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APRESENTAÇÃO 

 

 

O Plano Estadual de Recursos Hídricos de São Paulo é um instrumento de natureza estratégica, 

estabelecido com a finalidade de orientar a implementação da Política Estadual de Recursos 

Hídricos e o gerenciamento dos recursos hídricos. Instituído pela Lei Estadual nº 7.663/1991, este 

Plano de Recursos Hídricos constitui a atualização deste instrumento de gestão para o período 

2016-2019. 

Fruto de um intenso processo de articulação institucional, o Plano Estadual de Recursos Hídricos 

2016-2019 consolida as ações estabelecidas nos diferentes níveis do setor público, das instâncias 

do Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos, configurando o pacto institucional 

estabelecido em torno da gestão dos recursos hídricos nesse período de referência. Ao final de sua 

elaboração, entre as principais recomendações das instâncias e instituições envolvidas com a sua 

implementação, destaca-se a elaboração de relatórios periódicos de acompanhamento, como 

ferramenta de monitoramento e avaliação da implementação do Plano Estadual de Recursos 

Hídricos. 

O presente documento apresenta as ações sendo implementadas, quais as principais fontes de 

financiamento e qual o grau de abrangência dessas ações, e quais temas estão recebendo mais 

atenção dos atores do Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

A coordenação da elaboração deste documento coube à Coordenadoria de Recursos Hídricos da 

Secretaria Estadual de Saneamento e Recursos Hídricos, órgão de apoio do Comitê Coordenador 

do Plano Estadual de Recursos Hídricos e do Conselho Estadual de Recursos Hídricos. O Comitê 

Coordenador do Plano Estadual agradece a todas as instituições que colaboraram para a 

elaboração deste Plano de Recursos Hídricos: Comitês das Bacias Hidrográficas, Secretarias de 

Estado, Municípios e entidades da Sociedade Civil representadas no Conselho Estadual de 

Recursos Hídricos. 

Mais do que uma exigência legal, o presente Plano Estadual de Recursos Hídricos busca ser um 

instrumento efetivo de acompanhamento das políticas públicas e dos esforços dos Comitês das 

Bacias voltados à gestão dos recursos hídricos no Estado, apontando, juntamente com o Relatório 

de Situação dos Recursos Hídricos, os resultados diretos e indiretos das ações que estão sendo 

realizadas para se obter água disponível e com qualidade. Este documento encontra-se também 

no Portal do SIGRH na internet, a fim de permitir sua divulgação para todos os interessados. 

 

Benedito Braga 

Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos 

Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos 
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1. O SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS 

 

Contextualização, Aspectos Legais e Institucionais 

 

O Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SIGRH), tal qual estruturado 

hoje, é resultado de um longo processo de articulação entre os órgãos responsáveis pela gestão 

ambiental e de recursos hídricos do Estado de São Paulo, as prefeituras municipais, as entidades 

ligadas ao saneamento básico e a sociedade civil organizada.  

A partir do final da década de 70, quando problemas causados pela poluição ambiental 

fizeram-se sentir em escala nacional, houve necessidade de diálogo entre diversos setores da 

sociedade com vistas a incluir a pauta ambiental e, especificamente a de gestão das águas, nas 

agendas de várias instituições, especialmente, na da administração pública. 

Com a incumbência de propor ações relativas à gestão de recursos hídricos de São Paulo, a 

estruturação do SIGRH e a elaboração de Plano Estadual de Recursos Hídricos, o Conselho Estadual 

de Recursos Hídricos (CRH) foi instituído em 1987 sendo composto então apenas por 

representantes de Secretarias do Governo do Estado.  

Em 1993 a estrutura do CRH foi adaptada, já com base na Lei nº 7.663/1991, sua 

composição foi reformulada garantindo a composição paritária entre o Estado e municípios e 

integrando a sociedade civil assegurando e respaldando a transparência dos procedimentos 

administrativos e tornando-se, desta forma, um colegiado tripartite. Esta reorganização foi 

resultado de articulações entre diversos segmentos sociais e de um momento de reabertura 

política do país que refletiu nas mais diversas instituições.  

Em 1988, com a aprovação de novo texto da Constituição Federal do Brasil, fica explicito o 

espaço para formas de participação de representantes da sociedade civil de forma mais direta, 

seja deliberativamente ou consultivamente, nas políticas públicas do País. No artigo 1º da 

Constituição, onde estão dispostos os fundamentos do texto, consta que todo poder emana do 

povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente nos termos da constituição 

(...); e no Artigo 26 incluem-se entre os bens dos Estados as águas superficiais ou subterrâneas, 

fluentes, emergentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de 

obras da União. 

Em 1989 foi aprovada a Constituição Paulista que dispõe especificamente sobre a gestão 

de recursos hídricos: 

 

Artigo 205 - O Estado instituirá, por lei, sistema integrado de gerenciamento dos 

recursos hídricos, congregando órgãos estaduais e municipais e a sociedade civil, e 

assegurará meios financeiros e institucionais (...) 
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É no bojo deste artigo da constituição estadual que as principais bases da política estadual 

de recursos hídricos - gestão descentralizada, participativa e integrada - foram estabelecidas. 

A seguir são apresentados alguns dos marcos da gestão de recursos hídricos no Estado de 

São Paulo: 

 

Ano Marco de gestão dos recursos hídricos 

1987 Decreto nº 27.576/1987 - Criação do Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CRH) e 

do Comitê Coordenador do Plano Estadual de Recursos Hídricos (CORHI). 

1988  Lei nº 6.134/1988 - Dispõe sobre a preservação dos depósitos naturais de águas 

subterrâneas. 

1989  Promulgada nova Constituição do Estado de São Paulo contendo, em sua “Seção II  

- Dos Recursos Hídricos”, a instituição de sistema de gerenciamento descentralizado, 

participativo e integrado.  

1991  Lei nº 7663/1991 - Marco na gestão de recursos hídricos do Estado e do país, 

estabelece a Política Estadual de Recursos Hídricos e o Sistema Integrado de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos (SIGRH). 

 Decreto nº 32.954/1991 - Aprova o Primeiro Plano Estadual de Recursos Hídricos 

(PERH) e, desde então, esses Planos foram periodicamente revisados. 

1993  Decreto nº 37.300/1993 - Regulamenta o Fundo Estadual de Recursos Hídricos 

(FEHIDRO). 

 Decreto nº 36.787/1993 - Adapta o Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CRH) e 

o Comitê Coordenador do Plano Estadual de Recursos Hídricos (CORHI) para uma 

composição tripartite. 

 Instalação do Comitê das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí 

(CBH PCJ). 

1994  Instalação dos Comitês das bacias do Alto Tietê (CBH AT), Baixo Tietê (CBH BT), 

Paraíba e Serra da Mantiqueira (CBH PSM) e Médio Paranapanema (CBH MP). 

Lei nº 9.034/1994 - Dispõe sobre o Plano Estadual de Recursos Hídricos - PERH, a ser 

implantado no período 1994 e 1995, em conformidade com a Lei nº 7.663/1991, que 

instituiu normas de orientação à Política Estadual de Recursos Hídricos (revogada em 

2016). 
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1995  Início efetivo da operação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos do Estado de São 

Paulo (FEHIDRO). 

 Instalação dos Comitês das bacias Sorocaba/Médio Tietê (CBH SMT), Tietê/Jacaré 

(CBH TJ), Baixada Santista (CBH BS), Turvo/Grande (CBH TG) e Aguapeí/Peixe (CBH 

AP). 

1996  Decreto nº 41258/1996 - Aprova o Regulamento da outorga de direitos de uso dos 

recursos hídricos, de que tratam os artigos 9º a 13 da Lei 7.663/1991. 

 Instalação dos Comitês das bacias de Ribeira de Iguape/Litoral Sul (CBH RB), Baixo 

Pardo/Grande (CBH BPG), Sapucaí-Mirim-Grande (CBH SMG), Alto Paranapanema 

(CBH ALPA), Mogi-Guaçu (CBH MOGI), Rio Pardo (CBH PARDO), Pontal do 

Paranapanema (CBH PP) e Tietê/Batalha (CBH TB). 

1997  Lei nº 9.866/1997 - Dispõe sobre diretrizes e normas para a proteção e recuperação 

das bacias hidrográficas dos mananciais de interesse regional do Estado de São Paulo 

 Instalação dos Comitês das bacias de São José dos Dourados (CBH SJD) e Litoral Norte 

(CBH LN). 

1999-

2000 

 Publicação dos primeiros Relatórios de Situação dos Recursos Hídricos das UGRHIs e 

do Estado (posteriormente referidos como “Relatório Zero”). 

2002  Criação da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê (FABHAT) e da 

Fundação Agência da Bacia Hidrográfica dos Rios Sorocaba e Médio Tietê (FABH-SMT) 

2005  Lei nº 12.183/2005 - Dispõe sobre a cobrança pela utilização dos recursos hídricos do 

domínio do Estado de São Paulo, os procedimentos para fixação dos seus limites, 

condicionantes e valores. 

2006  Decreto nº 51.450/2006 - Aprova e fixa os valores a serem cobrados pela utilização 

dos recursos hídricos de domínio do Estado de São Paulo nas Bacias Hidrográficas do 

Rio Paraíba do Sul. 

 Decreto nº 51.449/2006 - Aprova e fixa os valores a serem cobrados pela utilização 

dos recursos hídricos de domínio do Estado nas Bacias Hidrográficas dos Rios 

Piracicaba, Capivari e Jundiaí (referente aos rios de domínio estadual). 

  Lei nº 12.233/2006 - Define a Área de Proteção e Recuperação dos Mananciais da 

Bacia Hidrográfica do Guarapiranga (APRM - Guarapiranga) 

2007  Emissão dos boletos da Cobrança nas UGRHI 05-PCJ e 02-PS (referente às águas de 

domínio estadual). 

http://www.al.sp.gov.br/norma/?id=18836
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2009  Instalação da Fundação Agência das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí 

 Lei nº 13.579/2009 - Define a Área de Proteção e Recuperação dos Mananciais da 

Bacia Hidrográfica do Reservatório Billings (APRM - Billings). 

 Decreto nº 55.008/2009 - Aprova e fixa os valores a serem aplicados na cobrança 

pelo uso dos recursos hídricos de domínio do Estado de São Paulo nas Bacias 

Hidrográficas dos Rios Sorocaba e Médio Tietê. 

2010   Decreto nº 56.501/2010 - Aprova e fixa os mecanismos e valores a serem cobrados 

pelo uso dos recursos hídricos de domínio do Estado de São Paulo na Bacia 

Hidrográfica da Baixada Santista. 

  Decreto nº 56.502/2010 - Aprova e fixa os mecanismos e valores a serem cobrados 

pelo uso dos recursos hídricos de domínio do Estado de São Paulo na Bacia 

Hidrográfica do Tietê Batalha. 

  Decreto nº 56.503/2010 - Aprova e fixa os valores a serem cobrados pelo uso dos 

recursos hídricos de domínio do Estado de São Paulo na Bacia Hidrográfica do Alto 

Tietê. 

  Decreto nº 56.504/2010 - Aprova e fixa os valores a serem cobrados pelo uso dos 

recursos hídricos de domínio do Estado de São Paulo na Bacia Hidrográfica do Baixo 

Tietê. 

  Decreto nº 56.505/2010 - Aprova e fixa os mecanismos e valores a serem cobrados 

pelo uso dos recursos hídricos de domínio do Estado de São Paulo na Bacia 

Hidrográfica do Tietê Jacaré. 

 Decreto federal nº 7.254/2010 - Institui o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio 

Grande, com área de atuação localizada nos Estados de Minas Gerais e São Paulo. 

 Emissão dos boletos da Cobrança na UGRHI 10-SMT. 

2012  Deliberação CRH nº 146/2012 - Aprova os critérios, os prazos e os procedimentos 

para a elaboração do Plano de Bacia Hidrográfica e do Relatório de Situação dos 

Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica.  

 Deliberação CRH nº 147/2012 - Aprova critérios de distribuição dos recursos 

financeiros do FEHIDRO entre as Unidades de Gerenciamento de Recursos Hídricos a 

vigorarem a partir do exercício de 2013. 

  Decreto nº 58.771/2012 - Aprova e fixa os valores a serem cobrados pelo uso dos 

recursos hídricos de domínio do Estado de São Paulo  

na Unidade de Gerenciamento de Recursos Hídricos do Pardo. 

 Decreto federal de 05 de junho de 2012 - Institui o Comitê da Bacia Hidrográfica do 

Rio Paranapanema, com área de atuação localizada nos Estados do Paraná e de São 

Paulo. 

  Emissão dos boletos da Cobrança na UGRHI 07-BS. 
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2013   Decreto nº 58.804 republicado em 2013 - Aprova e fixa os valores a serem 

cobrados pelo uso dos recursos hídricos de domínio do Estado de São Paulo na 

Unidade de Gerenciamento de Recursos Hídricos Mantiqueira 

  Decreto nº 58.813 republicado em 2013 - Aprova e fixa os valores a serem 

cobrados pelo uso dos recursos hídricos de domínio de Estado de São Paulo na  

Unidade de Gerenciamento de Recursos Hídricos Baixo Pardo/Grande. 

 Emissão dos boletos da Cobrança na UGRHI 19-BT. 

2014  Decreto n° 60.895/2014 - Estabelece adesão ao Pacto Nacional pela Gestão das 

Águas. 

  Decreto nº 58.772 republicado em 2014 - Aprova e fixa os valores a serem 

cobrados pelo uso dos recursos hídricos de domínio do Estado de São Paulo na 

Unidade de Gerenciamento de Recursos Hídricos Sapucaí-Mirim/Grande 

  Decreto nº 58.791 republicado em 2014 - Aprova e fixa os valores a serem 

cobrados pelo uso dos recursos hídricos de domínio de Estado de São Paulo  

na Unidade de Gerenciamento de Recursos Hídricos  Mogi-Guaçu 

 Decreto nº 58.814 republicado em 2014 - Aprova e fixa os valores a serem 

cobrados pelo uso dos recursos hídricos de domínio do Estado de São Paulo na  

Unidade de Gerenciamento de Recursos Hídricos Ribeira de Iguape/Litoral Sul. 

 Emissão dos boletos da Cobrança na UGRHI 06-AT. 
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2015   Decreto nº 61.346/2015 - Aprova e fixa os valores a serem cobrados pelo uso dos 

recursos hídricos de domínio do Estado de São Paulo na Unidade de Gerenciamento 

de Recursos Hídricos do Turvo/Grande. 

  Decreto nº 61.347/2015 - Aprova e fixa os valores a serem cobrados pelo uso dos 

recursos hídricos de domínio do Estado de São Paulo, dos usuários urbanos e 

industriais, nas Unidades de Gerenciamento de Recursos Hídricos Aguapeí e Peixe. 

   Decreto nº 61.386/2015 - Aprova e fixa os valores a serem cobrados pelo uso dos 

recursos hídricos de domínio do Estado de São Paulo, dos usuários urbanos e 

industriais, na Unidade de Gerenciamento de Recursos Hídricos Médio 

Paranapanema. 

  Decreto nº 61.415/2015 - Aprova e fixa os valores a serem cobrados pelo uso dos 

recursos hídricos do Estado de São Paulo, dos usuários urbanos e industriais, na 

Unidade de Gerenciamento de Recursos Hídricos Pontal do Paranapanema. 

  Decreto nº 61.430/2015 - Aprova a fixa os valores a serem cobrados pela utilização 

dos recursos hídricos de domínio do Estado de São Paulo na Unidade de 

Gerenciamento de Recursos hídricos Piracicaba, Capivari e Jundiaí. 

 Deliberação CRH n° 173/2015 - Aprova os Quadros de Metas do Programa de 

Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - PROGESTÃO para o Estado 

de São Paulo. 

 Portaria DAEE nº 3907/2015 - Aprova os critérios e os procedimentos para a 

classificação, a implantação e a revisão periódica de segurança de barragens de 

acumulação de água de domínio do Estado de São Paulo, considerando o disposto na 

Lei Federal nº 12.334/2010. 

 Lei nº 15.790/2015 - Dispõe sobre os limites da Área de Proteção e Recuperação 

dos Mananciais do Alto Juquery (APRM-AJ). 

 Lei nº 15.913/2015 - Dispõe sobre a Área de Proteção e Recuperação dos 

Mananciais do Alto Tietê Cabeceiras, suas Áreas de Intervenção, respectivas diretrizes 

e normas ambientais e urbanísticas de interesse regional para a proteção e 

recuperação dos mananciais (APRM-ATC). 
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2016  Lei nº 16.337/2016 - Dispõe sobre o Plano Estadual de Recursos Hídricos - PERH 

 Deliberação CRH nº 188/2016 - Estabelece o formato e o cronograma de entrega 

dos Planos de Bacias Hidrográficas - PBH e dá providências suplementares relativas à 

apuração dos indicadores de distribuição dos recursos financeiros do FEHIDRO. 

 Deliberação CRH nº 190/2016 - Aprova a revisão dos Programas de Duração 

Continuada - PDC para fins da aplicação dos instrumentos previstos na politica 

estadual de recursos hídricos. 

 Deliberação CRH nº 192/2016 - Aprova a minuta de Anteprojeto de Lei Específica da 

Área de Proteção e Recuperação dos Mananciais do Alto Cotia (APRM-AC). 

Emissão dos boletos da Cobrança nas UGRHIs 05-PCJ (com revisão de valores), 13-

TJ, 16-TB e 11-RB.  

Quadro 1.1. Principais marcos da evolução do SIGRH. 

 

Em 2001 o Estado de São Paulo teve o último ajuste na configuração de seus Comitês de 

Bacia, com o desmembramento do CBH Paraíba do Sul e Mantiqueira nos Comitês SM e PS, 

quando se consolidou a divisão hidrográfica para gestão dos recursos hídricos que é a atual 

referência. Assim São Paulo conta com 22 UGRHIs e com 21 CBHs, visto que o CBH AP atua nas 

UGRHIs 20-Aguapeí e 21-Peixe.  

Nas bacias que transpassam as fronteiras estaduais, São Paulo integra quatro comitês no 

âmbito do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SINGREH): Comitê das Bacias 

Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí - PCJ FEDERAL (São Paulo e Minas Gerais), 

Comitê de Integração da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul - CEIVAP (São Paulo, Minas 

Gerais e Rio de Janeiro), Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Grande - CBH Grande (São Paulo e 

Minas Gerais) e Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paranapanema - CBH Paranapanema (São 

Paulo e Paraná). Desta forma se têm em São Paulo águas de domínio estadual, assim como de 

domínio da União, geridas em consonância com as políticas estadual e federal de recursos 

hídricos. 

Quando estabelecemos os anos como referência das iniciativas enquanto marcos da gestão 

de recursos hídricos em São Paulo, é necessário esclarecer que à maioria dessas datas antecedem 

e sucedem trabalhos de muito tempo, são anos de estudos, esforços e articulações em prol da 

gestão dos recursos hídricos, seja para a aprovação de normativos ou para o aprimoramento de 

atividades já iniciadas. O SIGRH é dinâmico e, ao pontuar alguns desses marcos, verifica-se o 

avanço do sistema no sentido de cumprir e aprimorar sua missão. Ao longo de sua história 

princípios da política estadual - como, por exemplo, o gerenciamento descentralizado, 

participativo e integrado; a adoção da bacia hidrográfica como unidade físico-territorial de 

planejamento; o reconhecimento da água como um bem público de valor econômico; e o combate 

e prevenção dos efeitos da poluição - têm sido constantemente reforçados. 
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Estrutura da Gestão Estadual dos Recursos Hídricos 

 

A Política Estadual de Recursos Hídricos foi estruturada com base em instâncias 

deliberativas, técnicas e financeira, que atuam de forma interdependentes para o funcionamento 

do SIGRH. 

 

 
Fig. 1.1. Estruturação básica do SIGRH. 

 

O Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CRH, órgão central de coordenação e de 

integração participativa do SIGRH, foi instituído pelo Decreto nº 27.576/1987. As Leis nº 

7.663/1991 (Artigo 25) e nº 16.337/2016 (Artigo 25) estabelecem que competem ao CRH, dentre 

outras, as seguintes atribuições: 

 

 Discutir e aprovar o Plano Estadual de Recursos Hídricos, bem como encaminhar as 

respectivas propostas aos projetos de lei sobre o plano plurianual, as diretrizes 

orçamentárias e orçamento anual do Estado; 

 Aprovar o relatório sobre a "Situação dos Recursos Hídricos no Estado de São Paulo"; 

 Exercer funções normativas e deliberativas relativas à formulação, implantação e 

acompanhamento da Política Estadual de Recursos Hídricos; 

 Estabelecer critérios e normas relativas ao rateio, entre os beneficiados, dos custos das 

obras de uso múltiplo dos recursos hídricos ou de interesse comum ou coletivo; 

 Estabelecer diretrizes para a formulação de programas anuais e plurianuais de aplicação de 

recursos do FEHIDRO; 

 Efetuar o enquadramento de corpos d’água em classes de uso preponderante, com base 

nas propostas dos Comitês de Bacia, compatibilizando-as em relação às repercussões 

interbacias e arbitrando os eventuais conflitos decorrentes; 
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 Decidir, originariamente, os conflitos entre os Comitês de Bacia. 

 

Entre 2012 e 2016 o CRH reuniu-se 14 vezes. Nesse período foram produzidas 53 

deliberações e uma moção1. A seguir é apresentado um resumo dessas deliberações, classificadas 

por temas (quadro 1.2): 

 

 
Quadro 1.2. Deliberações aprovadas pelo CRH entre 2012 e 2016. 

 

Do total de deliberações referentes aos anos de 2012 a 2016 verifica-se que as 

deliberações referentes à Cobrança pelo uso da água e à distribuição anual de recursos financeiros 

do FEHIDRO totalizam mais de 50%. 

As deliberações do CRH são resultado de articulações em favor da implementação e 

efetivação dos instrumentos da Política Estadual de Recursos Hídricos, desta forma, refletem o 

momento e o amadurecimento do SIGRH. Assim como, de 1993 a 1996, verifica-se um destaque 

na instalação dos Comitês nas UGRHIs (quadro 1.1), a Cobrança ocupou boa parte da agenda em 

2014 e 2015. 

                                                           
1
 As informações relativas às reuniões, deliberações e moções do CRH estão disponíveis na página eletrônica do 

SIGRH: http://www.sigrh.sp.gov.br/crh. 



 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE SANEAMENTO E RECURSOS HÍDRICOS 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

 

 

PERH 2016-2019 
 

31 

Em um sistema integrado é esperado que, iniciado algum processo de avanço em 

determinado Comitê de Bacia, a experiência sirva como referência e discussão para que, 

respeitadas as diferenças regionais, haja a multiplicação em outras UGRHIs. 

As matérias relativas à Cobrança versam sobre aprovação ou revisão dos valores já 

efetuados2 ou sobre prorrogações da vigência da Deliberação CRH nº 90/2008, que estabelece 

procedimentos, limites e condicionantes para a Cobrança dos usuários de recursos hídricos 

urbanos e industriais.  

Em 2015 destaca-se ainda a aprovação da minuta de Anteprojeto de Lei sobre o Plano 

Estadual de Recursos Hídricos (PERH), documento norteador da Política Estadual de Recursos 

Hídricos, que dispôs sobre as diretrizes e os critérios gerais para a elaboração, implementação e 

monitoramento do PERH, posteriormente apreciado e aprovado pela Assembleia Legislativa do 

Estado. Também se destaca a aprovação do Quadro de Metas e da destinação dos recursos 

advindos da adesão de São Paulo ao Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das 

Águas (PROGESTÃO), da Agência Nacional de Águas (ANA) (quadro 1.2). 

As instâncias deliberativas são os colegiados onde ocorrem os debates e discussões dos 

assuntos pertinentes ao gerenciamento dos recursos hídricos. O CRH e os Comitês de Bacia, 

enquanto órgãos de coordenação e de integração participativa, em âmbito estadual ou da bacia 

hidrográfica específica, promovem as abordagens pertinentes aos assuntos de interesse e, através 

de deliberações, norteiam e dão o suporte necessário à implementação da Política Estadual de 

Recursos Hídricos. 

As instâncias técnicas têm caráter de articulação e de consulta. Ao CORHI cabe a 

coordenação da elaboração dos Planos e dos Relatórios de Situação de Recursos Hídricos 

estaduais (para apreciação do CRH) e a integração entre os componentes do SIGRH, bem como sua 

articulação com o setor privado, sociedade civil, SINGREH, estados vizinhos e municípios de São 

Paulo. 

As Câmaras Técnicas são os fóruns de discussões e debates sobre as questões técnicas 

pertinentes ao gerenciamento dos recursos hídricos, resultando em emissão de pareceres para o 

embasamento das deliberações que norteiam a gestão. 

O Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos (COFEHIDRO) é a 

instância financeira responsável pela supervisão do FEHIDRO, fundo que dá suporte financeiro às 

ações para implementação da Política Estadual de Recursos Hídricos, através dos Planos das Bacias 

Hidrográficas e do Plano Estadual de Recursos Hídricos. Esta supervisão é feita em articulação com 

o CORHI (um detalhamento sobre os recursos do FEHIDRO é apresentado no capítulo 3.5). 

                                                           
2
 O CBH PCJ, cuja Cobrança pelo uso dos recursos hídricos em rios estaduais já se encontra implementada desde 2007, 

apresentou proposta de revisão dos Preços Unitários Básicos (PUBs), para recompor a capacidade de investimento na 
recuperação e conservação das águas. A proposta do CBH foi referendada pelo plenário do CRH, resultando na 
Deliberação CRH nº 164/2014. 
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Esta estrutura de funcionamento do SIGRH tem como objetivo a implementação e o 

aprimoramento dos instrumentos da Política Estadual de Recursos Hídricos, enquanto 

mecanismos através dos quais se estabelecem as regras, normas, parâmetros e os direitos ou 

restrições relativos aos diferentes tipos de uso, consuntivo e não consuntivo, dos recursos 

hídricos.  

Uma vez estabelecidos esses normativos, a gestão é feita de forma compartilhada entre as 

instituições e órgãos que compõem o SIGRH. Considerando as deliberações, resoluções e portarias 

que regem a Política de Recursos Hídricos do Estado, o Departamento de Águas e Energia Elétrica 

(DAEE) e a Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB) são os órgãos responsáveis 

pela implantação e execução desses normativos, enquanto responsáveis pelo licenciamento e 

fiscalização dos recursos hídricos nos aspectos qualitativos e quantitativos. 

O DAEE foi criado através da Lei nº 1.350/1951 e, atualmente, é uma Entidade Autárquica 

estadual. Em seu Regulamento, disposto no Decreto nº 52.636/1971, constam como finalidades: o 

estabelecimento da política de utilização dos recursos hídricos, tendo em vista o desenvolvimento 

integral das bacias hidrográficas; a elaboração de planejamentos, estudos e projetos, bem como a 

execução de serviços e obras relativos ao aproveitamento integral dos recursos hídricos, 

diretamente ou mediante convênio ou contrato com terceiros. 

Criada em 1968, pelo Decreto nº 50.079, a CETESB teve sua denominação alterada e 

ajustes com relação ao seu papel junto ao Estado dispostos na Lei nº 13.542/2009. É o órgão 

delegado do Governo de São Paulo no campo do controle da poluição, e o órgão executor do 

Sistema Estadual de Administração da Qualidade Ambiental, Proteção, Controle e 

Desenvolvimento do Meio Ambiente e Uso Adequado dos Recursos Naturais (SEAQUA), além de 

integrar o SIGRH. 

Desta forma, os órgãos gestores têm responsabilidades específicas no tocante à gestão e 

acompanhamento das questões relativas à qualidade e quantidade das águas: a CETESB é o órgão 

responsável pelo o controle da qualidade, uma fez que faz fiscalização, monitoramento e 

licenciamento de atividades geradoras de poluição, com a preocupação fundamental de preservar 

e recuperar a qualidade das águas, do ar e do solo; e o DAEE, através do planejamento, 

implantação, operação e monitoramento da infraestrutura hídrica de São Paulo, responde pelo 

controle da quantidade e disponibilidade das águas. 

A Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos (SSRH) tem a atribuição de articulação e 

coordenação do SIGRH. Conforme o Decreto nº 54.653/2009 a Coordenadoria de Recursos 

Hídricos (CRHi), que integra a SSRH, participa do CORHI e é responsável pela Secretaria Executiva 

do CRH. Dentre suas atribuições constam a coordenação e supervisão do SIGRH e da implantação 

dos instrumentos da Política Estadual de Recursos Hídricos, bem como o planejamento e a 

execução das ações relativas à sua implementação; a promoção, em integração com o CORHI, da 

articulação com os órgãos correlatos da União, dos estados vizinhos, dos municípios de São Paulo, 
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de organismos internacionais e entidades de direito privado, objetivando a implantação de ações 

de interesse para o gerenciamento de recursos hídricos. 

Também integra o SIGRH a Secretaria de Meio Ambiente (SMA), que exerce a vice-

presidência do CRH e integra o CORHI. A ela competem o planejamento, controle e fiscalização do 

uso dos recursos ambientais, incluindo a gestão integrada dos recursos hídricos. 
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2. O PLANO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

 

 

O Plano de Recursos Hídricos é um instrumento de gestão na forma de plano diretor, que 

visa orientar a execução da política de recursos hídricos de um determinado território: a bacia 

hidrográfica. Sua finalidade é definir a melhor forma de utilização das águas, de modo a garantir 

sua disponibilidade - em quantidade e qualidade adequadas - para os diferentes usos, além de 

estabelecer medidas para sua proteção e conservação. 

A Política Nacional de Recursos Hídricos, instituída pela Lei federal n° 9.433/1997, 

estabelece o instrumento de gestão denominado Plano de Recursos Hídricos como sendo o plano 

diretor que visa fundamentar e orientar a implementação da Política Nacional e o gerenciamento 

dos recursos hídricos (arts. 5º, 6º e 8º). Esta lei define a bacia hidrográfica como unidade territorial 

de planejamento e estabelece que os Planos de Recursos Hídricos devem ser elaborados nas 

escalas da bacia hidrográfica, do Estado e do País.  

Além do Plano Nacional de Recursos Hídricos (PNRH), em São Paulo há outros dois níveis 

de planejamento previstos na Lei nº 7.663/1991 - que normatizou a Política Estadual de Recursos 

Hídricos e o Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SIGRH): o Plano Estadual 

de Recursos Hídricos (PERH) e o Plano de Bacia Hidrográfica (PBH), que são os instrumentos de 

planejamento estadual e regional. Nesse contexto cabe ao PERH definir as diretrizes e os critérios 

gerais para o gerenciamento de recursos hídricos, através da consolidação dos programas 

plurianuais de ações das bacias hidrográficas e das ações em nível estadual, por parte dos órgãos 

gestores. 

Para delimitar adequadamente o recorte territorial de planejamento, as bacias 

hidrográficas de São Paulo estão organizadas em Unidades de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos (UGRHI). O PERH deve ser elaborado com base nos Planos das UGRHIs, nas normas 

relativas à proteção do meio ambiente e nas diretrizes do planejamento e gerenciamento 

ambientais. As necessidades financeiras para a elaboração e implementação do PERH devem 

constar nas leis sobre o PPA, nas diretrizes orçamentárias e no orçamento anual do Estado. 

O planejamento é um dos elementos estruturadores da política de recursos hídricos 

paulista, ao lado de suas instâncias decisórias, representadas pelos colegiados, e do suporte 

financeiro do sistema de gestão, o Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO (fig. 2.1). Como 

suporte técnico do sistema, os planos - estadual e das bacias - indicam as prioridades para a 

tomada de decisão e para orientar os investimentos a serem realizados.  
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Fig. 2.1. Interrelação entre as instâncias do SIGRH. 

 

Em 2012 o Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CRH) estabeleceu novos critérios e 

procedimentos para a elaboração dos planos de recursos hídricos, através da Deliberação nº 

146/2012, que estabelece os seguintes requisitos (Artigo 3º):  

 

I - Compatibilidade com o Plano Estadual de Recursos Hídricos - PERH;  

II - Horizonte de planejamento de, no mínimo, 12 (doze) anos, considerando o 

estabelecimento de metas de curto, médio e longo prazo;  

III - Estabelecimento de um “Plano de Ação para Gestão dos Recursos Hídricos da 

UGRHI” contendo um “Programa de Investimentos” quadrienal, o qual deve ser 

atualizado em consonância com o Plano Plurianual - PPA do Estado; 

IV - Estabelecimento de um processo sistematizado de acompanhamento da 

implementação do Plano de Bacia Hidrográfica e da execução das ações nele previstas, 

utilizando-se do “Relatório de Situação dos Recursos Hídricos” como instrumento de 

avaliação e divulgação do cumprimento das metas previstas no Plano, assim como de 

eventuais ajustes que possam vir a ser necessários em relação às referidas metas ou 

ações; [...]  

 

Por sua vez a Lei nº 16.337/2016 define que os Planos das Bacias Hidrográficas devem 

estabelecer a prioridade de uso dos recursos hídricos nas respectivas UGRHIs, respeitando o 

atendimento prioritário ao consumo humano e à dessedentação animal e ao abastecimento de 

água à população. A referida lei também inovou ao conferir aos Planos das Bacias a atribuição de 

propor a vazão de referência a ser utilizada no cálculo da disponibilidade hídrica da bacia 

hidrográfica, proposta essa que deve ser aprovada pelo CRH. 
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Sendo planos diretores, o PERH e os Planos das Bacias têm correlação direta ou indireta 

com os demais instrumentos de planejamento e gestão dos recursos hídricos (Cobrança pelo uso 

da água, Outorga de direitos de uso da água, Enquadramento dos corpos d'água, etc.) e com os 

instrumentos de gestão territorial - por exemplo, os Planos Diretores Municipais e os Planos de 

Manejo das Unidades de Conservação (UC) - além da importante interface com os Planos de 

Saneamento. Dentre estas correlações pode-se destacar (fig. 2.2): 

 

 As ações para a implementação ou para a revisão da Cobrança pelo uso da água nas 

UGRHIs devem integrar o planejamento do CBH e, portanto, o respectivo “Plano de Bacia”. 

Já nas UGRHIs onde a Cobrança está implementada, os recursos advindos desta devem ser 

investidos na implementação das ações previstas nesse plano; 

 Em relação às Outorgas de uso dos recursos hídricos ou de interferência em corpos d'água, 

o “Plano de Bacia” deve definir critérios para sua implementação de forma a orientar o 

órgão gestor e, também, propor os tipos de uso que poderão ser dispensados de outorga 

ou serem restringidos em decorrência de disponibilidade hídrica comprometida; 

 O “Plano de Bacia” deve avaliar a conformidade do enquadramento estabelecido para os 

corpos d’água em relação à qualidade das águas, obtida a partir de seu monitoramento, e 

apontar onde ocorre comprometimento ou conflito em termos de qualidade ou de 

quantidade da água. Uma vez aprovadas pelo CBH e pelo CRH, as ações relativas à 

efetivação do enquadramento passam a integrar o “Plano de Bacia”; 

 Para subsidiar a elaboração do “Plano de Bacia” e monitorar sua implementação, deve-se 

dispor do suporte de um sistema de informações sobre recursos hídricos. Integram este 

sistema de informações os dados básicos sobre a qualidade e a disponibilidade das águas 

superficial e subterrânea, assim como os indicadores utilizados no Relatório de Situação 

dos Recursos Hídricos. 
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Fig. 2.2. Interrelação entre o Plano de Recursos Hídricos (PERH e PBH) e os demais instrumentos 

de planejamento e gestão. 

 

No âmbito do PERH e dos Planos das Bacias, o planejamento das ações de gestão deve se 

dar a partir da identificação de áreas críticas, ou seja, das áreas prioritárias para o estabelecimento 

das ações e metas desses planos. A identificação dessas Áreas Críticas deve abordar, no mínimo: 

 

 A disponibilidade hídrica e os fatores que a afetam - por exemplo, as intervenções em 

corpo d'água para regularizações e reservatórios, a transposição de água entre bacias, as 

ocorrências de estiagem severa, o comprometimento da qualidade da água, etc.; 

 A demanda para os múltiplos usos e aos fatores que a afetam - por exemplo, a evolução 

das atividades econômicas, a dinâmica populacional, etc.; 

 A qualidade das águas superficiais, interiores e costeiras (nas UGRHIs litorâneas) e das 

águas subterrâneas, e os fatores que a afetam - por exemplo, o lançamento de carga 

orgânica ou de efluentes industriais nos corpos d’água, a evolução dos índices de 

saneamento básico, os efeitos da atividade agroindustrial, a redução da disponibilidade 

hídrica em períodos de estiagem, o aporte de cargas de poluição difusa em episódios de 

cheias, etc. 

 

Destaca-se dentre os planos estaduais o documento do PERH 2004-2007, foi elaborado 

com recursos financeiros do FEHIDRO e apresentou, além de um grande detalhamento em termos 
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de diagnóstico da situação e da gestão dos recursos hídricos, propostas para: 

 

 Reestruturação dos Programas de Duração Continuada (PDC) de 12 para 8 programas; 

 Indicadores para acompanhamento das ações do PERH; 

 Programa de Investimentos para vários cenários; 

 Viabilidade técnica da implantação da Cobrança pelo uso dos recursos hídricos em São 

Paulo, com proposta de valores a serem implantados. 

 

Outro destaque foi a atualização do PERH para o período 2012-2015 que foi pautada por 

avanços importantes no SIGRH. Do ponto de vista do conhecimento adquirido, destacam-se: a 

disponibilidade de uma base técnica adequada às necessidades de planejamento, construída tanto 

com as revisões do próprio PERH quanto com o desenvolvimento de estudos específicos; o 

desenvolvimento dos Planos de Bacia das 22 UGRHIs; e a elaboração continuada de “Relatórios de 

Situação dos Recursos Hídricos”, atualizando informações e análises sobre a evolução do estado 

das águas no território paulista. 

A premissa de elaboração desse PERH foi a da construção de um pacto institucional, com 

ações e metas voluntariamente assumidos pelos diferentes entes do SIGRH - Estado, municípios, 

colegiados e sociedade civil. Para tanto, houve uma grande articulação institucional, com rodadas 

de pactuação envolvendo as instâncias citadas, incluindo a mobilização de 13 Secretarias de 

Estado.  

Esse PERH agrupou 382 ações com investimento estimado de R$ 16,97 bilhões para o 

quadriênio. O monitoramento das ações e dos investimentos foi realizado anualmente e consta 

nos respectivos Relatórios de Situação dos Recursos Hídricos de São Paulo3. 

Em 2015 o Comitê Coordenador do PERH (CORHI) iniciou os trabalhos de revisão e 

atualização do PERH para o quadriênio 2016-2019 com a aprovação da Deliberação CRH nº 

181/2015, que aprovou a minuta de Anteprojeto de Lei estabelecendo as diretrizes e os critérios 

gerais de elaboração do PERH.  

Essa Deliberação resultou, via Gabinete do Governo, no Projeto de Lei nº 192/2016, que foi 

então remetido para apreciação pela Assembleia Legislativa do Estado, no âmbito da Comissão de 

Constituição e Justiça e, após a realização de uma Audiência Pública, foi aprovado em novembro 

de 2016. E, em dezembro de 2016, foi promulgada a Lei nº 16.337, ficando assim estabelecidas as 

novas diretrizes e critérios gerais para a elaboração, implementação e monitoramento do PERH. 

A Lei nº 16.337/2016 estabeleceu como objetivos e diretrizes gerais do PERH: 

                                                           
3
 À exceção do ano de 2012, cujo acompanhamento se deu pela publicação, em 2014, de um relatório específico 

elaborado pelo CORHI e pela CRHi. 
Os PERHs e respectivos relatórios estão disponíveis na página eletrônica do SIGRH: 
http://www.sigrh.sp.gov.br/planoestadualderecursoshidricos. 

http://www.sigrh.sp.gov.br/planoestadualderecursoshidricos


 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE SANEAMENTO E RECURSOS HÍDRICOS 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

 

 

PERH 2016-2019 
 

39 

 

Artigo 9º - São objetivos e diretrizes gerais que cabe ao PERH promover: 

I - a prevenção e a mitigação de situações de escassez e de comprometimento da 

qualidade das águas, mediante: 

a) o fomento de projetos de aproveitamento múltiplo, inclusive o transporte 

aquaviário, integrados sob o aspecto de utilização, regularização, conservação, 

proteção e recuperação da qualidade dos recursos hídricos; 

b) a indução à desconcentração demográfica e industrial, por meio de políticas de 

ordenamento do uso do solo urbano e rural a serem definidas em articulação com 

órgãos e entidades públicos e com os municípios; 

c) o apoio à utilização racional dos recursos hídricos nos serviços de abastecimento de 

água, incluindo seus consumidores, na indústria e na irrigação, com medidas de 

redução de perdas e desperdícios e incentivo à utilização de instalações hidráulicas que 

economizem água; 

d) o incentivo à recirculação e reuso como medida de promoção do uso eficiente e da 

conservação da água; 

e) o apoio técnico e fomento a práticas racionais de irrigação pelo zoneamento 

hidroagrícola e uso eficiente da água; 

f) o subsídio ao planejamento da localização das atividades econômicas usuárias dos 

recursos hídricos, bem como a proteção dos mananciais de abastecimento de água das 

populações; 

II - a integração das metas e ações de recuperação, proteção e conservação dos 

recursos hídricos com outras políticas, planos e programas setoriais relacionados, no 

âmbito regional, estadual ou nacional; 

III - as ações de prevenção, mitigação ou adaptação em áreas de maior vulnerabilidade 

às mudanças climáticas, no que se refere à redução da qualidade e disponibilidade 

hídrica ou a eventos hidrológicos extremos; 

IV - a pesquisa de novas fontes de financiamento para implementação dos programas, 

além daquelas previstas no PPA e leis orçamentárias. 

 

O presente plano atende ao Artigo Único do Capítulo IV da Lei nº 16.337/2016 e abrange 

ações e investimentos do PERH para o período 2016 a 2019, tendo sido elaborado sob 

coordenação do CORHI, em conjunto com a Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos (SSRH), 

através de sua Coordenadoria de Recursos Hídricos (CRHi) e com a participação das Câmaras 

Técnicas do CRH, com destaque para a Câmara Técnica de Planejamento (CTPLAN). 

No Estado de São Paulo os planos diretores de recursos hídricos, estadual e das UGRHIs, 

são estruturados em programas denominados “Programas de Duração Continuada (PDC)”, que 



 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE SANEAMENTO E RECURSOS HÍDRICOS 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

 

 

PERH 2016-2019 
 

40 

definem as linhas de atuação em termos de planejamento e gestão e, sendo assim, se aplicam aos 

instrumentos previstos na politica estadual de recursos hídricos. 

Os PDCs dividem-se em subprogramas (subPDC) que foram revisados pelo CRH através da 

Deliberação nº 190/2016  e são  detalhados a seguir (quadro 2.1). 
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Quadro 2.1. Programas de Duração Continuada (PDC) que compõem o PERH. 
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Quadro 2.1. PDCs (continuação) 
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Quadro 2.1. PDCs (continuação) 
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Quadro 2.1. PDCs (continuação) 
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Quadro 2.1. PDCs (continuação) 
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3. DIAGNÓSTICO SÍNTESE DA SITUAÇÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS EM SÃO PAULO 

 

3.1. CARACTERIZAÇÃO SOCIOECONÔMICA 

 

A Lei nº 9.034/1994 dividiu o Estado de São Paulo em 22 Unidades Hidrográficas de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos (UGRHI), sendo levados em consideração para sua definição, 

critérios hidrológicos, ambientais, socioeconômicos, políticos e institucionais. Este recorte 

geográfico adota a bacia hidrográfica como a unidade físico-territorial para planejamento e 

gerenciamento dos recursos hídricos. As UGRHIs pertencem a grandes Regiões Hidrográficas que 

compartilham um curso d’água principal (fig. 3.1). 

 

 
Fig. 3.1. Regiões Hidrográficas que compõem o Estado de São Paulo e respectivas UGRHIs. 

 

A rede de drenagem paulista compartilha bacias hidrográficas e áreas de contribuição 

hídrica com os Estados do Paraná, Minas Gerais, Mato Grosso do Sul, Goiás, Rio de Janeiro e 

Distrito Federal, e é composta por rios de dominialidade estadual e da união (fig. 3.2). Sendo 

assim, uma porção substancial de São Paulo (211.931 km2 ou 85%) é drenada pela Região 

Hidrográfica do Paraná4 (fig. 3.3).  

                                                           
4
 A Região Hidrográfica do Paraná tem área de 879.873Km² e abrange os estados de São Paulo (25% da região), Paraná 

(21%), Mato Grosso do Sul (20%), Minas Gerais (18%), Goiás (14%), Santa Catarina (1,5%) e o Distrito Federal (0,5%). 
Esta região hidrográfica possui a maior demanda por recursos hídricos do Brasil, equivalente a 736 m

3
/s ou 31%, 

sendo a irrigação a maior usuária de água (42% da demanda total), seguida do abastecimento industrial (27%). 
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Fig. 3.2. Rede de drenagem de São Paulo - rios de domínio estadual e de domínio da União. 

 

 
Fig. 3.3. Região Hidrográfica do Paraná, à montante do Rio Guaíra, e áreas de contribuição hídrica 

de São Paulo. 



 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE SANEAMENTO E RECURSOS HÍDRICOS 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

 

 

PERH 2016-2019 
 

48 

 

O Rio Tietê, maior rio de domínio Estadual, nasce nas escarpas da Serra do Mar, no 

município de Salesópolis, a 22 km do litoral. Possui 1.100 km de extensão e, em seu trajeto banha 

62 municípios (TIZIO, 2008). O Rio Grande nasce na Serra da Mantiqueira, no município de Bocaina 

de Minas (MG), e corre ao longo de 1.300 km no sentido leste-oeste. Depois de atravessar parte 

do território mineiro, seu curso muda para sentido noroeste, o qual é mantido até cruzar o Estado 

de São Paulo no município de Rifaina (IPT, 2008). Estabelece a divisa estadual desde o reservatório 

de Estreito até a confluência com o Rio Paranaíba, onde esses dois rios formam o Rio Paraná, 

também de dominialidade federal. Seus principais afluentes no território paulista são os rios 

Sapucaí, Pardo e Mogi-Guaçu, cujas nascentes situam-se em território mineiro. 

O Rio Paranapanema é o divisor, ao sul, com o do Paraná, e tem como seu principal 

tributário na margem direita o Rio Pardo (homônimo ao afluente do Rio Grande). Possui uma 

extensão de 929 km, desenvolvendo-se no sentido geral leste-oeste e totaliza uma área em sua 

bacia de 100.800 km², destes, aproximadamente 45.500 km² pertencem ao território paulista (SÃO 

PAULO, 2006).  

São Paulo compartilha com o Rio de Janeiro o Rio Paraíba do Sul, o qual nasce na 

confluência dos rios Paraitinga e Paraibuna, todos de domínio da União, e percorre cerca de 1.150 

km, desaguando no norte fluminense, no município de São João da Barra (ANA, 2001). No extremo 

sul de São Paulo há o Rio Ribeira de Iguape, o mais importante do litoral de São Paulo e formador 

do complexo Estuarino-Lagunar de Iguape, Cananéia e Paranaguá que tem suas nascentes no 

Paraná; Com extensão total de aproximadamente 470 km, o Rio Ribeira percorre cerca de 120 km 

em terras paranaenses, acompanhando o limite geográfico entre Paraná e São Paulo, num trecho 

de 90 km e, após receber a sub-bacia do Rio Pardo, estende-se por cerca de 260 km em terras 

paulistas até a sua desembocadura no Oceano Atlântico no município de Iguape (SANTANA, 2008).  

São Paulo apresenta um quadro estatístico socioeconômico comparável a países 

desenvolvidos. É a unidade federativa com o maior Produto Interno Bruto (PIB)5 do país, cerca de 

R$ 1,8 trilhão em 2015, representando pouco mais de 32% do total do país, com base em uma 

economia diversificada, destacando-se as indústrias de metalurgia, de álcool e de açúcar, têxtil, 

automobilística e de aviação; nos setores de serviços e financeiro; e no cultivo de laranja, cana-de-

açúcar e café (IBGE, 2014). 

Somadas as UGRHIs 06-AT e 05-PCJ representam a maior parcela do PIB estadual, com R$ 

831 bilhões e R$ 232 bilhões, respectivamente. A maior parte dessa riqueza é proveniente das 

Regiões Metropolitanas de São Paulo e Campinas. O município de São Paulo concentra a maior 

parcela do PIB de São Paulo; foram cerca de R$ 515,4 bilhões, sendo o setor de serviços o mais 

relevante, representando cerca de R$ 449 bilhões (fig. 3.4).  

 

                                                           
5
 O PIB total é calculado pela soma do Valor Adicional (valor dos bens e serviços finais) ao arrecado pelos impostos. 
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Fig. 3.4. Valor adicionado por UGRHI. 

 

O Estado detém a maior população do país, concentrando cerca de 43,3 milhões de 

habitantes, 21,7 % do total brasileiro, segundo estimativas do SEADE (2016). São 645 municípios e 

seis regiões metropolitanas: Baixada Santista, Campinas, Ribeirão Preto, São Paulo, Sorocaba e 

Vale do Paraíba e Litoral Norte. A maior parte da população concentra-se tradicionalmente no eixo 

das UGRHIs 05-PCJ, 06-AT, 07-BS, 02-PS e 03-LN (fig. 2.5). Observa-se também um processo de 

conurbação dos municípios próximos a Ribeirão Preto, na UGRHI 04-PARDO, que apresentou 

expressivo crescimento populacional, tendo sido aprovada em 2016 a Região Metropolitana de 

Ribeirão Preto. 

A maior parte da população habita áreas urbanizadas, tendo atingido 96,3% o grau de 

urbanização do Estado em 2015. Os maiores índices observados são: 99,8% na UGRHI 07-BS; 99% 

na 06-AT; e 97,6% na UGRHI 03-LN. As UGRHIs 14-ALPA e 11-RB apresentam os menores índices: 

82% e 73% respectivamente. 

Dos 645 municípios de São Paulo 30 apresentam 100% de urbanização e estão, em sua 

maioria, localizados nas UGRHIs 06-AT (18 municípios) e 05-PCJ (seis municípios). Os demais casos 

estão nas UGRHIs 07-BS, 09-MOGI, 10-SMT e 11-RB (fig. 3.5). 
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Fig. 3.5. Distribuição da população total por município e nas regiões metropolitanas. 

 

Com relação à cobertura vegetal6, de forma geral as tipologias mais representativas são 

vegetação secundária de floresta ombrófila densa (41%), vegetação secundária de floresta 

estacional semidecidual (21,8%), floresta ombrófila densa (16,7%), formação arbórea/arbustiva 

em região de várzea (6,7%), floresta estadual semidecidual (4,3%), vegetação secundária de 

floresta ombrófila mista (3,7%), savana florestada (2,8%), savana (2,2%) e as demais somam 

menos de 1% (fig. 3.6).  

 

                                                           
6
 As informações sobre uso do solo foram obtidas dos diagnósticos que integram os documentos “Plano Integrado de 

Recursos Hídricos da Unidade de Gestão de Recursos Hídricos Paranapanema” (ANA, 2014) e “Plano Integrado de 
Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio Grande” (ANA, 2016). Para as demais Regiões Hidrográficas foram 
utilizadas, de forma geral, as informações do “Inventário Florestal da Vegetação Natural do Estado de São Paulo 
2008/2009” (IF, 2010). 
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Fig. 3.6. Tipologias de cobertura vegetal. 

 

Na Região Hidrográfica da Vertente Paulista do Rio Paranapanema as classes mais 

expressivas de uso da terra são: pastagem (41%), culturas temporárias (30,7%) - destaque para 

milho e soja (12%), cana (10%), florestal (12%) e silvicultura (9%) - e as demais somam 

aproximadamente 9%. As áreas urbanizadas representam 0,7% do total e, embora não sejam tão 

significativas em área ocupada, tendem a apresentar grande pressão aos recursos hídricos as áreas 

de grande concentração populacional como, por exemplo, os municípios de Presidente Prudente 

(UGRHI 22-PP) e Avaré (UGRHI 14-ALPA) (fig. 3.7). 
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Fig. 3.7. Classes mais expressivas de uso da terra na Região Hidrográfica do Rio Paranapanema. 

 

A Região Hidrográfica da Vertente Paulista do Rio Grande apresenta o uso agropecuário 

como predominante - 88,9%. A cultura de cana-de-açúcar tem maior destaque (40%), seguida por 

pastagem (20,5%). As culturas (café, milho, soja e citros), a irrigação por pivô central e a 

silvicultura representam, juntas, 8,1%. Na porção onde os solos são mais férteis a cultura de cana-

de-açúcar, em especial, se desenvolveu. Por outro lado, em solos menos férteis, a o território deu 

lugar à pastagem (ANA, 2015). A citricultura ocorre nas UGRHIs 15-TG, 09-MOGI e 12-BPG, 

principalmente. O cultivo de café ocorre na porção leste, nas UGRHIs 04-PARDO, 08-SMG e 09-

MOGI. A silvicultura tem papel de destaque nos municípios de Altinópolis, Casa Branca, Mogi 

Guaçu, Catapará, Araraquara, São Simão e Santa Rita do Passa Quatro. A vegetação nativa, dos 

biomas cerrado e mata atlântica, perfaz cerca de 10% do total do território (fig. 3.8). 
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Fig. 3.8. Classes mais expressivas de uso da terra na Região Hidrográfica do Rio Grande. 

 

Existem 251 Unidades de Conservação no Estado, sendo 96 Unidades de Proteção Integral 

e 155 Unidades de Uso Sustentável, sob a responsabilidade de órgãos municipais, estaduais e fe-

derais. Ainda existem áreas naturais protegidas que não se enquadram nas categorias da Lei 

Federal nº 9.985/2000, tais como a Reserva da Biosfera da Mata Atlântica e Viveiros Florestais, 

que, mesmo não se enquadrando no Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC), 

complementam a proteção e a conservação da vegetação nativa e remanescente e estão sob a 

responsabilidade do Estado (fig. 3.9).  
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Fig. 3.9. Unidades de Conservação de São Paulo, por categoria. 

 

A vegetação natural remanescente foi levantada no Inventário Florestal 2008/2009 e a 

maior área de vegetação natural remanescente concentra-se na UGRHI 11-RB, com 1,22 milhão 

ha, representando 28,2% do total de São Paulo. A UGRHI 14-ALPA, com 467,7 mil ha, representa 

10,7% do total, seguida pelas UGRHIs 02-PS com 384,6 mil ha (8,8%) e 07-BS com 221,3 mil ha 

(5,1%). Os menores índices de vegetação natural remanescente são encontrados nas UGRHIs 12-

BPG, com 40,4 mil ha (0,9%), 18-SJD, com 44,9 mil ha (1,0%), 16-TB, com 83,3 mil ha (1,9%) e 

20/21-AP, com 85,7 mil ha (1,9%) e 79,6 mil ha (1,8%), respectivamente (IF, 2010). 

 

 

3.2. QUALIDADE DAS ÁGUAS 

 

3.2.1. Qualidade das Águas Superficiais 

 

A rede básica de monitoramento da CETESB alcançou 449 pontos em 2016, 22% superior à 

rede de 2012, quando esta apresentava 369 pontos. O IAP foi monitorado em 89 pontos que 

coincidem com captação para abastecimento público.  O monitoramento neste ano resultou no 
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mostrado a seguir (fig 3.10): 

 

IQA em São Paulo (2016)   IAP em São Paulo (2016) 

         
Observação: % do número total de pontos de monitoramento. 

Fig. 3.10. Resultados do monitoramento do IQA e do IAP em São Paulo, em 2016. 

 

Nas regiões metropolitanas e nos aglomerados urbanos o monitoramento do IQA e do IAP 

apresenta os piores resultados em decorrência das elevadas concentrações urbanas e do 

respectivo impacto na qualidade das águas (figs.3.11 e 3.12). 

 

 
Fig. 3.11. Resultado nos pontos de monitoramento de IQA em São Paulo, em 2016. 
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Fig. 3.12. Resultado nos pontos de monitoramento de IAP em São Paulo, em 2016. 

 

Em São Paulo de forma geral observa-se que a distribuição do IQA oscilou levemente no 

período, embora a população tenha aumentado em cerca de 3 milhões de pessoas.  Para uma 

avaliação mais específica da tendência de melhora ou de piora da qualidade da água foi aplicada a 

regressão linear para as médias anuais do IQA (CETESB, 2016b). Dos 333 pontos analisados, 40 

pontos apresentaram tendência, sendo 13 de melhora e 27 de piora. Nos pontos em que foi 

possível identificar o motivo provável da melhora, constata-se um efeito positivo na qualidade da 

água relacionado, principalmente, a melhorias no sistema de saneamento ambiental, como 

implantação ou ampliação de ETEs e redes coletoras de esgoto.  

Com relação aos pontos identificados com tendência de piora, atribuiu-se a influência do 

período prolongado de seca em 2014, que diminuiu a capacidade de diluição dos rios, bem como 

carga difusa urbana, problemas na operação de ETEs e aumento de ocupações irregulares. 

Ressalta-se, dessa forma, a importância da coleta e tratamento de esgoto, da manutenção do 

controle ambiental da atividade industrial e da gestão integrada da qualidade e quantidade para a 

recuperação e conservação da qualidade dos corpos hídricos do Estado. 

O IAP mostrou alternância entre as categorias Boa e Regular, sendo que em 2015 foi 

constatada uma menor porcentagem de pontos classificados na categoria Boa. Por outro lado, a 

categoria Péssima aumentou de forma significativa neste período passando de 4% em 2014 para 
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11% em 2015, refletindo o papel negativo da carga difusa nas variáveis que influenciam a 

qualidade da água para o abastecimento público. Para uma avaliação mais específica da tendência 

de melhora ou de piora da qualidade da água foi aplicada a regressão linear para as médias anuais 

do IAP, para os pontos da Rede Básica que possuem resultados no período de 2010 a 2015.  Dos 

72 pontos analisados, 8 pontos apresentaram tendência, sendo 2 de melhora e 6 de piora. A piora 

relaciona-se ao regime de chuvas menos intenso nos últimos anos, diminuindo a capacidade de 

diluição, impactando a qualidade, principalmente, em corpos hídricos influenciados pelo aporte de 

esgoto doméstico. Por outro lado, a diminuição da carga difusa, ocasionando menor carreamento 

de materiais para os corpos hídricos, foi o principal fator de melhora nos pontos onde essa 

tendência foi observada. 

Em resumo houve uma melhora de forma geral na série histórica dos dados de qualidade 

das águas superficiais. É importante ressaltar que 2014 foi um ano atípico, pela extrema estiagem 

sofrida pela região sudeste e parte de São Paulo, que registrou os menores índices pluviométricos 

desde que a série histórica passou a ser oficialmente monitorada. A crise hídrica de 2014 

influenciou negativamente em todos os índices monitorados pela CETESB (quadro 3.1), à exceção 

do IAP, afetado pela carga poluidora difusa. A seguir é apresentado um quadro-resumo dos 

indicadores da qualidade das águas superficiais no Estado7. 

 

                                                           
7
 São considerados apenas os pontos que foram monitorados e possuem dados para todos os anos da série histórica 

apresentada. 
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Legenda:  

Fonte: CETESB, 2017 (Não publicado). 

Quadro 3.1. Síntese da Qualidade das Águas Superficiais de São Paulo  - 2012 - 2016. 

Valor Classificação Valor Classificação

> 79 e ≤ 100 Ótima ≤ 47 Ultraoligotrófico

> 51 e ≤ 79 Boa > 47 e ≤ 52 Oligotrófico

> 36 e ≤ 51 Regular > 52 e ≤ 59 Mesotrófico

> 19 e ≤ 36 Ruim > 59 e ≤ 63 Eutrófico

 ≤ 19 Péssima > 63 e ≤ 67 Supereutrófico

> 67 Hipereutrófico

IQA / IAP IET
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Qualidade da Água na Macrometrópole Paulista 

 

A Macrometrópole Paulista é uma região ampla que compreende as Regiões 

Metropolitanas de São Paulo, Campinas, Sorocaba, Baixada Santista e Vale do Paraíba e Litoral 

Norte, e as aglomerações urbanas de Jundiaí e Piracicaba, além da microrregião de Bragantina. O 

contorno dessa região foi definido pela EMPLASA em 2012, e engloba 174 municípios com forte 

articulação e integração funcional, localizados em um raio aproximado de 200 quilômetros a 

partir do município de São Paulo. A complexidade impactante dessa região compete com a 

necessidade de preservação dos mananciais (fig. 3.13). 

 

 
Fonte: SAM-SP, 2016. 

Fig. 3.13. Delimitação da Macrometrópole Paulista e das Regiões Metropolitanas e Aglomerados 
Urbanos de São Paulo. 

 

A existência de um número expressivo de pontos com IQA abaixo de 36, ou seja, 

classificados nas duas últimas faixas do indicador, é consequência da configuração da região (fig. 

3.14). A qualidade das águas neste cenário se configura não apenas como uma meta, mas como 

um indicador da aproximação dos usos múltiplos existentes aos usos preponderantes planejados 

para as UGRHIs.  
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Fonte: SAM-SP, 2016 e CETESB, 2016c. 

Fig. 3.14. Qualidade da água na Macrometrópole Paulista e Enquadramento dos corpos 

d´água. 

 

A perspectiva de oferta de serviços de esgotamento e tratamento, especialmente em 

curto prazo, apesar dos expressivos investimentos, talvez não sejam suficientes para o alcance 

do preconizado pelo enquadramento atual em ambientes conurbados, nos quais se observa a 

recorrência de comportamentos e práticas que têm como consequência a adesão parcial das 

ações vigentes de gestão pública ao estabelecido nos “Planos Diretores Municipais de Uso e 

Ocupação do Solo”. Adicionalmente, observa-se a elevada incidência de assentamentos 

precários e favelas que podem colaborar com o quadro atual das condições de qualidade das 

águas (fig. 3.15). 
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Fig. 3.15. Representação do IQA, das áreas urbanas, dos assentamentos precários e favelas na 

RMSP. 

 

 

3.2.2. Qualidade das Águas Subterrâneas 

 

A qualidade natural das águas subterrâneas, no geral, pode ser considerada boa para o 

consumo. Neste cenário também estão incluídas as águas minerais e potáveis de mesa cuja 

classificação, em função de suas propriedades terapêuticas, é estabelecida pelo Código de Águas 

Minerais. A administração e fiscalização das atividades de exploração e comércio das águas 

minerais e potáveis de mesa é feita pelo DNPM - Departamento Nacional da Produção Mineral. 

Além dessa classificação, a Resolução CONAMA nº 396/2008 estabelece as classes de 

enquadramento para águas subterrâneas no Brasil, porém, em São Paulo, o SIGRH ainda não 

desenvolveu uma proposta de enquadramento para águas subterrâneas de São Paulo. Nesse 

cenário prevalecem os critérios definidos pela Portaria do Ministério da Saúde nº 2.914/2011, 

associados à potabilidade da água para consumo humano. 

A avaliação da série histórica da qualidade das águas subterrâneas monitorada pela 

CETESB indica que a maioria das UGRHIs vem mantendo uma qualidade boa ao longo do tempo 

(fig. 3.16). 
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Fonte: CETESB, 2016b. 

Fig. 3.16. Índice de Potabilidade da Água Subterrânea por UGRHI, entre 2012 e 2015. 

 

Utilizando-se como critério os Valores de Referência de Qualidade das Águas 

Subterrâneas, a sua alteração por Nitrogênio-Nitrato ao longo do tempo aponta a necessidade 

de ações preventivas ou corretivas em virtude da interferência antrópica, nos núcleos urbanos 

com redes de esgotamento sanitário deficitário e nas atividades agropastoris que utilizam 

adubos e fertilizantes, etc. Os resultados do monitoramento realizado pela CETESB apontam 

concentrações de Nitrato em algumas regiões do Estado (fig. 3.17), além de outras 

desconformidades (fig. 3.18), o que deve servir de alerta no sentido de intensificar as medidas 

mencionadas. 
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Fig. 3.17. Poços da rede de monitoramento de qualidade CETESB que apresentam concentrações 

de NO3 acima dos valores de prevenção e intervenção. 

 

 
Fonte: DAEE/LEBAC, 2013. 

Fig. 3.18. Desconformidades na qualidade das águas subterrâneas. 

 

Um diagnóstico realizado pelo DAEE (DAEE/LEBAC, 2013) propôs a criação de 23 áreas de 

restrição ao uso das águas subterrâneas, utilizando como critérios: a densidade de poços de 
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captação, a quantidade de empreendimentos potencialmente poluidores, a criticidade relativa à 

disponibilidade hídrica subterrânea, a ocorrência de alteração da qualidade natural e a 

quantidade de áreas contaminadas. Observa-se que em 10 dessas áreas de restrição propostas é 

feito o monitoramento da qualidade das águas subterrâneas (fig. 3.19 e 3.20). 

  

 
Fonte: DAEE/LEBAC, 2013 (adaptado por CRHi/SSRH). 

Fig. 3.19. Áreas propostas para restrição à exploração de águas subterrâneas, e rede de 

monitoramento. 
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Fonte: DAEE/LEBAC, 2013 (adaptado por CRHi/SSRH). 

Fig. 3.20. Áreas de restrição à exploração de águas subterrâneas e poços de exploração dos 

aquíferos. 

 

 

3.2.3. Qualidade da Água nas Praias Litorâneas 

 

A qualidade das águas na região costeira é influenciada pelo lançamento de esgoto não-

tratado, em especial, aqueles das áreas de ocupação irregular e das regiões não atendidas pelos 

sistemas de esgotamento sanitário, além da carga difusa gerada nas regiões portuárias. Os 

resultados do monitoramento do IQA e IQAc para a Vertente Litorânea, bem como da 

balneabilidade das praias e das desconformidades dos cursos d´água afluentes às praias 

confirmam  este diagnóstico. 

Na UGRHI 03-LN houve aumento das praias que ficaram Próprias o ano todo de 28%  para 

45%, o que mostra uma melhora das condições de balneabilidade nessa região.  Com 37% de 

praias Boas e 8% de praias Ótimas, número superior ao verificado no ano anterior (3%).  A 

maioria das praias foi classificada como Regular - 43%. Com relação aos cursos d’água a média 

de atendimento à legislação nesta UGRHI foi de 33%. No Litoral Norte onde são monitoradas 8 

áreas, a média do IQAc foi 91, sendo o mais elevado (97) registrado em Picinguaba e na Baía de 

Caraguatatuba e o menor (83) no Saco da Ribeira (figs. 3.21 e 3.22). 
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Fig. 3.21. IQA e IQAc na UGRHI 03-LN (2015). 

 

 
Fig. 3.22. Resultado do monitoramento da balneabilidade e da qualidade dos cursos d´água na 

UGRHI 03-LN (2015). 
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Na UGRHI 07-BS constatou-se um aumento de praias Próprias o ano todo de 11% para 

13%, contudo, não houve praias Ótimas. Também se verificou diminuição das praias Ruins de 

39% para 29%, com aumento das praias Péssimas, de 10% para 19%. Não houve variação 

significativa nas praias consideradas Regulares, situando-se na faixa dos 39%. A média de 

atendimento à legislação dos cursos d’água desta UGRHI em 2015 foi de 16%.  Na Baixada 

Santista a média do IQAc foi 69. O maior valor (85) foi registrado na área de influência do rio 

Itaguaré em Bertioga e o menor valor (37) no Canal de São Vicente (figs. 3.23 e 3.24). 

 

 
Fig. 3.23. IQA e IQAc na UGRHI 07-BS (2015). 
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Fig. 3.24. Resultado do monitoramento da balneabilidade e da qualidade dos cursos d´água na 

UGRHI 07-BS (2015). 

 

Na UGRHI 11-RB observou-se uma piora nas condições de balneabilidade, principalmente 

com a redução das praias Ótimas de 80% para 40%, além do registro de praias Regulares em 

20%. Ressalta-se, contudo, que o número de praias avaliadas é pequeno nessa região.   

A média de atendimento dos cursos d’água desta UGRHI em relação à legislação foi de 

75% em 2015. No litoral Sul a média do IQAc foi 81, sendo 84 no Mar de Cananéia e 78 no Mar 

Pequeno, próximo à Iguape(figs. 3.25 e 3.26). 
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Fig. 3.25. IQA e IQAc na UGRHI 11-RB (2015). 

 

 
Fig. 3.26. Resultado do monitoramento da balneabilidade e da qualidade dos cursos d´água na 

UGRHI 11-RB (2015). 

 

Devem ser também destacadas as ações do SIGRH no sentido de financiar projetos 

voltados diretamente à melhoria e preservação da qualidade das águas. No âmbito dos Comitês 

das Bacias o FEHIDRO financiou, no período de 2010 a 2014, R$ 148,5 milhões em projetos 

relacionados à diminuição da carga orgânica remanescente, a minimizar a contaminação das 

reservas de água subterrânea por resíduos e rejeitos, e a diminuir o potencial de suscetibilidade 
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à erosão. Em âmbito estadual destaca-se a Deliberação CRH nº 186/2016, que aprovou o 

financiamento de empreendimentos relativos aos Planos Municipais de Saneamento no valor de 

R$ 14,4 milhões, a serem investidos de 2016 a 2018. 

 

 

3.3. BALANÇO ENTRE DEMANDA E DISPONIBILIDADE DAS ÁGUAS 

 

3.3.1. Disponibilidade Hídrica 

 

A metodologia utilizada no estudo “Regionalização Hidrológica do Estado de São Paulo” 

(DAEE, 1988) baseou-se nos totais anuais precipitados em 444 postos pluviométricos, nas séries 

e descargas mensais observadas em 219 estações fluviométricas e nas séries históricas de vazões 

diárias de 88 postos fluviométricos.  

A metodologia permite avaliar, por intermédio de ponderações e simulações, a 

disponibilidade hídrica para qualquer curso de água no território paulista.  A aplicação dessa 

metodologia às principais bacias hidrográficas de São Paulo permitiu obter uma síntese geral das 

disponibilidades hídricas no Estado (quadro 3.3), onde se apresenta dados da precipitação anual 

média e da evapotranspiração, além da produção hídrica natural dentro do território de cada 

UGRHI, caracterizada pela vazão média de longo período (QLP) ou simplesmente vazão média 

(Qmédia), e pelas vazões mínimas - Q7,10 e Q95% (São Paulo, 2006). 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE SANEAMENTO E RECURSOS HÍDRICOS 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

 

 

PERH 2016-2019 
 

71 

UGRHI  
Precipitação Anual Média 

(m
3
/s) 

Evapotranspiração Anual 

Média (m
3
/s) 

Q7,10 

(m
3
/s) 

Q95%  

(m
3
/s) 

Qmédia 

(m
3
/s) 

Reserva Explotável 

(m
3
/s) 

01 - Serra da Mantiqueira 42 20 7 10 22 3 

02 - Paraíba do Sul 646 430 72 93 216 21 

03 - Litoral Norte 166 59 27 39 107 12 

04 - Pardo 428 289 30 44 139 14 

05 - Piracicaba/Capivari/Jundiaí 621 449 43 65 172 22 

06 - Alto Tietê  270 186 20 31 84 11 

07 - Baixada Santista 239 84 38 58 155 20 

08 - Sapucaí-Mirim/Grande 440 294 28 46 146 18 

09 - Mogi-Guaçu 676 477 48 72 199 24 

10 - Sorocaba/Médio Tietê 476 369 22 39 107 17 

11 - Ribeira de Iguape/Litoral Sul 980 455 162 229 526 67 

12 - Baixo Pardo/Grande 315 229 21 31 87 10 

13 - Tietê/Jacaré 489 392 40 50 97 10 

14 - Alto Paranapanema 929 674 84 114 255 30 

15 - Turvo/Grande 631 510 26 39 121 13 

16 - Tietê/Batalha 514 415 31 40 98 9 

17 - Médio Paranapanema 690 536 65 82 155 17 

18 - São José dos Dourados 269 218 12 16 51 4 

19 - Baixo Tietê 598 485 27 36 113 9 

20 - Aguapeí 511 413 28 41 97 13 

21 - Peixe 427 345 29 38 82 9 

22 - Pontal do Paranapanema 479 387 34 47 92 13 

Estado de São Paulo 10.839 7.716 894 1.260 3.121 366 

Quadro 3.2. Produção hídrica dentro do território das UGRHIs. 
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A disponibilidade apresentada acima reflete apenas a contribuição hídrica da área 

geográfica da UGRHI nas respectivas Qmédia, Q95% e Q7,10. Não estão inclusas as contribuições das 

UGRHIs a montante ou das sub-bacias provenientes de outros Estados, limítrofes a São Paulo - 

como Minas Gerais, Paraná e Mato Grosso do Sul - as quais naturalmente aumentam a 

disponibilidade hídrica das UGRHIs especialmente aquelas a jusante dos corpos hídricos de 

maior vazão. Por isso UGRHIs como a do Baixo Tietê (UGRHI 19) podem apresentar valores de 

disponibilidade inferiores aos de UGRHIs localizadas no curso médio da calha do Rio Tietê, como, 

por exemplo, a UGRHI 13-TJ. Considerando-se toda a vazão naturalmente afluente da calha 

deste rio, as vazões observadas na UGRHI 19-BT seriam superiores.  

Merecem destaque as ações do SIGRH no sentido de financiar projetos voltados 

diretamente à garantia da disponibilidade hídrica. No âmbito dos Comitês das Bacias o FEHIDRO 

financiou, no período de 2010 a 2014, R$ 67,4 milhões.  

Em âmbito estadual destaca-se a Deliberação CRH nº 197/2017, que aprovou o 

financiamento do empreendimento "Estudo de Viabilidade Técnica, Econômica e Financeira do 

Sistema Produtor de Água para o Polo Sorocaba-São Paulo-Campinas", no valor de R$ 13,6 

milhões, a serem investidos em 2017 e 2018. 

 

 

3.3.2. Demanda Estimada pela Agência Nacional de Águas (ANA) 

 

As demandas estimadas para São Paulo são derivadas do trabalho da ANA que, desde 

2006, vem atualizando estas estimativas para todo o país. Em São Paulo as estimativas por 

UGRHI8 (quadro 3.5) se complementam com os recentes estudos9 que compõem os planos de 

recursos hídricos: Plano Integrado da Unidade de Gestão de Recursos Hídricos Paranapanema 

(ANA, 2016) e Plano Integrado da Bacia Hidrográfica do Rio Grande (ANA, 2014). 

  

                                                           
8
 Calculado partir da soma dos “centroides” das microbacias (Ottobacias) disponibilizadas pela ANA. É utilizada, em 

geral, a vazão de retirada total média (desconsiderando o retorno / lançamento da água) como indicativo da 
Demanda total.  
9
 A metodologia consta na Nota Técnica ANA nº 56/2015/SPR - Atualização da base de demandas de recursos 

hídricos no Brasil. 
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UGRHI 
Vazão média retirada 

m³/s 
UGRHI 

Vazão média retirada 

m³/s 

01-SM 0,405 12-BPG 12,201 

02-PS 14,047 13-TJ 17,959 

03-LN 0,839 14-ALPA 14,167 

04-PARDO 27,555 15-TG 21,199 

05-PCJ 27,428 16-TB 9,379 

06-AT 64,084 17-MP 11,530 

07-BS 9,403 18-SJD 4,514 

08-SMG 12,575 19-BT 11,532 

09-MOGI 50,550 20-Aguapeí 5,655 

10-SMT 12,029 21-Peixe 4,165 

11-RB 3,427 22-PP 5,467 

Estado de São Paulo 340,10889 

Fonte: ANA, 2016 (adaptado por CRHi/SSRH). 

Quadro 3.3. Demanda estimada por UGRHI e para São Paulo. 

 

No uso Rural predomina a irrigação, notadamente pelos métodos de aspersão 

convencional e dos pivôs centrais.  Em recente mapeamento por imagens de satélite (ANA/ 

EMBRAPA, 2016) sobre o uso de pivôs centrais na irrigação, identificou-se 3.528 equipamentos 

no Estado, ocupando uma área de 168.674,14 hectares, especialmente nas UGRHIs 14-ALPA, 08-

SMG e 12-BPG (figs. 3.27 e 3.28).  
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Fig. 3.27. Pivôs centrais de irrigação nas UGRHIs 12-BPG e 08-SMG. 

 

 
Fig. 3.28. Pivôs centrais de irrigação na UGRHI 14-ALPA. 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE SANEAMENTO E RECURSOS HÍDRICOS 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

 

 

PERH 2016-2019 
 

75 

 

3.3.3. Vazões Outorgadas em Rios de Domínio da União 

 

As captações em rios de domínio da União representaram 38,19 m³/s em 2016, em 847 

pontos outorgados (não estão contabilizadas as outorgas federais da UGRHI 05-PCJ). As 

finalidades de uso classificaram-se da seguinte forma: Uso Rural com 455 pontos, Industrial com 

319, Urbano com 55 e outros usos com 19 pontos outorgados.  

As maiores vazões outorgadas estão nas UGRHIs 02-PS, 09-MOGI, 04-PARDO e 12-BPG. 

Os rios onde se encontram as maiores quantidades de captações são o Moji-Guaçu, Paraíba do 

Sul, Jaguari-Mirim, Pardo, Grande e Paranapanema, em ordem decrescente (fig. 3.29). 

 

 
Fonte: ANA, 2016 (adaptado por CRHi/SSRH). 

Fig. 3.29. Captações em rios de domínio da União no território paulista (desconsideradas as 

Bacias PCJ). 

 

 

3.3.4. Vazões Outorgada em Rios Estaduais e Aquíferos 

 

Os dados em 2016 apontam para 32.231 usos outorgados e 11.090 usos cadastrados 10, 

totalizando 43.322 usos regularizados em rios de domínio estadual e aquíferos, com predomínio, 

                                                           
10

 De acordo com o Decreto Estadual 41.258/96, a utilização das águas superficiais e subterrâneas depende de  uma 
autorização - outorga - do DAEE, à exceção dos usos considerados “insignificantes”, descriminados na portaria DAEE 
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em números absolutos, das captações subterrâneas - 66% dos pontos (fig. 3.30). A divisão pela 

finalidade de uso está assim classificada: 3.518 para “Abastecimento Público”, 12.960 para 

captações “Rurais”, 7.680 como uso “Industrial” e 19.164 classificadas como “Soluções 

alternativas e outros usos” 11 (fig. 3.31).  

 

 
Fig. 3.30. Pontos de outorga por tipo de uso em 2016 em rios estaduais e aquíferos. Fonte: DAEE, 

2017. 

 

                                                                                                                                                                                             
nº 2292/2016, os quais integram o cadastro geral deste órgão. Neste Relatório convencionou-se chamar “uso 
outorgado”  e as respectivas vazões, para ambas situações. 
 
11

 Em 2017 a metodologia para geração destes dados foi adequada com aquela realizada pelo DAEE, havendo, entre 
outras mudanças, a padronização das finalidades de uso: abastecimento público, rural, industriais e soluções 
alternativas e outros usos. Como a metodologia para consolidação do volume outorgado é distinta, as séries 
históricas apresentarão diferenças ao apresentado nos Relatórios de Situação de Recursos Hídricos do Estado de 
São Paulo.  
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Fig. 3.31. Pontos de outorga por finalidade de uso em 2016 em rios estaduais e aquíferos. Fonte: 

DAEE, 2017. 

 

Dos 327,8 m³/s outorgados, 85% foram para captações em corpos hídricos superficiais e 
15% em aquíferos. Há uma notável desproporcionalidade entre a quantidade de pontos e o 
volume outorgado. Os 20 principais pontos representam uma vazão de cerca de 100 m³/s ou 
30% do total outorgado e correspondem aos sistemas produtores e ETAs de grandes núcleos 
urbanos e indústrias. Em contrapartida, as outorgas para “soluções alternativas e outros usos” 
representadas, por exemplo, por poços destinados ao abastecimento hotéis, condomínios, 
clubes, hospitais, shoppings centers, entre outros, e que correspondem a quase metade (44,2%) 
dos pontos registrados no Estado, mas representam 4,2% do volume total outorgado.   

As maiores vazões para uso urbano e industrial concentram-se na área conhecida como 

Macrometrópole Paulista, especialmente nas áreas de intensa concentração populacional: 

Regiões Metropolitanas de Campinas e de São Paulo, e onde se encontram as principais 

captações em mananciais (Alto Tietê, Guarapiranga, etc.) e a transposição de água do Sistema 

Cantareira -  complexo de 6 reservatórios12 que abastecem a Região Metropolitana de São Paulo 

(UGRHI-06). No uso rural destacam-se as UGRHIs 09-MOGI, 12-BPG, 15-TG e 16-TB, com as 

maiores vazões médias anuais outorgadas, principalmente para uso na irrigação. As vazões 

outorgadas por UGRHI são listadas a seguir (quadro 3.6): 

  

                                                           
12

 Reservatórios do Sistema Cantareira: Jaguari, Jacareí, Cachoeira, Atibainha, Paiva Castro e Águas Claras, sendo os 
quatro primeiros localizados nos afluentes do Rio Piracicaba (UGRHI 05-PCJ). 
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UGRHI 
Total 

m³/s 

Superficiais 

m³/s 

Subterrâneas 

m³/s 

01 - Serra da Mantiqueira 1,04 1,0 0,006 

02 - Paraíba do Sul 13,42 10,1 3,3 

03 - Litoral Norte 3,00 3,0 0,023 

04 - Pardo 11,36 6,6 4,7 

05 - Piracicaba/Capivari/Jundiaí 73,2* 69,5 3,7 

06 - Alto Tietê  55,49 51,1 4,4 

07 - Baixada Santista 19,47 19,4 0,043 

08 - Sapucaí/Grande 5,94 4,7 1,2 

09 - Mogi-Guaçu 23,34 19,8 3,6 

10 - Sorocaba/Médio Tietê 11,76 10,0 1,8 

11 - Ribeira de Iguape/Litoral Sul 2,73 2,6 0,1 

12 - Baixo Pardo/Grande 15,59 13,4 2,2 

13 - Tietê/Jacaré 20,62 14,7 5,9 

14 - Alto Paranapanema 11,63 11,1 0,5 

15 - Turvo/Grande 15,99 9,0 7,0 

16 - Tietê/Batalha 11,05 8,1 2,9 

17 - Médio Paranapanema 10,08 8,7 1,4 

18 - São José dos Dourados 2,39 1,5 0,9 

19 - Baixo Tietê 9,83 8,1 1,8 

20 - Aguapeí 4,6 3,1 1,5 

21 - Peixe 2,58 1,8 0,8 

22 - Pontal do Paranapanema  2,72 1,8 1,0 

Estado de São Paulo 327,8 279,0 48,8 

 
* Volume total da UGRHI 05-PCJ considera a vazão outorgada máxima do Sistema Cantareira: 31 
m³/s. 

Fonte: DAEE, 2017. 

Quadro 3.4. Vazões outorgadas estaduais por UGRHI.  

 

3.3.5. Balanço: Demanda estimada / Disponibilidade hídrica  

 

As estimativas de balanço hídrico da ANA foram feitas utilizando a divisão por 

microbacias hidrográficas, que permite a agregação de informações em diferentes recortes 
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espaciais (município, UGH, unidade da federação, etc.). Estas microbacias são derivadas das 

ottobacias, criadas pelo Engenheiro Otto Pfafstatter na década de 1980 e aplicado pela ANA13. 

A seguir é detalhado o balanço demanda estimada / disponibilidade em cada região 

hidrográfica de São Paulo. 

 

Bacia do Rio Paraíba do Sul 

 

As maiores demandas seguem o eixo de desenvolvimento urbano e econômico da região. 

Jacareí, São José dos Campos, Taubaté, Tremembé e Guaratinguetá são alguns municípios cujas 

sub-bacias apresentam valores que se destacam nas demandas consuntivas. 

As regiões críticas também se inserem no contexto dos municípios que se desenvolveram 

as margens da Rodovia Dutra. Há também municípios onde a atividade industrial não se destaca, 

mas que possuem uma ou mais sub-bacias com o balanço hídrico estimado acima de 100%, 

como Cunha, Queluz, Arapeí e Cachoeira Paulista (fig. 3.32). 

 

 
Fig. 3.32. Balanço Hídrico da Bacia do Rio Paraíba do Sul. 

 

 

                                                           
13

 O balanço hídrico também utiliza informações de disponibilidade hídrica calculadas pelo órgão federal, com 
metodologia e série histórica diferentes da Regionalização Hidrológica estadual desenvolvida pelo DAEE (DAEE, 
1988). Desta forma os limites das ottobacias não coincidem necessariamente com o das UGRHIs, ou mesmo do 
Estado de São Paulo. 
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Bacia do Rio Tietê  

 

As maiores demandas estão nas UGRHIs à cabeceira do Rio Tietê, nos municípios mais 

populosos, como da RMSP. Além destes, aparecem com alta demanda estimada a região de 

Sorocaba, e alguns municípios na região da sub-bacia Médio Tietê Inferior, como Botucatu, já 

próximo ao reservatório de Barra Bonita. Na UGRHI 05-PCJ se destacam as regiões de Campinas, 

Paulínia, Cosmópolis e Piracicaba.  

Os municípios com microbacias com o balanço hídrico estimado > 100% destacam-se nas 

três UGRHIs a jusante: Bauru, Araraquara, Matão, Bariri, Avanhandava, Penápolis, Araçatuba e 

Sud Mennuci (figs. 3.33 e 3.34). 

 

 
Fig. 3.33. Balanço Hídrico da Bacia do Rio Tietê (1). 
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Fig. 3.34. Balanço Hídrico da Bacia do Rio Tietê (2). 

 

O “Plano Diretor de Aproveitamento de Recursos Hídricos para a Macrometrópole 

Paulista” (DAEE, 2009) apontou o crescimento dos grandes centros urbanos em regiões de 

cabeceira como gerador de pressão sobre os recursos hídricos, uma vez que, ao mesmo tempo 

em que aumentam as demandas, diminui a disponibilidade de água devido à contaminação por 

efluentes domésticos, industriais e cargas difusas urbanas. 

 

 

Região Hidrográfica Aguapeí/Peixe 

 

As principais demandas estão nos municípios de Valparaíso, Martinópolis, Paulicéia, 

Parapuã e na área urbana de Marília. Com relação ao Balanço Hídrico, de forma geral, não há 

sub-bacias críticas (demandas superiores a 100% da disponibilidade). Ocorrem pontos dispersos, 

como no limite com a UGRHI 22-PP, no município de Presidente Prudente, ou em pequena bacia 

nos municípios de Guaraçaí e Santa Mercedes. Os principais núcleos urbanos, como Marília, 

Garça e Tupã também têm sub-bacias em estado de atenção (fig. 3.35). 
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Fig. 3.35. Balanço hídrico da Região Hidrográfica Aguapeí/Peixe. 

 

 

Região Hidrográfica da Vertente Litorânea 

 

A influência da demanda urbana nos grandes núcleos populacionais na UGRHI 07-BS se 

sobressai aos demais usos e às demais UGRHIs, tanto em termos da demanda quanto em relação 

à criticidade do balanço hídrico. Destacam-se os municípios de Santos, Cubatão e Praia Grande 

(fig. 3.36). 
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Fig. 3.36. Balanço hídrico da Região Hidrográfica Litorânea. 

 

 

Região Hidrográfica da Vertente Paulista do Rio Grande 

 

Os municípios de Guaíra, Miguelópolis, Nuporanga (08-SMG), Orlândia, Barretos, 

Jaborandi e Colômbia (12-BPG) se destacam pelo uso intensivo de água na agricultura através 

dos pivôs. Na UGRHI 15-TG também se destaca o uso urbano do município de São José do Rio 

Preto e o da agroindústria da cana-de-açúcar. 

Nas UGRHIs 04-PARDO e 09-MOGI as demandas estimadas são ainda mais expressivas, 

especialmente a UGRHI 09-MOGI (fig. 3.37 e 3.38). Há uso intensivo de pivôs centrais nas sub-

bacias do Alto-Mogi e Jaguari-Mirim, limítrofes à UGRHI 04-PARDO. Esta região tem, inclusive, 

áreas declaradas críticas por deliberações dos respectivos Comitês de Bacia, tendo sua 

exploração e uso de água limitados por uma série de condicionantes: Córrego Uberabinha e 

Ribeirão dos Cocais (UGRHI 09-MOGI ), e Rio Verde e Ribeirão das Congonhas (UGRHI 04-

PARDO). 
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Fig. 3.37. Balanço hídrico da Região Hidrográfica do Rio Grande (1). 

 

 
Fig. 3.38. Balanço hídrico da Região Hidrográfica do Rio Grande (2). 
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Região Hidrográfica da Vertente Paulista do Rio Paranapanema 

 

Nessa Região Hidrográfica a maior concentração de bacias potencialmente críticas, ou 

seja, aquelas cujo balanço está em 100% ou mais da demanda estimada encontram-se na UGRHI 

14-ALPA, especialmente ao longo dos municípios de Guareí, Angatuba, Paranapanema e Itaí 

devido ao uso de pivôs centrais (fig. 3.39). 

 

 
Fig. 3.39. Balanço hídrico da Região Hidrográfica do Rio Paranapanema. 

 

 

Região Hidrográfica de São José dos Dourados 

 

As estimativas das demandas de água nesta Região Hidrográfica não configuram cenários 

de intensa exploração de água. 

Há poucas sub-bacias classificadas com a demanda superior à disponibilidade hídrica 

Q95%. Em Magda e porção leste do município de São João de Iracema, entre os municípios de Ilha 

Solteira e Suzanápolis, Jales e em Sebastianópolis do Sul há sub-bacias com indicação de 

balanços hídricos críticos (fig. 3.40). 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE SANEAMENTO E RECURSOS HÍDRICOS 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

 

 

PERH 2016-2019 
 

86 

 
Fig. 3.40. Balanço Hídrico da Região Hidrográfica do Rio São José dos Dourados. 

 

3.4. IMPLEMENTAÇÃO DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA DE RECURSOS HÍDRICOS 

 

No Estado de São Paulo a Lei nº 7.663/1991 prevê, para viabilizar a execução da Política 

de Recursos Hídricos, uma série de instrumentos de gestão, cujo conceito e estágio de 

implementação são apresentados a seguir. 

 

 

3.4.1. Planos e Relatórios de Situação dos Recursos Hídricos 

 

Avaliação da Implementação do PERH 2012-2015 

 

Como resultado de um processo de articulação institucional, o PERH 2012-2015 

consolidou ações de diferentes níveis do setor publico, das instâncias do SIGRH e das entidades 

da sociedade civil, configurando um pacto institucional em torno da gestão dos recursos 

hídricos. A execução do PERH 2012-2015 foi acompanhada com o intuito de obter os resultados 

diretos e indiretos das ações que foram realizadas. 

Contando inicialmente com 358 ações, a metodologia de pactuação adotada no âmbito 

do PERH 2012-2015 permitiu a expansão desse universo de iniciativas, atingindo a cifra de 382 

ações. No que tange ao montante de recursos envolvidos, o conjunto de ações do PERH 2012-

2015 somou R$ 16,97 bilhões em investimentos previstos, dos quais R$ 8,92 bilhões em ações da 

SABESP. 

Dos resultados obtidos a partir do processo de acompanhamento do PERH 2012-2015, 
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constatou-se que o nível médio de execução das ações foi de 51,2%. Já em relação à execução 

financeira daquele plano, verificou-se que 61,4% do total de recursos previstos foram investidos, 

o que significa o montante de R$ 10,4 bilhões em valores absolutos. 

Destacam-se também os resultados do PERH 2012-2015 relativos a cinco temas prioritários 

para a gestão de recursos hídricos: monitoramento quali-quantitativo das águas, saneamento 

básico, conservação da vegetação, uso do solo e usos múltiplos.  As 25 ações relacionados ao 

monitoramento quali-quantitativo das águas envolviam a ampliação e a modernização da rede 

de monitoramento, capacitação técnica, o desenvolvimento de pesquisas e o aperfeiçoamento 

dos bancos de dados sobre a qualidade das águas. Estas iniciativas somavam R$ 40 milhões 

(0,5% do investimento total previsto do PERH 2012-2015) e apresentaram nível médio de 

execução de 54,3%, sendo os principais avanços obtidos relacionados à ampliação da rede de 

monitoramento de forma planejada e articulada entre as instituições envolvidas e à avaliação 

das concentrações de Nitrato nas águas do Sistema Aquífero Bauru.  

Já com relação ao saneamento básico, apresentaram-se 56 ações referentes a: 

universalização do esgotamento sanitário e do abastecimento de água, gestão de resíduos 

sólidos e obras de drenagem em áreas urbana e rural, e Saneamento Ambiental em Mananciais 

de Interesse Regional. Essas iniciativas previam a utilização de R$ 13,7 bilhões (81% do 

investimento total previsto no PERH) e tiveram nível médio de execução de 54,5%, com avanços 

na ampliação da cobertura dos serviços de saneamento, contribuindo para a melhoria da 

qualidade e quantidade dos recursos hídricos. 

Nas ações voltadas à temática da conservação, preservação e recuperação de vegetação, 

previram-se ações relacionadas ao levantamento, monitoramento e recomposição da vegetação 

natural e à integração entre os Planos de Manejo das UCs e os planos de recursos hídricos. Essas 

iniciativas reuniam R$ 698,2 milhões (4,1% do investimento total previsto no PERH) e 

apresentaram nível médio de execução de 47,6%, sendo o principal avanço relacionado a uma 

maior integração da gestão de recursos hídricos com a política florestal. Nesse sentido, destaca-

se a elaboração de instrumentos de planejamento voltados à recuperação florestal, sendo dois 

planos diretores em URGHI e sete Planos de Manejo de UCs. 

Com relação ao uso, ocupação, conservação e recuperação do solo, compunham o PERH 

2012-2015 37 ações, abarcando o Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE), o gerenciamento e a 

recuperação de áreas de risco, a proteção de mananciais destinados ao abastecimento público 

de água e a recuperação das áreas degradadas. O recurso total previsto fora de R$ 113,1 milhões 

(0,6% do investimento total previsto no PERH) e o nível médio de execução das ações de 62,7%, 

com avanços em relação à integração da gestão de recursos hídricos com outras políticas de viés 

territorial. Destacaram-se as iniciativas desenvolvidas de urbanização de favelas e 

assentamentos precários, bem como o reassentamento de pessoas afetadas pela instalação de 

infraestruturas. 

Por fim, 20 ações relacionadas aos usos múltiplos dos recursos hídricos tinham 

investimentos previstos de R$ 2,2 bilhões (13,4% da previsão do PERH), abrangendo desde 

intervenções de grande porte, como obras hidroviárias e de geração hidrelétrica, até ações de 
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capacitação técnica e difusão de informações e práticas sustentáveis de uso da água. O nível 

médio de execução dessas ações atingiu 36,3%, resultando na ampliação da difusão de 

tecnologias e práticas que aumentarão a sustentabilidade dos diversos usos das águas, bem 

como a ampliação das hidrovias do Estado. Destacam-se também a utilização de equipamentos 

economizadores de água em unidades habitacionais e os estudos para o aproveitamento de 

resíduos e efluentes na produção agrícola. 

 

 

Planos das Bacias Hidrográficas 

 

Nas UGRHIs os Planos de Bacia consolidam as ações de nível regional, resultantes 

também de articulação institucional entre o Comitê de Bacia, as prefeituras municipais e os 

órgãos ou instituições do setor público e da sociedade civil que têm atuação local14.  

De acordo com a Deliberação CRH nº 177/2015 a vigência dos Planos de Bacia de todas as 

UGRHIs foi prorrogado até dezembro de 2016 (caso se encerrasse antes deste prazo). Esses 

planos estão em processo de revisão desde a edição da Deliberação CRH nº 146/2012 que prevê: 

 

 Compatibilidade dos Planos das Bacias Hidrográficas com o Plano Estadual de Recursos 

Hídricos - PERH;  

 Horizonte de planejamento de, no mínimo, 12 (doze) anos, considerando o 

estabelecimento de metas de curto, médio e longo prazos;  

 Estabelecimento de um “Plano de Ação para Gestão dos Recursos Hídricos da UGRHI” 

contendo um “Programa de Investimentos” quadrienal, o qual deve ser atualizado em 

consonância com o Plano Plurianual - PPA do Estado;  

 Estabelecimento de um processo sistematizado de acompanhamento da implementação 

do “Plano de Bacia” Hidrográfica através do “Relatório de Situação dos Recursos 

Hídricos”;  

 O estabelecimento de diretrizes e critérios gerais para os instrumentos de planejamento 

e gerenciamento dos recursos hídricos previstos nas politicas estadual e federal de 

recursos hídricos; 

 A integração com os instrumentos de planejamento e gerenciamento dos recursos 

hídricos nos âmbitos federal e estadual, visando garantir a disponibilidade e a qualidade 

das águas e prevenir e mitigar os conflitos de usos nas bacias. Em São Paulo a etapa mais 

recente desta integração refere-se à elaboração do Plano Integrado de Recursos Hídricos 

da Bacia do Rio Grande (PIRH-Grande) e do Plano Integrado de Recursos Hídricos da 

Unidade de Gestão de Recursos Hídricos Paranapanema (PIRH Paranapanema). 

 

                                                           
14

 Os Planos das Bacias Hidrográficas estão disponíveis na página eletrônica do SIGRH: 
http://www.sigrh.sp.gov.br/crh/planodebaciashidrograficas. 

http://www.sigrh.sp.gov.br/crh/planodebaciashidrograficas
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O CRH definiu através da Deliberação CRH nº 188/2016 novos prazos e um cronograma 

específico para a atualização e aprovação dos Planos das Bacias, podendo cada CBH optar por: 

(a) documento integral do “Plano de Bacia”, aprovado até dezembro de 2016, ou (b) 

documentos parciais denominados “Relatório I - Informações Básicas” e “Relatório II - Plano de 

Bacia”, aprovados até dezembro de 2016 e de 2017, respectivamente. O horizonte de 

planejamento (ações e investimentos) dos Planos de Bacia vigentes nas UGRHIs é apresentado a 

seguir (quadro 3.7).  

 

UGRHI 
Plano de Bacia 

Integral 

Relatório I -  

Informações Básicas 

01 - Serra da Mantiqueira 2016-2019 --- 

02 - Paraíba do Sul 2016-2027 (metas) --- 

03 - Litoral Norte --- 2016-2019 

04 - Pardo --- 2017-2019 

05 - Piracicaba/Capivari/Jundiaí --- 2016-2019 

06 - Alto Tietê  --- 2016-2027 (2035) 

07 - Baixada Santista 2016-2027 --- 

08 - Sapucaí/Grande --- 2016-2019 

09 - Mogi-Guaçu --- 2016-2027 (metas) 

10 - Sorocaba/Médio Tietê --- 2016-2019 (metas) 

11 - Ribeira de Iguape/Litoral Sul --- 2016-2019 

12 - Baixo Pardo/Grande --- 2016-2019 

13 - Tietê/Jacaré 2016-2019 --- 

14 - Alto Paranapanema --- 2016-2027 

15 - Turvo/Grande --- 2016-2019 (metas) 

16 - Tietê/Batalha 2016-2027 --- 

17 - Médio Paranapanema --- 2016-2019 

18 - São José dos Dourados 2016-2019 --- 

19 - Baixo Tietê 15 --- --- 

20/21 - Aguapeí/Peixe --- 2016-2019 

22 - Pontal do Paranapanema  --- 2016-2027 

 

Quadro 3.5. Planos de Bacia Hidrográfica vigentes, em termos de horizonte de planejamento. 

 

 

 

 

                                                           
15

 Até abril/2017 não foi encaminhada ao CORHI documentação relativa ao PBH da UGRHI 19-BT (que expirou em 
dez/2016) adequado à Deliberação CRH 146/2016. 



 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE SANEAMENTO E RECURSOS HÍDRICOS 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

 

 

PERH 2016-2019 
 

90 

Relatórios de Situação dos Recursos Hídricos 

 

Para acompanhar e avaliar a implantação das ações e das metas elencadas nos 

respectivos Planos, dando transparência à administração pública e subsídios às ações do poder 

público, a Lei nº 7663/1991 determinou a elaboração anual de Relatórios de Situação dos 

Recursos Hídricos para cada UGRHI e para o Estado16. 

A elaboração do Relatório de Situação é um processo que compreende, além da análise 

da evolução dos indicadores de situação, também uma análise da evolução da gestão dos 

recursos hídricos da UGRHI. Além de essencial para divulgar a situação dos recursos hídricos e os 

avanços na gestão, deve ser encarado como um processo de reflexão que norteia o 

planejamento e as ações a serem implementadas na UGRHI através de seu “Plano de Bacia”. 

Assim sendo, é de fundamental importância que este processo seja acompanhado de forma 

intensiva pelo CBH, por intermédio de suas Câmaras Técnicas, e com a participação dos demais 

integrantes que convivem com a realidade da bacia hidrográfica. 

Desde 2011 têm sido elaborados anualmente os Relatórios de Situação das UGRHIs e, em 

âmbito estadual, o Relatório de Situação mais recente foi aprovado por meio da Deliberação 

CRH n° 189/2016, tendo 2015 como ano base para os dados apresentados e analisados. 

 

 

3.4.2. Enquadramento dos Corpos d'água em Classes de Uso Preponderante 

 

O enquadramento dos corpos d'água em classes de uso preponderante é um instrumento 

de planejamento que visa estabelecer metas de qualidade e definir prioridades e ações de 

gerenciamento da qualidade da água de acordo com os usos preponderantes, atuais e futuros, 

de forma a garantir uma determina qualidade de água para um rio, trecho de rio ou um aquífero, 

compatível com seus usos (demandas) previstos.  

Para usos menos exigentes prevê-se que a qualidades de água atenda a indicadores 

menos restritivos, o que, eventualmente, pode implicar em menos investimentos necessários 

para se atingir ou manter a classe de qualidade. Ao contrário, usos mais exigentes - como a 

captação para abastecimento público - requerem água com qualidade mais próxima às 

condições naturais do corpo hídrico, e, inversamente, pode implicar em mais investimentos 

financeiros para se atingir esta meta de qualidade, como ilustrado a seguir (fig. 3.41): 

 

                                                           
16

 Os Relatórios de Situação dos Recursos Hídricos estão disponíveis na página eletrônica do SIGRH: 
http://www.sigrh.sp.gov.br/relatoriosituacaodosrecursoshidricos. 

http://www.sigrh.sp.gov.br/relatoriosituacaodosrecursoshidricos
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Fig. 3.41. Classes de enquadramento e respectivos usos e qualidade da água, de acordo com a 

Resolução CONAMA nº 357/200517. 

 

O enquadramento em classes de uso tem importantes impactos no ordenamento 

territorial (zoneamento), na dinâmica econômica e no disciplinamento dos outros instrumentos, 

tais como a Cobrança pelo uso da água e as Outorgas para seu uso. Neste sentido, as captações 

de água, os lançamentos de efluentes, o aproveitamento energético, dentre outros, somente 

serão autorizados sob avaliação prévia do impacto destas atividades sobre o regime, a vazão e a 

qualidade das águas, observando-se a classe específica de cada corpo hídrico. 

Enquadrar o corpo d'água em uma determinada classe é estabelecer o nível de qualidade 

a ser alcançado e mantido, através de metas progressivas, em um segmento de corpo d’água ao 

longo do tempo, e deve considerar também como este corpo d'água se integra à rede 

hidrográfica da bacia. Assim o enquadramento em classes de uso é um processo de discussão 

multidisciplinar e intersetorial: representa não só um “desejo”, mas uma “possibilidade” ante os 

recursos financeiros e humanos disponíveis, pois envolve atores e interesses diferentes e, muitas 

vezes, conflitantes. É, antes de tudo, um processo de “negociação social” e de construção de 

consensos.  

O enquadramento em classes de uso deve ser constituído de medidas estruturais (tais 

como o tratamento de efluentes e o controle da poluição difusa) e medidas não estruturais, 

voltadas ao alcance das metas de qualidade e à manutenção da classe de enquadramento no 

longo prazo. E deve ser um processo participativo, representando a visão de futuro da bacia, 

através do estabelecimento de metas realistas e considerando a progressividade das ações. 

                                                           
17

 A Resolução CONAMA nº 357/2005 associa a definição das metas do enquadramento em classes aos usos 
pretendidos ao longo do tempo, através do estabelecimento de metas progressivas intermediárias com um 
cronograma obrigatório, a fim de efetivar o enquadramento na classe de uso através do alcance da sua meta final. E 
a Resolução CONAMA nº 396/2008 define que o enquadramento das águas subterrâneas será realizado por 
aquífero, conjunto de aquíferos ou porções destes, na profundidade onde estão ocorrendo as captações para os 
usos preponderantes.  
Compete aos Conselhos de Recursos Hídricos, Nacional e Estaduais, a definição de normas e procedimentos para o 
enquadramento em classes de uso, tratando a Resoluções CONAMA tão somente das diretrizes ambientais. 
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O Decreto nº 10.755/1977 dispõe sobre o enquadramento dos corpos de água no 

território paulista, classificando os trechos de rios e seus afluentes de acordo com quatro classes 

de qualidade definidas na legislação de qualidade da água (Lei nº 997/1976, regulamentada pelo 

Decreto nº 8468/1976), sendo a norma vigente para o enquadramento dos corpos hídricos 

paulistas.  

Com o advento da Resolução CONAMA 357/2005, foi feita uma aderência das classes 

estabelecidas na legislação estadual às classes da referida Resolução, passando-se a adotar a 

classe especial para os corpos d’água anteriormente classificados na Classe 1, dado suas 

descrições serem semelhantes. Assim, São Paulo passou a não ter corpos d’água enquadrados 

como Classe 1 da CONAMA 357/2005, a qual apresenta características intermediárias entre as 

Classes 1 e 2 da legislação estadual. 

Com a instituição do SIGRH - integrado, participativo e descentralizado - estabeleceu-se 

uma nova sistemática para se efetuar o enquadramento em classes de uso, estabelecendo-se 

que os Comitês das Bacias elaborarão um estudo de fundamentação e a respectiva proposta de 

efetivação do enquadramento dos corpos d'água, os quais, após aprovados pelo plenário do 

Comitê de Bacia, devem ser encaminhados ao CRH para que seja referendado e entre em vigor - 

sendo desnecessária a edição de decreto para tal finalidade. Até o presente momento, apenas a 

UGRHI 05-PCJ apresentou em seu “Plano das Bacias Hidrográficas 2010 a 2020” uma proposição 

de atualização do enquadramento dos cursos d’água destas bacias, a ser efetivado até 2035, a 

qual se encontra em discussão no âmbito do CBH e, posteriormente, será encaminhada ao CRH 

para referendo. 

Em São Paulo a Lei nº 7.663/1991 instituiu que: 

 

“Artigo 17 - Os planos de bacias hidrográficas conterão, dentre outros, os seguintes 

elementos: 

.............................................................................................................................. 

II - metas de curto, médio e longo prazos para se atingir índices progressivos de 

recuperação, proteção e conservação dos recursos hídricos da bacia, traduzidos, entre 

outras, em: 

a) planos de utilização prioritária e propostas de enquadramento dos corpos d’água em 

classe de uso preponderante;” 

.............................................................................................................................. 

Artigo 25 - Competem ao CRH, dentre outras, as seguintes atribuições: 

.............................................................................................................................. 

VII - efetuar o enquadramento de corpos d’água em classes de uso preponderante, com 

base nas propostas dos Comitês de Bacias Hidrográficas -CBHs, compatibilizando-as em 

relação às repercussões interbacias e arbitrando os eventuais conflitos decorrentes; 

 

E o Artigo 25 da Lei nº 16.337/2016, alterando o Artigo 26 da Lei nº 7.663/1991, 

estabeleceu que compete aos Comitês de Bacias Hidrográficas, dentre outras atribuições: 
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“Artigo 26 - Aos Comitês de Bacias Hidrográficas, órgãos consultivos e deliberativos de 

nível regional, competem: 

.............................................................................................................................. 

III - aprovar a proposta do plano de utilização, conservação, proteção e recuperação dos 

recursos hídricos da unidade de gerenciamento de recursos hídricos, em especial o 

enquadramento dos corpos d’água em classes de uso preponderantes, com o apoio de 

audiências públicas divulgadas pela internet;” 

 

O Decreto nº 10.755/1977 foi alterado, definindo novas classes de qualidade para corpos 

d'água específicos, através dos Decretos nº 24.839/1986 e nº 39.173/1994 e das Deliberações 

CRH nº 03/1993, CRH nº 162/2014 e CRH nº 168/2014. Mapas digitais do Estado e das UGRHIs 

foram elaborados pela CETESB apresentando as classes de enquadramento (conforme 

exemplificado na fig. 3.42) e estão disponíveis em sua página eletrônica18. 

 

 
Fig. 3.42. Mapa de São Paulo identificando a classe de enquadramento dos corpos d'água, 

segundo o Decreto nº 10.755/1977 e suas alterações. 

 

 

                                                           
18

 Página eletrônica da CETESB: http://www.cetesb.sp.gov.br/2016/05/06/mapas-digitais-de-enquadramento-por-
classes-de-corpos-de-agua-de-sao-paulo-sao-disponibilizados-2. Acesso em fev/17. 
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3.4.3. Cobrança pelo Uso dos Recursos Hídricos 

 

A Cobrança é o instrumento da Política Estadual de Recursos Hídricos que confere à água 

um valor econômico e incentiva o seu uso racional. Em São Paulo a Cobrança foi instituída pela 

Lei nº 12.183/2005 e regulamentada, para os usuários urbanos e industriais, pelo Decreto nº 

50.667/2006.  

A Cobrança foi instituída como um instrumento de planejamento, gestão integrada e 

descentralizada do uso da água e de seus conflitos, bem como de promoção do uso racional, 

frente ao crescente desequilíbrio na sua utilização e à sua iminente escassez.  

 

 

Situação da Cobrança dos Usuários Urbanos e Industriais  

 

As primeiras UGRHIs paulistas a emitirem os boletos da Cobrança foram Paraíba do Sul e 

Piracicaba/Capivari/Jundiaí, em 2007, sendo que esta ultima já efetuou a revisão dos valores 

cobrados através do Decreto nº 61.430/2015. Ao longo dos anos outras UGRHIs iniciaram a 

cobrança e encontravam-se em diferentes fases de implantação (fig. 3.43): 

 

 06 UGRHIs iniciaram a emissão de boletos da Cobrança até 2015; 

 03 UGRHIs iniciaram a emissão de boletos da Cobrança em 2016; 

 10 UGRHIs possuem autorização, via Decreto Estadual, para implantar a Cobrança e estão 

em trâmites administrativos para operacionalizá-la; 

 03 UGRHIs se encontram em fases anteriores da implantação deste instrumento de 

gestão, elaborando estudos e discussões regionais para a fixação dos valores, critérios e 

procedimentos a serem adotados para tal. 
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Fonte: FEHIDRO, 2016. 

Fig. 3.43. Estágio de implementação da Cobrança pelo Uso dos Recursos Hídricos. 

 

 

Arrecadação e Investimento dos Recursos da Cobrança 

 

Até 2015 foram arrecadados através da cobrança pelo uso da água nos rios estaduais R$ 

238,7 milhões19, distribuídos entre as 06 UGRHIs que já efetivaram este instrumento (fig. 3.44). 

 

                                                           
19

 Não está contabilizada a arrecadação referente à Cobrança pelo uso dos recursos hídricos nos rios de domínio da 
União, que ocorre nas UGRHIs 02-PS e 05-PCJ. Também não estão contabilizadas as arrecadações nas UGRHIs 16-TB, 
13-TJ e 11-RB que iniciaram a emissão de boletos de cobrança em 2016. 
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Fonte: FEHIDRO, 2017. 

Fig. 3.44. Evolução da arrecadação com a Cobrança pelo uso dos recursos hídricos de usuários 

urbanos e industriais. 

 

Em geral a implementação da Cobrança prevê índices de progressividade, para que os 

usuários se adaptem. Esses índices variam, atingindo-se, usualmente, 100% da arrecadação no 

3º ano da implantação. Os totais arrecadados anualmente por UGRHI (R$ em milhões) são 

apresentados a seguir (quadro 3.8): 

 

UGRHI  2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 

02-PS 1,85 2,50 2,63 3,44 3,06 3,45 3,47 3,47 2,74 

05-PCJ 8,76 12,59 15,58 18,34 16,84 17,68 16,84 14,04 14,39 

10-SMT N/A N/A N/A 2,39 6,42 7,56 8,34 4,59 7,7 

07-BS N/A N/A N/A N/A N/A 8,61 10,81 9,46 11,12 

19-BT N/A N/A N/A N/A N/A N/A 2,53 3,09 3,7 

06-AT N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 14,06 21,71 

TOTAL 10,61 15,09 18,21 24,17 26,32 37,3 41,99 48,71 61,36 

N/A: neste ano a cobrança não havia sido iniciada. 

Fonte: FEHIDRO, 2017. 

Quadro 3.6. Histórico da arrecadação com a Cobrança pelo uso dos recursos hídricos de usuários 

urbanos e industriais, em milhões de R$. 

 

Os recursos arrecadados com a cobrança possibilitam aos Comitês de Bacia investimentos 

em recuperação, manutenção e gerenciamento dos recursos hídricos das UGRHIs, contribuindo 

para a melhora da qualidade e da oferta da quantidade de água. Dos seis Comitês de Bacia que 
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instituíram a Cobrança até 2015, cinco já estão investindo os recursos na contratação de 

projetos. No período 2012-2015 os recursos da Cobrança possibilitaram a contratação de 192 

empreendimentos via FEHIDRO, com valor total financiado de R$ 144 milhões (fig. 3.45). 

 

 
Fonte: FEHIDRO, 2017. 

Fig. 3.45. Valor total financiado pelo FEHIDRO e quantidade de projetos contratados pelos CBHs 

com o recurso da Cobrança entre 2012 e 2015. 

 

Com relação aos segmentos tomadores de recursos, os Municípios são o segmento que 

mais utiliza recursos da Cobrança para financiamento de projetos em todas as UGRHIs, assim 

como ocorre com os demais recursos do FEHIDRO (ver capítulo 3.5). A exceção é a UGRHI 06-AT, 

onde o principal tomador é o segmento Estado (fig. 3.46). Considerando o valor total financiado, 

78,9% foram aplicados em projetos tendo os Municípios como tomadores, 12% o segmento 

Sociedade Civil e 9,1% o segmento Estado. Destaca-se que a aplicação dos recursos da Cobrança 

é feita, majoritariamente, a fundo perdido. 
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Fonte: FEHIDRO, 2017. 

Fig. 3.46. Valor financiado com recursos da Cobrança entre 2012 e 2015, por segmento tomador. 

 

Quanto ao tipo de projeto financiado, 75,9% do recurso da Cobrança foram aplicados em 

projetos do PDC 3 - Recuperação da Qualidade dos Corpos d’água20, assim como ocorreu com os 

demais recursos do FEHIDRO. Os demais projetos majoritariamente financiados enquadraram-se 

no PDC 5 - Promoção do Uso Racional dos Recursos Hídricos (13,2%) e PDC 1 - Base de Dados, 

Cadastros, Estudos e Levantamentos (6,7%). A seguir são apresentados os valores financiados 

por PDC (fig. 3.47 e quadro 3.9): 

 

                                                           
20

 Os PDCs referidos neste capítulo são os que constam na Deliberação CRH nº 55/2005, os quais foram alterados 
pela Deliberação CRH nº 190/2016. 
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Fonte: FEHIDRO, 2017. 

Fig. 3.47. Porcentagem de financiamento com recursos da Cobrança entre 2012 e 2015, por PDC. 
 

UGRHI PDC 1 PDC 2 PDC 3 PDC 4 PDC 5 PDC 6 PDC 7 PDC 8 

02-PS 0,48 - 7,47 1,31 1,24 - - - 

05-PCJ 0,80 - 70,80 - 8,51 - - - 

06-AT 3,26 - 1,66 0,65 5,30 - - - 

07-BS 2,50 - 13,88 - 0,15 - - 0,28 

10-SMT 2,66 - 15,52 3,74 3,84 - - - 

TOTAL 11,88 - 109,33 5,7 19,04 - - 0,28 

Fonte: FEHIDRO, 2017. 

Quadro 3.7.  Valor financiado com recursos da Cobrança entre 2012 e 2015, por PDC (R$ em 

milhões). 

 

Nos próximos anos o valor anual de aplicação dos recursos arrecadados com a Cobrança 

aumentará, já que UGRHIs que iniciaram a emissão de boletos da Cobrança recentemente - 

como 19-BT, 13-TJ, 11-RB e 16-TB - começarão a utilizar esses recursos. Além disso, outras 

UGRHIs com a Cobrança aprovada por Decreto emitirão seus boletos e também poderão 

financiar projetos com esse recurso. 
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3.4.4. Outorga de Direitos de Uso dos Recursos Hídricos 

 

As águas superficiais e subterrâneas são consideradas bens públicos, sendo permitida a 

toda pessoa física ou jurídica o acesso e utilização, e cabendo ao Poder Público a sua 

administração e controle. Esse processo se dá por meio do instrumento de gestão denominado 

Outorga de direitos de uso dos recursos hídricos, que é um ato administrativo de autorização ou 

concessão, mediante o qual o Poder Público faculta ao outorgado fazer uso da água por 

determinado tempo, finalidade e condição, expressos nos respectivos atos, com o objetivo de 

assegurar o controle quantitativo (captações, derivações, barramentos, etc.) e qualitativo 

(lançamento de efluentes) de uma bacia hidrográfica. Cabe ao DAEE o poder outorgante em rios 

de domínio estadual e aquíferos, de acordo com o artigo 7º das Disposições transitórias da Lei nº 

7.663/1991. Para rios de domínio da União, a ANA tem a competência de outorgar captações, 

lançamentos e interferências. 

O Cadastro de Outorgas, sob responsabilidade do DAEE, permite o cálculo das captações 

e lançamentos de água e a estimativa do balanço entre a demanda e a disponibilidade de 

referência de um corpo hídrico ou de uma sub-bacia, equalizando a disponibilidade da água para 

os diferentes tipos de usos e usuários de uma bacia, de acordo com as prioridades estabelecidas 

no Plano de Recursos Hídricos. 

Em São Paulo, por intermédio do Decreto nº 41.258/1996, independe de outorga a 

utilização de recursos hídricos em pequenos núcleos populacionais localizados no meio rural e 

usos caracterizados como insignificantes pelo Planos de Bacia das UGRHIs ou pelo DAEE. 

A seguir é mostrada a quantificação das outorgas válidas e dos usos cadastrados (usos 

insignificantes) em 2014, 2015 e 2016, considerando os usos consuntivos (fig. 3.48): 
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Observação: as outorgas para “soluções alternativas e outros usos” são representadas por poços 

destinados ao abastecimento hotéis, condomínios, clubes, hospitais, shoppings centers, entre 

outros. 

Fonte: DAEE, 2016 (adaptado por CRHi/SSRH). 

Fig. 3.48. Quantidade de outorgas em captações superficiais, subterrâneas e nascentes (2014 e 

2015). 

 

Como medida de controle visando preservar os recursos hídricos frente à escassez hídrica 

que se intensificou em São Paulo, em 2014 e 2015 o DAEE suspendeu as emissões de outorgas 

para novas captações de água nas seguintes áreas: 

 

Localidade Ato Normativo 

UGRHI 15-TG 

UGRHI 18-SJD 
Portaria DAEE nº 2.257/2014 

UGRHI 05-PCJ 

UGRHI 06-AT 
Portaria DAEE nº 1.029/2014 

Município de Itu (UGRHI 10-SMT) Portaria DAEE nº 1.886/2014 

Bacia hidrográfica do Rio Verde (UGRHI 04-PARDO) Portaria DAEE nº 2.818/2015 

Quadro 3.8. Áreas com restrição para emissão de novas outorgas de captação e respectivo ato 

normativo. 

 

De forma a atender o uso prioritário em situações de escassez, como preconizado pelo 

inciso V do artigo 15 da Lei Federal nº 9.433/1997, o DAEE pode abrir exceções para restrições 

referentes a outorgas para abastecimento de água para consumo humano e para execução de 

obras públicas, situações nas quais o DAEE analisará de acordo com a prioridade e com o 

impacto no balanço hídrico da região. 

http://www.daee.sp.gov.br/images/documentos/legislacaoeafins/PortariaDAEE2257.pdf
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Nesse sentido, o DAEE declarou situação de criticidade na região da bacia hidrográfica do 

Alto Tietê, visando preservar o “Sistema Produtor Alto Tietê (SPAT)”, um dos mananciais mais 

importantes para o abastecimento da Região Metropolitana de São Paulo (RMSP), de acordo 

com a Portaria nº 2617/2015. 

Com relação às aguas subterrâneas, pode-se destacar como atuação do órgão gestor a 

publicação da Portaria DAEE nº 2.069/2014, que dispõe sobre a utilização de recursos hídricos 

provenientes de rebaixamento de lençol freático em edificações e obras de construção civil. Em 

vista do agravamento da crise hídrica, notou-se a ampliação de soluções alternativas de 

abastecimento, especialmente nos grandes centros urbanos. Como não havia legislação 

específica para água advinda naturalmente do rebaixamento de lençol freático (popularmente 

chamada de “água de mina”), o DAEE procurou suprir essa lacuna na legislação prevendo, via 

Portaria DAEE nº 717/1996, a instituição da obrigatoriedade da emissão de Outorga para 

captações iguais ou superiores a 5 m3/dia. Também se estabeleceram critérios para a utilização 

dessa água, permitindo apenas usos menos nobres, devido às incertezas sobre sua qualidade e, 

assim, atendendo às recomendações da Portaria do Ministério da Saúde nº 2.914/2011. 

Com relação às outorgas em rios de domínio da União, verifica-se o total de 847 pontos 

outorgados (excetuando-se as outorgas federais na UGRHI 05-PCJ), sendo 455 para uso rural, 

319 para uso industrial, 55 para uso urbano e para outros usos 19 pontos outorgados: 

 

 
Fonte: ANA, 2017. 

Observação: não estão contabilizadas as outorgas federais da UGRHI 05-PCJ. 

Fig. 3.49. Número de outorgas em rios de domínio da União, por finalidade de uso da água. 
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3.4.5. Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos 

 

O Sistema de Informações sobre recursos hídricos está previsto objetivamente na Política 

Nacional de Recursos Hídricos, Lei nº 9.433/1997 (Artigo 25), e consiste em um sistema de 

coleta, tratamento, armazenamento e recuperação de informações sobre recursos hídricos e 

fatores intervenientes em sua gestão.  

Estes sistemas devem ser elaborados em uma plataforma que permita a visualização por 

diferentes tipos de usuários através da internet e, normalmente, executados através de 

ferramentas de Sistemas de Informações Geográficas (SIG) que, através da representação em 

mapas (representação espacial), permitem compreender questões centrais relativas a diversas 

áreas do conhecimento. O SIG consegue representar em mapas as informações contidas em um 

banco de dados alfanumérico, efetuando o tratamento computacional de dados geográficos, 

armazenando sua geometria e os atributos relacionados a eles. 

Implantar e operar um sistema de informações para a gestão de recursos hídricos que 

atenda aos diversos perfis de usuários - Secretarias de Estado, Comitês das Bacias, órgãos 

gestores - sempre foi um desafio para os órgãos integrantes do SIGRH. Registram-se diversas 

iniciativas de desenvolvimento de sistemas de informação, entre as quais o Sistema Integrado de 

Bacias Hidrográficas (SIBH), concebido como uma infraestrutura tecnológica voltada para a 

comunicação e a sistematização das ações de obtenção, alimentação e compartilhamento de 

informações de referência para a tomada de decisão no nível estadual (CRH) e no nível das 

bacias hidrográficas (CBH).  

Encontra-se em fase de elaboração o “Plano Diretor de Sistemas de Informação para a 

Gestão de Recursos Hídricos (PDSI)”, que considerará a atual operação do portal do SIGRH21, do 

SIBH e de outros sistemas de informação existentes no âmbito do SIGRH e do SINGREH, além dos 

instrumentos de gestão da Política Estadual de Recursos Hídricos, especialmente o PERH e os 

Relatórios de Situação. 

No âmbito dos Comitês de Bacia algumas iniciativas se destacam e estão em plena 

operação ou implantação (quadro 3.11).  

 

CBH Sistema Status 

05-PCJ 
Sig PCJ <https://sig.agenciapcj.org.br> Em funcionamento 

SSD (Sistema de Suporte à Decisão) Em implantação 

11-RB Sig RB <www.sigrb.com.br> Em funcionamento 

 

Quadro 3.9. Sistemas de Informação em operação nos CBHs. 

 

 

  

                                                           
21

 Página eletrônica do SIGRH: http://www.sigrh.sp.gov.br. 
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Sistemas Operados no Âmbito do SIGRH: 

 

Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE 

 

O DAEE disponibiliza informações sobre a rede hidrológica em seu sítio na internet. Essas 

informações contemplam dados sobre a pluviometria, fluviometria, piezometria, 

sedimentometria, hidrometeorologia e bacias representativas. Além disso, disponibiliza 

informações para o planejamento, como Sistema Integrado de Bacias Hidrográficas - SIBH 

(versão “Planejamento”), para a Situação e Alerta de chuvas, como o SIBH (versão “Hidrologia”) 

e o Sistema de Alerta a Inundações, operado pela Fundação Centro Tecnológico de Hidráulica 

(FCTH), no município de São Paulo (figs. 3.50. e 3.51). 

 

 
Fig. 3.50. Sistema de Informações no âmbito do DAEE (2015). 

 

 
Sala de Situação - DAEE/São Paulo. 

 
Sala de Situação - DAEE/Piracicaba. 

 
Sala de Situação - DAEE/Registro. 

 
Sala de Situação - DAEE/Taubaté. 

Fig. 3.51. Salas de Situação do DAEE (2015). 
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Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB 

 

O sistema de informação INFOÁGUAS22 é uma iniciativa da CETESB que visa disponibilizar 

ao público informações sobre a qualidade das águas de São Paulo. Os usuários têm acesso aos 

índices de qualidade das águas superficiais - como o Índice de Qualidade das Águas (IQA) - e aos 

resultados dos parâmetros analisados sistematicamente pela CETESB, tais como Fósforo, DBO, 

Coliformes termotolerantes e etc. 

Através desse sistema é possível consultar as informações de qualidade das águas por 

UGRHI, por município ou por corpo hídrico (fig. 3.52) ou, através de um sistema GIS, 

identificando os pontos em mapa (fig. 3.53). 

 

 
 

Fig. 3.52. Consulta no INFOÁGUAS mostrando os pontos de monitoramento dos corpos hídricos 

da UGRHI 14-ALPA. 

 

                                                           
22

 Página eletrônica da CETESB: https://servicos/cetesb.sp.gov.br/INFOAGUAS.  

https://servicos/cetesb.sp.gov.br/INFOAGUAS
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Fig. 3.53. Consulta no INFOÁGUAS mostrando o mapa de pontos de monitoramento da UGRHI 

06-AT. 

 

 

3.5. AVALIAÇÃO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FEHIDRO ENTRE 2012 E 2015 

 

De acordo com a Lei nº 7.663/1991, que estabelece as normas de orientação à Política 

Estadual de Recursos Hídricos, o Fundo Estadual de Recursos Hídricos (FEHIDRO) foi criado para 

ser utilizado na execução dos programas, projetos, serviços e obras previstos no PERH e nos 

PBHs. 

Tendo em vista o caráter de suporte financeiro da Política Estadual de Recursos 

Hídricos23, entre os anos de 2012 e 2015 foram financiados 1.167 projetos, sendo os Municípios 

os principais tomadores em número de empreendimentos (86%) e também em valor financiado 

(72%), seguidos pelo segmento Sociedade Civil e, em menor proporção, o segmento Estado (figs. 

3.54 e 3.55).  

 

                                                           
23

 De acordo com o Inciso V do Artigo 36 da Lei nº 7.663/1991, constituem recursos do FEHIDRO, dentre outros, os 
resultantes da Cobrança pelo uso dos recursos hídricos. 
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Fonte: FEHIDRO, 2016. 

Fig. 3.54. Número de empreendimentos financiados por segmento tomador, de 2012 a 2015. 

 

 
Fonte: FEHIDRO, 2016. 

Fig. 3.55. Valor total dos empreendimentos financiados por segmento do tomador, de 2012 a 

2015. 

 

Essa expressiva porcentagem a favor dos Municípios aponta para uma possível busca por 

fontes alternativas de financiamento por parte das Prefeituras, para dar início ou continuidade 

às ações de gestão, além do fato de possuírem maior acesso a corpo técnico de servidores 

públicos capacitado na condução de processos licitatórios, quando comparado ao segmento 

Sociedade Civil, o qual pode, dentre outros, carecer de recursos para a proposição de projetos. A 

menor porcentagem de empreendimentos do segmento Estado pode ser explicada a partir da 

ordem de grandeza dos projetos financiados, e pela disponibilidade de Recursos do Tesouro 

estadual e pela captação de investimentos através de instrumentos de fomento nacionais ou 

internacionais, dentre outras fontes. 
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Em termos financeiros os projetos financiados entre 2012 e 2015 com recursos do 

FEHIDRO (sem considerar as parcelas de contrapartida) somam R$ 392,9 milhões. Destacam-se 

os projetos enquadrados no PDC 3 - Recuperação da Qualidade dos Corpos d’água24 (59%) 

respondendo por R$ 231,1 milhões, seguidos por projetos enquadrados no PDC 1 - Base de 

dados, Cadastro, Estudos e Levantamentos (17%), respondendo por R$ 67,9 milhões, e por 

projetos do PDC 5 - Promoção do Uso Racional dos Recursos Hídricos (17%) respondendo por R$ 

65,1 milhões (fig. 3.56).  

 

 
Fonte: FEHIDRO, 2016. 

Fig. 3.56. Valores financiados pelo FEHIDRO, por PDC. 

 

Neste período constata-se então uma preponderância de projetos financiados pelo 

FEHIDRO relativos à recuperação da qualidade da água (PDC 3 - Recuperação da Qualidade) - tais 

como a construção e ampliação da rede de galerias de águas pluviais, com redução de processos 

erosivos no solo e assoreamento dos corpos d’água - seguidos por projetos relativos às redes de 

monitoramento de quantidade e qualidade da água, estudos, diagnósticos ou levantamento de 

dados (PDC 1 - Base de dados e Estudos) e à racionalização do uso da água (PDC 5 - Promoção do 

Uso Racional).  

                                                           
24

 Os PDCs referidos neste capítulo são os que constam na Deliberação CRH nº 55/2005, os quais foram alterados 
pela Deliberação CRH nº 190/2016. 
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O valor investido em empreendimentos do PDC 1 - Base de dados e Estudos pode ser 

explicado, dentre outros motivos, pela necessidade de fortalecer o monitoramento com vistas à 

subsidiar a gestão, fortalecer o planejamento e desenvolver instrumental técnico para a gestão 

dos recursos hídricos. Porém ainda se observam certas carências em relação a dados primários e 

secundários, bem ao acesso a documentos técnicos e produtos finais dos projetos desenvolvidos 

por instituições públicas e privadas dos três segmentos.  

Já os valores investidos no PDC 5 - Uso Racional demonstram uma preocupação com a 

racionalização do uso da água, tendo em vista os custos financeiro, técnico e político de eventos 

de escassez, além da busca de fontes para abastecimento público cada vez mais distantes da 

população consumidora de água. Destacam-se projetos relativos ao controle de perdas - como a 

instalação, aferição e calibração de medidores de vazão, bem como a substituição das 

instalações hidráulicas da rede de abastecimento. 

Quando se analisa o conjunto de projetos financiados entre 2012 e 2015, levando-se em 

consideração apenas a presença de contrapartida financeira, os recursos investidos mostram um 

esforço dos tomadores para viabilizar os projetos. Verifica-se que o segmento Município se 

destaca (79,1%) seguido pelo segmento Estado (16,2%) e Sociedade Civil (5,1%). Essa 

distribuição desproporcional deve-se, em parte, ao fato de os Municípios tomarem recursos do 

FEHIDRO para um número maior de projetos além do fato de que, do montante destinado a 

investimentos - oriundo da compensação financeira dos aproveitamentos hidrelétricos e dos 

royalties de Itaipu - somente 10% (dez por cento) serem destinados ao CORHI, cujos projetos são 

de âmbito estadual ou abrangem várias UGRHIs (fig. 3.57). 

 

 
Observação: valores de contrapartida calculados sobre o orçamento total do projeto, utilizando 

como referência o “Manual de Procedimentos Operacionais para Investimento” do FEHIDRO. 

Fonte: FEHIDRO, 2016. 
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Fig. 3.57. Valor de contrapartida nos projetos por segmento tomador. 

 

Com relação aos recursos financeiros da Cobrança pelo uso dos recursos hídricos sua 

aplicação se deu em ações e projetos previstos nos Planos das Bacias. Uma análise desse 

investimento é apresentada no capítulo 3.4.3. 
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4. TEMAS RELEVANTES PARA A GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS 

 

 

Os temas relevantes para a gestão dos recursos hídricos são aqueles que representam 

impactos relevantes na qualidade e na disponibilidade das águas em São Paulo25. No âmbito do 

PERH são abordadas questões regionais que implicam na necessidade de adotar medidas de 

prevenção, mitigação ou recuperação face aos impactos negativos, como, por exemplo, os 

decorrentes do lançamento de carga orgânica remanescente nos corpos d'água ou a 

contaminação em áreas de recarga dos sistemas aquíferos. Também são abordados temas que 

representam impactos positivos na qualidade e na disponibilidade, como a participação da 

CETESB e do DAEE na Rede Nacional de Monitoramento de Qualidade das Águas (RNQA) gerida 

pela ANA e a implementação do “Plano Diretor de Aproveitamento de Recursos Hídricos para a 

Macrometrópole Paulista” (DAEE, 2013). 

O levantamento de temas relevantes para este PERH foi elaborado a partir do 

diagnóstico26 apresentado nos Planos de Bacia e nos Relatórios de Situação dos Recursos 

Hídricos, das UGRHIs e do Estado. Em função disso dá-se destaque aos Programas de Duração 

Continuada27 (PDC) e seus subprogramas (subPDC). 

Também foram incorporadas informações advindas de relatórios e estudos desenvolvidos 

pelos órgãos do SIGRH e do Sistema Ambiental Paulista. A partir da identificação dos temas 

relevantes, os mapas temáticos28 das áreas de interesse29 para a gestão de recursos hídricos 

apresentados aqui permitem a identificação de áreas de ocorrência para cada tipo de 

problemática, em relação aos usos múltiplos das águas e seus impactos.  

 

 

4.1. GESTÃO DAS ÁGUAS SUPERFICIAIS EM SÃO PAULO 

 

Na gestão dos recursos hídricos superficiais podem ser destacados como relevantes os 

temas abordados a seguir: 

 

                                                           
25

 Pela Deliberação CRH nº 146/2012 os temas críticos para gestão dos recursos hídricos são temas que, por sua 
importância e/ou relevância para a gestão dos recursos hídricos, possuem potencial para configurar situações de 
conflito e, portanto, devem ser priorizados quando do estabelecimento das metas e ações do plano de recursos 
hídricos. 
26

 Pela Deliberação CRH nº 146/2012 o objetivo do diagnóstico é caracterizar a situação atual dos recursos hídricos, 
constituindo a base para a identificação de áreas críticas e/ou temas críticos para a gestão, para a elaboração de 
prognósticos e para a priorização de intervenções, visando à melhoria das condições dos recursos hídricos. 
27

 Os PDCs e subPDCs são descritos no capítulo 2. 
28

 Pela Deliberação CRH nº 146/2012 um mapa temático é a representação espacial de informações relativas à 
ocorrência de determinado conflito ou criticidade. 
29

 Pela Deliberação CRH nº 146/2012 as áreas críticas para gestão dos recursos hídricos são bacias, sub-bacias, 
trechos de corpos d'água ou municípios que apresentam problemas em relação aos temas críticos para gestão dos 
recursos hídricos, devendo ser priorizadas quando do estabelecimento das metas e ações do plano de recursos 
hídricos. 
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Monitoramento da Disponibilidade e Qualidade de Corpo d'água e Reservatórios 

 

(a) Instrumentalização dos órgãos responsáveis pelo monitoramento da quantidade e da 

qualidade das águas, DAEE e CETESB; 

(b) Integração da base estadual de dados do DAEE, da CETESB e da Vigilância Sanitária à 

RNQA; 

(c) Nos empreendimentos financiados pelo FEHIDRO destinados a instalação da 

infraestrutura das redes de monitoramento, identificar as condições em que ocorrerá 

sua manutenção (materiais e equipamentos, recursos humanos e financeiros, etc.), para 

evitar que se tornem obsoletas ou até mesmo inoperantes; 

(d) Compatibilização e integração dos projetos financiados pelo FEHIDRO que tem por 

objetivo o monitoramento em geral, evitando a sobreposição ou repetição de projetos e 

contribuindo com a racionalização dos recursos; 

(e) Reavaliação dos objetivos das diversas salas de situação existentes, bem como a 

necessidade de implantar novas, com infraestrutura satisfatória; 

(f) Atualização tecnológica e garantia da manutenção dos diversos sistemas de 

monitoramento dos usos dos recursos hídricos. 

 

Gerenciamento de Fontes de Poluição 

 

(a) Planejamento territorial urbano considerando a infraestrutura de saneamento 

existente, com destaque para a redução da carga orgânica advinda de áreas de 

ocupação irregular; 

(b) Em regiões onde os corpos d'água apresentam desconformidades em ralação aos 

critérios de enquadramento, ou onde há risco de ocorrência de desconformidade, a 

realização de estudos para tipificação das cargas poluidoras é importante como subsidio 

para o estabelecimento de metas e ações necessárias para a efetivação do 

enquadramento ou para identificar a necessidade de atualização deste - que deve se 

dar através do “Estudo de Fundamentação para proposta de atualização do 

enquadramento dos corpos d'água da UGRHI,” previsto como atribuição dos Comitês de 

Bacia30.  

(c) Aplicação de recursos na conservação de várzeas e nascentes (como, por exemplo, o 

Programa Nascentes, desenvolvido pelo Sistema Ambiental Paulista), necessária para 

serem obtidos impactos positivos na qualidade das águas. 

 

Diversas ações de gestão da qualitativa das águas estão em andamento ou são previstas 

nesse PERH: melhoria do saneamento básico (sub-PDCs 3.1 -  Sistema de esgotamento sanitário 

e 3.3 - Sistema de drenagem de águas pluviais), modelagem matemática/estatística das águas 

superficiais (subPDC 1.1 - Bases de dados e sistemas de informações em recursos hídricos), 

                                                           
30

 Deliberação CRH nº 146/2016 e Lei nº 16.337/2016.  
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estudos básicos (subPDC 1.2 - Apoio ao planejamento e gestão de recursos hídricos), estudos da 

poluição originada por  poluentes emergentes e por agrotóxicos e identificação de cargas 

poluidoras de geradores relevantes (subPDC 1.7 -  Fontes de poluição das águas), e a 

modernização, ampliação e automação das redes de monitoramento das águas superficiais 

(subPDC 1.4 - Redes de monitoramento). 

 

Compatibilização do Planejamento de Recursos Hídricos com os demais Instrumentos de 

Planejamento  

 

Recomenda-se avaliar, continuadamente, os Planos Diretores dos municípios onde 

impactos significativos foram identificados com o objetivo de compatibilização entre estes e os 

Planos das Bacias, considerando as necessidades de proteção e recuperação das águas 

superficiais e subterrâneas.  

Entende-se como necessária a atualização do diagnóstico de uso e ocupação do solo em 

escala compatível com a aplicação local - no mínimo para a dimensão de bacia hidrográfica. Os 

dados estaduais existentes atualmente possuem escala incompatível com a possibilidade de 

realização de análises em escala local. O processo de elaboração de Planos de Desenvolvimento 

Urbano Integrado (PDUI) pode constituir um ambiente apropriado para o estabelecimento dessa 

compatibilização (subPDC 1.2 - Apoio ao planejamento e gestão de recursos hídricos). 

 

Promoção do Uso Racional da Água 

 

Ações para ampliar o uso racional, especialmente as que promovam o reuso, interferem 

não apenas com aspectos quantitativos, mas também qualitativamente com a com águas 

superficiais e subterrâneas. Diversas ações estão em andamento e a implantar como Programa 

de Uso Racional da Água (PURA) e otimização de sistemas de irrigação (subPDC 5.2 - 

Racionalização do uso da água). 

 

 

4.2. GESTÃO DAS ÁGUAS SUBTERRÂNEAS EM SÃO PAULO 

 

Na gestão dos recursos hídricos subterrâneos podem ser destacados como relevantes os 

temas abordados a seguir. 

 

Monitoramento da Disponibilidade e Qualidade dos Aquíferos 

 

(a) Instrumentalizar os órgãos responsáveis pelo monitoramento da quantidade e da 

qualidade das águas, DAEE e CETESB; 

(b) Fortalecer as condições que regem o Acordo de Cooperação Técnica DAEE/ANA e o 

Acordo de Cooperação Técnica DAEE/CETESB, que tratam da operação e manutenção 
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da Rede Quali-Quanti de Monitoramento de Águas Subterrâneas de São Paulo e que 

integra a Rede Nacional de Monitoramento de Águas Subterrâneas (RIMAS) operada 

pela Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais (CPRM); 

(c) Os empreendimentos financiados pelo FEHIDRO destinados a instalação da 

infraestrutura das redes de monitoramento, devem identificar as condições em que 

ocorrerá sua manutenção (materiais e equipamentos, recursos humanos e financeiros, 

etc.), para evitar que se tornem obsoletas ou até mesmo inoperantes; 

(d) Atualização tecnológica e garantia da manutenção dos diversos sistemas de 

monitoramento dos usos dos recursos hídricos. 

 

Uso das Águas Subterrâneas para Abastecimento Público  

 

A água subterrânea ocorre nas diferentes unidades aquíferas do território paulista, 

distintas por suas características hidrogeológicas, como o tipo de rocha e forma de circulação da 

água, as quais refletem sua produtividade e é reconhecida fonte de recursos hídricos. 

Estimativas apontam uso de águas subterrâneas para abastecimento público em 80% dos 

municípios paulistas (fig. 4.1) totalizando 10,5 milhões de habitantes, em especial as UGRHIs 

localizadas a oeste (CETESB, 2016b). 

 

 
Fonte: CETESB, 2016b (adaptado por CRHi/SSRH).  

Fig. 4.1. Uso das águas subterrâneas para abastecimento público. 
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Dada a importância da água subterrânea para o abastecimento da população paulista, 

foram desenvolvidos estudos com a finalidade de desenvolver um sistema de bases de dados 

para subsidiar análises e decisões na gestão de recursos hídricos subterrâneos (DAEE/LEBAC, 

2013). A partir dos resultados desse projeto foi possível elaborar um sistema de dados em 

ambiente SIG com os limites das unidades aquíferas aflorantes dentro do perímetro das UGRHIs.  

Em termos de potencialidade hídrica subterrânea, que fornece uma espécie de 

rendimento do aquífero com estimativas de vazões passíveis de extração do aquífero por meio 

de poços tubulares profundos, verifica-se que o Sistema Aquífero Guarani e os aquíferos Taubaté 

e Serra Geral são considerados os melhores reservatórios de água subterrânea de São Paulo (fig. 

4.2). Por outro lado, o Sistema Aquífero Bauru, embora não figure entre os de vazões potenciais 

mais generosas, tem importância estratégica por ocupar quase toda a metade oeste do território 

paulista e por abastecer, total ou parcialmente, a maioria dos municípios de pequeno a médio 

porte, situados em sua área de ocorrência (DAEE/LEBAC,2013). 

 

 
Fonte: DAEE/LEBAC, 2013. 

Fig. 4.2. Potencialidades hídricas subterrâneas. 

 

Potencial Poluidor e Desconformidades dos Parâmetros de Qualidade 

 

Considerando a relevância das águas subterrâneas no abastecimento e o bem estar da 

população paulista, é importante destacar os diferentes níveis de potencial poluidor, índice 

adotado por DAEE/LEBAC (2013) a partir dos empreendimentos licenciados pela CETESB, 

aplicado às áreas urbanas dos municípios de São Paulo (fig. 4.3). Os resultados demonstram a 
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necessidade de adotar medidas de prevenção dos impactos negativos destas atividades, como, 

por exemplo, a contaminação do solo e por consequência das áreas de recarga dos sistemas 

aquíferos. Em linhas gerais mais da metade dos municípios paulistas são classificados nas 

categorias Médio-Alto e Alto Índice de Potencial Poluidor, o que aponta para a necessidade de se 

avançar no estímulo à fiscalização das atividades com estes perfis, por intermédio dos órgãos 

gestores. 

 

 
Fonte: DAEE/LEBAC, 2013. 

Fig. 4.3. Índice de Potencial Poluidor das águas subterrâneas. 

 

Os sistemas aquíferos, de um modo geral, estão expostos também aos impactos da 

dinâmica urbana e rural tais como os vazamentos dos sistemas de esgotamento sanitário 

(principalmente nas áreas centrais, mais antigas, dos núcleos urbanos), poluição difusa, 

saneamento in situ, etc. 

Os dados do monitoramento da Rede de Qualidade das Águas Subterrâneas para o 

triênio 2013-2015 (CETESB, 2016b) obtidos a partir da análise de poços tubulares e nascentes 

apontam desconformidades do parâmetro Nitrato preocupantes, tanto no Sistema Aquífero 

Bauru quanto no Sistema Aquífero Serra Geral, conforme apresentado no capítulo 3.2.2. 

 As concentrações de cromo encontram-se mais elevadas do que os triênios anteriores, 

inclusive com aumento do número de poços do Sistema Aquífero Bauru em desconformidade 

com o padrão de potabilidade. Este parâmetro pode ter como origem causas naturais (tipo de 

rocha) ou de atividades como curtume. 
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Essas desconformidades indicam a necessidade de ampliação do número de pontos 

monitorados nos diversos sistemas aquíferos. É recomendável a criação de Grupos de Trabalho 

junto às Câmaras Técnicas dos Comitês de Bacias hidrográficas com objetivo de subsidiar 

análises e decisões na gestão de recursos hídricos subterrâneos, bem como indicar diretrizes 

técnicas visando o financiamento de estudos de maior detalhamento sobre as causas e impactos 

diretos e indiretos dos contaminantes nas unidades aquíferas e populações impactadas (fig. 4.4). 

 

 
Fonte: DAEE/LEBAC, 2013. 

Fig. 4.4. Desconformidades na qualidade das águas subterrâneas. 

 

Este PERH 2016-2019 apresenta ações classificadas no PDC 1 - Bases Técnicas em 

Recursos Hídricos, PDC 2 - Gerenciamento dos Recursos Hídricos, PDC 3 - Melhoria e 

Recuperação da Qualidade das Águas e PDC 4 - Proteção dos corpos d'água, as quais vão ao 

encontro das recomendações apontadas no presente capítulo, tais como: desenvolvimento de 

estudos hidrológicos e hidro geológicos em áreas potencialmente críticas para subsidiar a gestão 

de aquíferos; desenvolvimento de sistemas e ações para suporte a outorga, fiscalização e 

cobrança pelo uso dos recursos hídricos; apoio aos municípios em intervenções no setor de 

recursos hídricos. 

 

Balanço Hídrico Qualitativo 

 

Necessidade de atualização do referido estudo para que a informação obtida possa 

auxiliar o entendimento atual do impacto das cargas dos efluentes sanitários domésticos com 
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vistas a subsidiar a elaboração e atualização dos planos de recursos hídricos. 

 

Compatibilização do Planejamento de Recursos Hídricos com os demais Instrumentos de 

Planejamento 

 

Da mesma foram que para as águas superficiais, também recomenda-se a 

compatibilização dos planos de recursos hídricos com os Planos Diretores Municipais, para 

viabilizar a proteção e recuperação das águas subterrâneas.  

Também se repete a necessidade de atualização do diagnóstico de uso e ocupação do 

solo em escala compatível à realização de análises em nível local. 

 

Gestão do Balanço Hídrico e da Qualidade em Bacias Críticas 

 

(a) Investimentos tecnológicos e financeiros para atualização dos sistemas de outorga e 

fiscalização; 

(b) Estimular estudos detalhados, que contemplem a hidrologia e a hidrogeologia, em sub-

bacias consideradas críticas ou que estejam em estado de atenção quanto a sua 

criticidade; 

(c) Dar continuidade ao detalhamento dos estudos das propostas de ações contidas no do 

“Plano Diretor de Aproveitamento de Recursos Hídricos para a Macrometrópole 

Paulista” (DAEE, 2009); 

(d) Sugere-se que nas áreas onde há elevada exploração dos aquíferos e/ou com propostas 

de restrição, sejam implantados novos poços de monitoramento, a partir de planos e 

projetos de monitoramento, que devem ser avaliadas no âmbito dos Planos de Bacia, 

chamando-se a atenção da necessidade de compatibilização com as redes de 

monitoramento do DAEE e da CETESB e com as atividades de fiscalização e controle das 

Vigilâncias sanitárias estadual e municipais 

(e) Priorizar os que adotarem os conceitos do balanço hídrico integrado, em função da 

disponibilidade de água e as demandas, e de forma compatibilizada com os conceitos 

de sustentabilidade; 

(f) Definir propostas de ações com base nos estudos do DAEE e IPT referentes aos dossiês 

(estadual e municipal) e às soluções corretivas para estabilização e recuperação dos 

processos erosivos identificados (IPT, 2012); 

(g) Com base no Atlas “Águas Subterrâneas - Diretrizes de utilização e proteção” 

(DAEE/LEBAC, 2013), dar continuidade aos estudos de detalhe nas regiões nele 

indicadas, seguindo as diretrizes da Deliberação CRH nº 52 de 2005. Ressalte-se que já 

foram feitos estudos no município de São Paulo, na bacia do Rio Jurubatuba, em São 

José do Rio Preto, em Bauru e na região de São José dos Campos. E nas ações desse 

PERH foram indicados os municípios de São Carlos, Araraquara e Presidente Prudente; 

(h) Definir bacia ou sub-bacia hidrográfica ou trecho de rio, com criticidade quanto a 
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eventos hidrológicos extremos (máximos e mínimos), com ênfase nas salas de situação; 

(i) Recomenda-se que as áreas críticas identificadas sejam consideradas nos Planos 

Diretores das UGRHIs 02-PS, 04-PARDO, 05-PCJ e 06-AT e, de forma compartilhada nos 

instrumentos de planejamento das UGRHIs 09-MOGI, 13-TJ, 15-TG, 16-TB, 20-Aguapeí e 

21-Peixe. Recomenda-se também que nos Planos de Bacia dessas UGRHIs as 

orientações do DAEE sejam incorporadas como medidas protetivas ou corretivas: 

criação de áreas de proteção da recarga de aquíferos e recomendações ao 

planejamento municipal para a criação de áreas de restrição à ocupação por atividades 

industriais potencialmente poluidoras (DAEE, 2013a). 

 

 

4.3. TEMAS RELEVANTES DA BACIA DO RIO PARAÍBA DO SUL 

 

No “Plano de Bacia” e no “Relatório de Situação” da UGRHI 02-PS, que corresponde à 

parte paulista da Bacia do Rio Paraíba do Sul31, podem ser destacados os temas relevantes 

abordados a seguir (CBH PS, 2016). 

A crise hídrica que ocorreu na região Sudeste do país, onde se situa a UGRHI 02-PS, 

decorreu em grande parte em razão das precipitações abaixo das médias hidrológicas históricas. 

Na UGRHI 02-PS a situação mais crítica foi verificada em parte da Bacia do Alto Paraíba e Bacia 

do Médio Paraíba, nas quais as precipitações foram inferiores à precipitação média histórica. 

Essa situação de escassez hídrica trouxe consequências para diversas bacias, em especial a 

UGRHI 06-AT que teve seu sistema de abastecimento público de água seriamente 

comprometido. Diante dessa situação, o Governo de São Paulo iniciou no ano de 2016 uma série 

de obras prevista nos arranjos hidráulicos do “Plano Diretor de Aproveitamento de Recursos 

Hídricos para a Macrometrópole Paulista” (DAEE, 2009), entre elas a interligação entre o 

Reservatório Jaguari (UGRHI 02-PS) e o Reservatório Atibainha, que integra o Sistema Cantareira 

(bacia do Rio Piracicaba, na UGRHI 05-PCJ). Essa interligação prevê a transposição de água tanto 

no sentido Jaguari-Atibainha quanto no Atibainha-Jaguari.  

Diante das questões técnicas e políticas criadas a partir da proposta da transposição das 

águas da bacia hidrográfica do Rio Paraíba do Sul, para reforçar o abastecimento público da 

UGRHI 06-AT, e da interface Minas Gerais-São Paulo-Rio de Janeiro, em 2015 firmou-se entre os 

órgãos gestores estaduais e federal a Resolução Conjunta ANA/DAEE/IGAM/INEA nº 1.382. 

A referida resolução estabeleceu novas regras para a operação do Sistema Hidráulico da 

Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul, com os objetivos de atender às necessidades dos 

estados e aumentar a segurança hídrica da bacia ao compatibilizar os atuais usos (como 

saneamento e produção de energia), com os usos futuros - como a ampliação da Estação de 

Tratamento do Guandu e a interligação entre os reservatórios Jaguari, na bacia do Paraíba do 

Sul, e Atibainha, no Sistema Cantareira. 

                                                           
31

 Conforme especificado no PERH 2004-2007 (São Paulo, 2006). 
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Essa resolução também instituiu o Grupo de Assessoramento à Operação do Sistema 

Hidráulico Paraíba do Sul (GAOPS), sob coordenação da ANA e integrado por DAEE, Instituto 

Mineiro de Gestão das Águas (IGAM), Instituto Estadual do Meio Ambiente do Estado do Rio de 

Janeiro (INEA), Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS) e pelo Comitê de Integração da 

Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul (CEIVAP). 

Em relatório o GAOPS apresentou diversas recomendações ao projeto de transposição 

das águas entre UGRHIs para viabilizar a interligação, e finaliza destacando a necessidade de:  

 

 Iniciar processo de pactuação entre a União, os Estados de Minas Gerais, São Paulo e Rio 

de Janeiro e os comitês da bacia hidrográfica do Rio Paraíba do Sul, visando garantir o uso 

múltiplo da água e evitar que novas estiagens venham a prejudicar sua população;  

 Avaliar, em um horizonte de 20 anos, mecanismos adicionais que propiciem o aumento 

da disponibilidade hídrica, como os reservatórios de regularização de vazão; e  

 Viabilizar programas para revitalizar as bacias do Rio Paraíba do Sul e do Rio Guandu, por 

meio de ações conjuntas entre União, governos estaduais (MG, RJ e SP) e governos 

municipais, e os comitês da bacia hidrográfica do Rio Paraíba do Sul.  

 

Diante desse panorama pode-se considerar que a Bacia do Paraíba do Sul, se avaliada 

apenas na sua porção paulista, apresenta problemas de demanda em relação à sua 

disponibilidade hídrica, pois o compromisso legal com o Rio de Janeiro reveste-se de criticidade 

alta, agravada pela proposta de interligação dos Reservatórios Jaguari e Atibainha para 

abastecer o Sistema Cantareira e a Região Metropolitana de São Paulo.  

 

 

4.4. TEMAS RELEVANTES DA BACIA DO RIO TIETÊ 

 

Nos “Planos de Bacia” e nos “Relatórios de Situação” das UGRHIs 05-PCJ, 06-AT, 10-SMT, 

13-TJ, 16-TB e 19-BT podem ser destacados como relevantes os temas abordados a seguir (CBH 

PCJ, 2016a; CBH PCJ, 2016b; CBH AT, 2016; CBH SMT, 2016a; CBH SMT 2016b; CBH TJ, 2016a; 

CBH TJ, 2016b; CBH BT, 2016). 

 

Disponibilidade Hídrica 

 

A Bacia do Rio Tietê é formada pelo rio principal de mesmo nome, que atravessa 

praticamente todo o Estado, de leste para oeste, passando por 06 UGRHIs e desaguando no Rio 

Paraná. Ao longo do seu percurso tanto os rios tributários quanto o principal recebem cargas 

poluidoras, resultantes do uso da terra e da dinâmica socioeconômica das diferentes regiões que 

integram essa Bacia. 

Em termos de disponibilidade hídrica superficial, os “Relatórios I - Informações Básicas” 

das UGRHIs 05-PCJ, 06-AT e 10-SMT apresentam semelhanças em relação à reduzida oferta de 
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água quando comparadas às UGRHIs 13-TJ e 16-TB. A UGRHI-06, em comparação às demais, é a 

que apresenta menor oferta de água per capita devido à sua reduzida área geográfica e elevada 

concentração populacional. Essa situação se agravou nos anos de 2014 e 2015, resultado da 

maior crise hídrica já verificada no Sudeste brasileiro, com drástica redução da disponibilidade 

de água no sistema integrado macrometropolitano, com consequências em todos os segmentos 

econômicos e sociais. 

Essa situação de restrição também é notada nas UGRHIs 05-PCJ e 10-SMT onde existe a 

tendência de contínua diminuição da quantidade de água disponível por habitante. Tal tendência 

deve-se ao crescimento populacional frente a uma disponibilidade hídrica constante e ao alto 

grau de urbanização dessas regiões. O “Relatório de Situação” da UGRHI 10-SMT destaca que 

todos os recursos hídricos da bacia são considerados como disponíveis, porém, muitos destes 

recursos estão com sua qualidade comprometida para determinados tipos de usos. O Rio Tietê, 

por exemplo, que está dentre as principais vazões da bacia, têm o seu aproveitamento restrito 

para a maior parte dos usos. 

Os Planos de Bacia das UGRHIs 13-TJ e 16-TB localizadas mais próximas à foz do Rio Tietê 

possuem maior oferta de água superficial, quando comparadas às UGRHIs 05-PCJ, 06-AT e 10-

SMT à montante, devido à geografia, escoamento das águas dos rios tributários, tamanho 

populacional e dinâmica econômica. 

Embora seja predominante o uso da água superficial em todas as UGRHIs da Bacia do Rio 

Tietê, nota-se leve tendência de aumento na representatividade do uso de águas subterrâneas a 

partir do ano de 2012. Tal fato está, provavelmente, associado às campanhas de regularização 

para usuários de mananciais subterrâneos, intensificadas nos últimos anos para este tipo de uso 

pelo DAEE e ações para reforço da segurança hídrica decorrentes da crise hídrica. O aumento 

gradual das captações subterrâneas na UGRHI 10-SMT pode se tornar uma tendência nos 

próximos anos, levando a um fator complicador a longo prazo, devido à possibilidade de redução 

de sua disponibilidade. 

Já o “Relatório de Situação” da UGRHI 13-TJ destaca a importância de aprofundar os 

conhecimentos a respeito da exploração de água subterrânea, com estudos técnicos para 

definição mais precisa da sua disponibilidade e análise de possíveis rebaixamentos dos seus 

principais aquíferos, pois 97% dos municípios da UGRHI utilizam água subterrânea para 

abastecimento público e em 70% deles o uso é exclusivamente de águas subterrâneas. 

Destaca-se também a necessidade de iniciar um processo de pactuação entre a União 

(ANEEL e ONS) e os Estados de Minas Gerais, São Paulo, Goiás e Mato Grosso do Sul, visando 

garantir os usos múltiplos da água e evitar que novas estiagens venham a prejudicar a navegação 

na Hidrovia Tietê-Paraná. 

 

Qualidade das Águas Superficiais  

 

Em termos de qualidade das águas superficiais as UGRHIs 05-PCJ, 06-AT e 10-SMT, nota-

se uma tendência de aumento de pontos que apresentam qualidade "Ruim" ou "Péssima" 
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quando aos parâmetros do IQA. Essa tendência pode estar relacionada a uma série de fatores 

como: aumento da carga orgânica lançada nos corpos d’água, diminuição do regime de vazão 

dos rios e, consequentemente, redução da sua capacidade de diluição. 

Em tendência contrária nota-se nas UGRHIs 13-TJ e 16-TB estabilidade e evolução 

positiva quanto aos parâmetros do IQA, muito provavelmente em decorrência da eficiência das 

obras de saneamento a montante dos pontos monitorados, dentre outros fatores. 

 

 

Qualidade das Águas Subterrâneas 

 

De acordo com o Indicador de Potabilidade das Águas Subterrâneas (IPAS), que define a 

conformidade em relação aos padrões de potabilidade da água para consumo humano (CETESB, 

2016), determinado pela Portaria do Ministério da Saúde nº 2.914/2011 com base nas exigências 

da Organização Mundial de Saúde (OMS), os “Relatórios I - Informações Básicas” e os Planos das 

UGRHIs da Bacia do Rio Tietê apresentam a situação detalhada a seguir. 

 

 UGRHI 05-PCJ: durante o recente período de escassez de chuvas, o número de captações 

subterrâneas e a vazão captada aumentaram, como uma forma alternativa de 

abastecimento. O IPAS mostra uma tendência de aumento no número de amostras 

analisadas nos últimos anos, e que a qualidade dessas amostras é, na sua maioria, “Boa”.  

 

 UGRHI 06-AT: os resultados do IPAS mostram que piorou a qualidade das águas 

subterrâneas brutas, em relação à potabilidade, no ano de 2015. 

 

 UGRHI 10-SMT: no ano de 2015 os resultados do IPAS mostram que piorou a qualidade 

das águas subterrâneas. O aumento do número de amostras consideradas como “não 

potáveis” se torna mais preocupante quando considerado o aumento da captação 

subterrânea na bacia, que aparece como tendência no decorrer dos últimos anos. Foram 

identificadas concentrações de Nitrato superiores a 5,0 mg/L apenas no ponto de 

monitoramento do Aquífero Guarani - ponto de captação para abastecimento na cidade 

de Botucatu. 

 

 UGRHI 13-TJ: ainda que a concentração de Nitrato se apresente como uma 

desconformidade ao longo da série histórica do monitoramento, o IPAS da UGRHI 

apresenta resultado favorável para o consumo e, entre 2010 e 2015, apresentou 

melhoria constante. 

 

 UGRHI 16-TG: percebe-se uma evolução gradativa na potabilidade das águas 

subterrâneas, sendo que em 2013 a bacia apresentou 90% das amostras em 

conformidade com os padrões de potabilidade estabelecidos pelo Ministério da Saúde, 
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enquadrando-se na categoria “Boa”. 

 

 

Abastecimento de Água Potável 

 

Nota-se uma tendência positiva para a universalização do abastecimento público nas 

UGRHIs da Bacia do Rio Tietê, com média do índice de abastecimento acima de 90%. O maior 

desafio a ser alcançado pelas operadoras de saneamento, apontado em todos os Relatórios de 

Situação e nos Planos de Bacia analisados, é a redução e o controle das perdas físicas, o que 

depende de melhoria da gestão, de uniformização da metodologia de cálculo dos indicadores e 

da implantação de sistemática de auditoria dos resultados obtidos. 

 

 UGRHI 05-PCJ: apesar de apresentar índice de atendimento de água acima de 95%, 

alguns municípios ainda apresentam baixo nível de atendimento. Há registros de regiões 

fora da área urbana dos municípios onde não há rede de abastecimento de água 

fornecida pelo prestador local, e que são atendidas por soluções alternativas, como 

poços de captação.  

As perdas hídricas nos sistemas de distribuição de água ainda se apresentam em um 

patamar elevado. É importante manter o fomento às ações de combate às perdas, 

conforme priorização constante no PBH das Bacias PCJ - 2010 a 2020. 

 

 UGRHI 06-AT: o índice de abastecimento de água mostra-se superior a 98% para o 

período 2010 a 2014, conforme dados do Sistema Nacional de Informações sobre 

Saneamento (SNIS). O maior desafio a ser alcançado pelas operadoras de saneamento é a 

redução e o controle das perdas físicas.  

O tema Segurança Hídrica é tratado no “Relatório I - Informações Básicas” no Programa 

de Investimentos, a partir dos seguintes critérios: 

 Avaliação da disponibilidade dos Sistemas Produtores da UGRHI 06-AT, em 

particular os Sistemas Produtores Alto Tietê e Cantareira, além da implantação de 

arranjos hidráulicos previstos no “Plano Diretor de Aproveitamento de Recursos 

Hídricos para a Macrometrópole Paulista” (DAEE, 2009), complementares para a 

ampliação da segurança hídrica. 

 Para abastecimento de água estão previstas ações da SABESP que tratam de 

mananciais, produção, adução e reservação de água. Para o controle de perdas 

estão previstas ações de: troca de hidrômetros, substituição da rede ou novas 

redes, atualização tecnológica das ETAs, reservatórios de distribuição de água 

potável, sistemas de adução e etc. 

 Quanto à Segurança Hídrica destacam-se os empreendimentos da SABESP para o 

período de 2016-2019 e a transposição do Rio Itatinga, no período 2020-2023.  

Durante a crise hídrica ocorrida em 2014 e 2015 o Sistema Cantareira entrou em colapso 
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e o Sistema Alto Tietê chegou a apenas de 5,8% de seu volume útil, com reflexos no 

abastecimento público, industrial e agrícola (região do Alto Tietê Cabeceiras).  

Para prover as atividades econômicas (industrial, agrícola, geração de energia elétrica e 

etc.) estão previstos reforços a leste e a oeste da URGHRI 06, condicionados à evolução 

do da implementação do “Plano Diretor de Aproveitamento de Recursos Hídricos para a 

Macrometrópole Paulista” (DAEE, 2009) com os arranjos institucionais correspondentes.  

 

 UGRHI 10-SMT: nota-se uma tendência positiva quanto à universalização do 

abastecimento público e, no ano de 2015, o índice de abastecimento atingiu 89,3%. 

Analisando os Planos Municipais de Saneamento, verificou-se que a instalação de 

Estações de Tratamento de Água (ETA) se encontram ainda em andamento ou mesmo na 

etapa de Licenciamento Ambiental. Estas obras, quando finalizadas, poderão melhorar as 

condições de abastecimento na bacia. As perdas nos sistemas de distribuição de água 

também são importantes, uma vez que, com a redução das perdas físicas, pode-se atingir 

resultados melhores no abastecimento da população, além da redução dos gastos do 

sistema. 

 

 UGRHI 13-TJ: O índice de atendimento de abastecimento de água potável era de 96,5%. 

Apesar dos bons índices de abastecimento, a UGRHI apresenta índices de perdas muito 

altos, denunciando uma grande diferença entre a quantidade de água importada do 

sistema e a quantidade efetivamente consumida.  

 

 UGRHI 16-TG: verifica-se que o Índice de atendimento de água apresentado pelo SNIS 

(2012) foi de 94%, o que é considerado “Bom”. Com relação às perdas, dos 24 municípios 

avaliados, 20 se enquadram em situação “Boa”, Marapoama se enquadra como “Ruim”, 

Guaiçara, Matão e Taquaritinga como “Regulares” e nove municípios não forneceram 

informações ao SNIS.   

 

 

Esgotamento Sanitário  

 

 UGRHI 05-PCJ: com o crescimento da população ocorre o aumento da carga potencial 

poluidora doméstica, que passou de 285.338 kg DBO/dia, em 2014, para 288.602 kg 

DBO/dia, em 2015, segundo a CETESB. Também houveram investimentos em coleta e 

tratamento e, ao longo dos anos, houve redução da carga remanescente, e em 2015 a 

redução de DBO foi próxima de 65%. O Índice de Coleta e Tratabilidade de Esgoto da 

População Urbana de Municípios (ICTEM) monstra essa tendência de melhoria no 

esgotamento sanitário, com o número de municípios classificados como “Bom” passando 

de 13, em 2011, para 27, em 2015, e também com a redução daqueles enquadrados 

como “Péssimo”.  
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 UGRHI 06-AT: o índice de coleta de efluentes, apesar de ser “Regular” na UGRHI, 

apresenta-se baixo nas bacias dos rios São João de Barueri e Juqueri, repercutindo 

diretamente nos indicadores dos municípios de Jandira, Itapevi, Barueri, Francisco 

Morato, Franco da Rocha, Caieiras, Cajamar e Santana de Parnaíba.  

A infraestrutura de interceptores e de tratamento dos efluentes sanitários nas áreas 

centrais da bacia, denominada Sistema Principal pela SABESP, está implantada em 

praticamente todos os rios principais (Tietê, Tamanduateí e Pinheiros), entretanto a 

afluência dos efluentes sanitários para as ETEs ainda é baixa, em virtude da dificuldade de 

implantação de coletores tronco nos fundos de vale onde encontram-se os rios 

tributários Para tornar estes sistemas mais eficazes e melhorar o ICTEM são necessárias 

ações conjuntas no sistema de drenagem e no de afastamento dos efluentes sanitários. 

Esta situação se repete nos sistemas isolados da SABESP e nos sistemas dos municípios de 

Mogi das Cruzes, Guarulhos e Mauá. 

 

 UGRHI 10-SMT: constatou-se uma redução aproximada de 9,5% da carga poluidora 

remanescente entre os anos de 2010 e 2015, o que é positivo para a bacia, uma vez que a 

quantidade de efluentes sem tratamento, lançados diretamente nos corpos d´água, 

diminuiu. Essa melhoria é consequência de maior investimento realizado na UGRHI, 

aumentando a coleta e o tratamento dos efluentes domésticos. Atualmente a redução da 

carga poluidora (64,8%) é maior que a média apresentada no Estado (51,8%).  

O “Relatório de Situação” destaca como orientações para a gestão: 

 Implantação do sistema de coleta, afastamento e tratamento dos efluentes 

sanitários nos municípios que ainda não possuem. 

 Implantação de projetos que visem à melhoria da eficiência nos sistemas já 

implantados.  

 Monitorar se as ações propostas nos Planos Municipais de Saneamento estão 

sendo cumpridas dentro dos prazos estipulados. 

 Incentivar projetos de afastamento e coleta dos efluentes sanitários nos 

municípios, além de diagnosticar o saneamento rural e incentivar a implantação 

de melhorias.  

 

 UGRHI 13-TJ: o índice de coleta dos efluentes sanitários é satisfatório, tendo ocorrido ao 

longo dos anos, aumento da proporção de efluentes tratado em relação ao gerado. No 

entanto a situação requer grande atenção pois, apesar da melhora gradual, apenas 66% 

dos efluentes são tratados e há necessidade de investimento na eficiência do tratamento 

na maioria das sub-bacias. Em 2015 Ibitinga, Itapuí, Agudos, Ribeirão Bonito, Borebi e 

Gavião Peixoto não possuíam tratamento dos efluentes gerados. Outros municípios que 

apresentam baixa porcentagem de tratamento são Bauru (11%), Barra Bonita (28%) e 
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Ibaté (50%).  

 

 UGRHI 16-TG: a coleta de efluentes doméstico diminuiu de 96,7%, em 2012, para 96,5%, 

em 2013. Contudo o índice de coleta continuou acima da média de São Paulo (89,9%), 

mantendo a classificação “Boa”. O índice de tratamento dos efluentes coletados em 2013 

ficou em 73,9%, índice enquadrado como “Regular” e, também, acima da média de São 

Paulo (60,4%). O índice “Regular” no indicador ICTEM deve-se as obras de afastamento e 

tratamento de efluentes nos municípios de Cafelândia, Dobrada, Pirajuí, Reginópolis e 

Taquaritinga. Ao entrarem em operação, tais obras trarão redução da carga orgânica 

lançada nos corpos d’água da bacia.  

 

Também se destacam nesta região hidrográfica os temas detalhados a seguir: 

 

Aproveitamento de Recursos Hídricos para a Macrometrópole Paulista 

 

Tendo em vista o contexto histórico e socioeconômico, formou-se ao longo do tempo em 

São Paulo uma grande aglomeração urbana chamada Macrometrópole Paulista. Essa extensa 

região pluripolarizada por metrópoles conurbadas, ou em processo de conurbação, abrange 

cinco regiões metropolitanas - São Paulo, Campinas e Baixada Santista (mais as áreas que lhes 

são vizinhas) e as macrorregiões do Vale do Paraíba e de Sorocaba. 

De acordo com o “Plano Diretor de Aproveitamento de Recursos Hídricos para a 

Macrometrópole Paulista” (DAEE, 2009), a região abrange cerca de 52.000 km², detém 75% da 

população de São Paulo e cerca de 83% do PIB - o que corresponde a aproximadamente 16% da 

população brasileira e 28% do PIB nacional. 

Esse plano diretor indica arranjos hidráulicos, acompanhados de análises financeiras e 

técnicas, de forma a reforçar a segurança hídrica na Macrometrópole. Para o equacionamento 

do atendimento às demandas hídricas do território, que requer soluções integradas, foram 

eleitos os arranjos hidráulicos alternativos que apresentaram as melhores perspectivas para a 

configuração de estruturação dos mananciais de abastecimento de água bruta da região, para o 

cenário correspondente ao ano de 2035: 1-Ribeira de Iguape (Alto Juquiá)/PCJ/Alto Tietê; 2-

Médio Tietê/Alto Paranapanema/PCJ/Ribeira de Iguape/Alto Tietê; 6-Paraíba do Sul/Ribeira de 

Iguape/PCJ e 8-Paraíba do Sul/PCJ/Ribeira de Iguape/Vertente Marítima/Alto Tietê (fig. 4.5). 
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Fonte: DAEE, 2009. 

Fig. 4.5. Esquemas Hidráulicos da Macrometrópole Paulista. 

 

Por meio dos Relatórios de Situação e Planos de Bacia das UGRHIs que compõem a 

Macrometrópole, nota-se que a disponibilidade hídrica das bacias hidrográficas dessas Regiões 

Metropolitanas já não atendem às demandas, em especial para o abastecimento urbano, 

industrial e para a irrigação. As disponibilidades hídricas no interior do território 

macrometropolitano constituem uma restrição ao seu desenvolvimento econômico e social. O 

conflito entre as regiões metropolitanas de São Paulo e de Campinas em torno do 

aproveitamento das águas da bacia do Rio Piracicaba é um sinal evidente deste fato. Cabe frisar 

que, em decorrência das condições pluviométricas desfavoráveis ocorridas entre 2014 e 2015, 

algumas intervenções hidráulicas estão sendo implantadas, de forma a reforçar a segurança 

hídrica na Macrometrópole.  

Dentre essas intervenções hidráulicas destaca-se a realização do “Estudo de Viabilidade 

Técnica, Econômica e Financeira do Sistema Produtor de Água para o Polo Sorocaba - São Paulo - 

Campinas” a ser desenvolvido pela SSRH, com foco na segurança hídrica e no suprimento de 

água aos núcleos urbanos, compreendendo parcialmente as regiões das bacias dos rios Sorocaba 

e Médio Tietê, Alto Paranapanema, Capivari e Jundiaí e a RMSP. O projeto foi indicado ao 

FEHIDRO através da Deliberação CRH 197/2017. 

A previsão é de que esse estudo seja constituído por: (1) complementação do “Plano 

Diretor de Abastecimento de Água da Região Metropolitana de São Paulo (PDAA RMSP)” através 



 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE SANEAMENTO E RECURSOS HÍDRICOS 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

 

 

PERH 2016-2019 
 

128 

do projeto “Revisão e Atualização do PDAA RMSP”, sendo desenvolvido pela SABESP desde 

2014; (2) análise das demandas de água para fins urbanos, industriais e irrigação e análise dos 

atuais mananciais de abastecimento público dos núcleos urbanos; (c) estudos de viabilidade 

técnica e anteprojetos para quatro esquemas de obras hidráulicas: Jurumirim, Sarapuí-Sorocaba, 

Juqueri-Jundiaí e Jaguari-Baquirivu; e (d) proposição do arranjo institucional para a 

implementação e operação desse sistema produtor da água, com agenda de estudos de 

detalhamento. 

 

 

Áreas de Proteção e Recuperação de Mananciais 

 

A Lei nº 9.866/1997 considera como Área de Proteção e Recuperação dos Mananciais 

(APRM) uma ou mais sub-bacias hidrográficas dos mananciais de interesse regional para 

abastecimento público e determina que as APRMs, suas Áreas de Intervenção e respectivas 

diretrizes e normas, ambientais e urbanísticas, de interesse regional sejam criadas através de lei 

estadual.  

Segundo Artigo 10 da Lei nº 9.866/1997 “nas APRMs serão implementados instrumentos 

de planejamento e gestão, visando orientar as ações do poder público e da sociedade civil 

voltadas à proteção, à recuperação e à preservação dos mananciais de interesse regional", 

dentre os quais o “Plano de Desenvolvimento e Proteção Ambiental (PDPA)”. 

O PDPA deve ser periodicamente revisto e atualizado, o que está em curso através do 

“Projeto PDPAs das APRMs da Região Metropolitana de São Paulo” (Projeto PDPAs RMSP)32, 

sendo desenvolvido no âmbito do Programa de Saneamento Ambiental dos Mananciais da Bacia 

Hidrográfica do Alto Tietê (Programa Mananciais).  Este projeto visa elaborar, atualizar ou revisar 

os PDPA das sub-bacias do Alto Juqueri, Alto Juquiá, Guaió, Cotia, Jaguari, Billings, Guarapiranga, 

Alto Tietê-Cabeceiras, Cabuçu, Tanque Grande e Capivari-Monos - responsáveis pelo 

abastecimento dos municípios da RMSP (fig. 4.6). Serão analisadas as principais características 

físicas, ambientais e socioeconômicas daquelas áreas de mananciais, para proposição 

e delimitações de Áreas de Intervenção e respectivas normas ambientais e urbanísticas, a partir 

de um estudo de geração de cargas poluentes e da capacidade de assimilação e depuração de 

cada manancial. Também será realizada uma análise integrada do conjunto de Mananciais da 

RMSP. 

 

                                                           
32

 Página eletrônica do Projeto PDPAs RMSP: http://pdpa.cobrape.com.br/Index.aspx.  

http://pdpa.cobrape.com.br/Index.aspx
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Fonte: Projeto PDPAs RMSP. 

Fig. 4.6. Área de abrangência do Projeto PDPAs RMSP. 

 

As APRM estão associadas a instrumentos de planejamento e gestão no âmbito do SIGRH 

para articulação com os sistemas de Meio Ambiente, Saneamento e Desenvolvimento Regional, 

em harmonia com os usos preponderantes planejados. Até 2016 existem as seguintes APRMs 

com leis específicas (fig. 4.7): 

 

 Guarapiranga (APRM-G): Lei nº 12.233/2006, regulamentada pelo Decreto nº 

51.686/2007; 

 Billings (APRM-B): Lei nº 13.579/2009, regulamentada pelo Decreto nº 55.342/2010; 

 Alto Juquery (APRM-AJ): Lei nº 15.790/2015, regulamentada pelo Decreto nº 

62.062/2016; 

 Alto Tietê Cabeceiras (APRM-ATC): Lei nº 15.913/2015, regulamentada pelo Decreto nº 

62.061/2016. 

 

Em 2016 foi referendada no CRH a Deliberação nº 192 que aprovou a Minuta de 

Anteprojeto de Lei Específica da Área de Proteção e Recuperação de Mananciais do Alto Cotia 

(APRM-AC). 

Juntamente com os Planos das Bacias, os Planos de Uso e Ocupação do Solo e os Planos 

de Desenvolvimento Integrado Regional, o conjunto de planejamento baseado em instrumentos 
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jurídico institucionais continua a progredir no sentido de ampliação da segurança hídrica da 

Macrometrópole, inclusive sob o aspecto qualitativo. 

 

 
Fig. 4.7. Limites das APRMs Guarapiranga, Billings, Tietê Cabeceiras e Juqueri e aspectos do uso e 

ocupação do solo. 

 

 

4.5. TEMAS RELEVANTES DA REGIÃO HIDROGRÁFICA AGUAPEÍ/PEIXE 

 

No “Plano de Bacia” e no “Relatório de Situação” das UGRHIs 20-Aguapeí e 21-Peixe 

destaca-se a transposição, a partir da Bacia do Rio do Peixe, para suprir o abastecimento público 

de Presidente Prudente. Esse “Sistema Produtor de Água do Rio do Peixe” foi inaugurado em 

1998, é operado pela SABESP e produz 0,564 m³ água/s, o que significa 70% da demanda para 

abastecimento de Presidente Prudente (CBH AP, 2016a; CBH AP, 2016b). 

Quanto ao monitoramento da qualidade das águas superficiais, os dados do “Relatório I - 

Informações Básicas” sinalizam que a baixa densidade de pontos de monitoramento verificada 

em ambas UGRHIs não possibilita uma análise mais aprofundada. Com relação às aguas 

subterrâneas cabe destacar a presença de Nitrato em amostras do Aquífero Bauru, fator de 

preocupação dado o alto percentual de municípios de ambas as UGRHIs que são abastecidos 

exclusivamente por mananciais subterrâneos (UGRHI 20-Aguapeí: 87,5%; UGRHI 21-Peixe: 90%). 

A redução da carga orgânica doméstica lançada na UGRHI 21-Peixe mostra condições 



 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE SANEAMENTO E RECURSOS HÍDRICOS 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

 

 

PERH 2016-2019 
 

131 

críticas de saneamento, tendo atingido 38,5% em 2015. Tal situação deve-se a ausência de 

tratamento dos efluentes sanitários no município de Marília, cuja população corresponde à 

quase metade da população total da UGRHI. 

 

 

4.6. TEMAS RELEVANTES DA REGIÃO HIDROGRÁFICA DA VERTENTE LITORÂNEA  

 

As três UGRHIs que compõem a Vertente Litorânea têm características similares e 

diferenciadas que se complementam e estão em contato direto ou indireto com o Oceano 

Atlântico e mananciais - água doce, salobra e salina. Entre as características comuns estão 

corredor ecológico com o maior remanescente do bioma Mata Atlântica, cerca de 700 

quilômetros de costa, ao menos 292 praias, manguezais, nascentes e patrimônio hídrico, ainda 

que sob ameaça. 

Se por um lado há presença de atividades econômicas resultantes do Parque Industrial de 

Cubatão, Complexo Portuário de Santos, Porto de São Sebastião, estruturas de exploração, 

tratamento e transporte de hidrocarbonetos além de comércio, sistema financeiro, produção de 

pescado e turismo pujantes, nota-se uma pressão sobre os recursos hídricos tanto em termos de 

quantidade quanto de qualidade. 

Na gestão dos recursos hídricos da região litorânea podem ser destacados como 

relevantes os temas abordados a seguir: 

 

Avaliação da Compatibilidade do Planejamento de Recursos Hídricos com demais 

Instrumentos  

 

Da mesma forma que ocorre com as águas interiores, as águas litorâneas estão sujeitas a 

impactos originados de incompatibilidades entre as ocupações planejadas e as existentes. 

Tornam-se válidas para a região litorâneas as recomendações indicadas para águas interiores: 

 

(a) Avaliar continuadamente os Planos Diretores dos municípios onde impactos 

significativos foram identificados, com o objetivo de compatibilização entre estes e os 

planos de recursos hídricos, considerando as necessidades de proteção e recuperação 

das águas superficiais e subterrâneas; 

(b) Atualizar o diagnóstico de uso e ocupação do solo em escala compatível com a aplicação 

local. 

 

 

Elaboração de Mapeamento de Uso e Ocupação do Solo  

 

O referido mapeamento é uma extensão do proposto para as águas superficiais e deve 

considerar, tanto para as águas interiores quanto para as litorâneas, as áreas de ocupação 



 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE SANEAMENTO E RECURSOS HÍDRICOS 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

 

 

PERH 2016-2019 
 

132 

irregulares. 

 

Além dos temas citados acima, nos “Planos de Bacia” e nos “Relatórios de Situação” das 

UGRHIs 03-LN, 07-BS e 11-RB verifica-se que a disponibilidade per capita superficial vem se 

reduzindo progressivamente no período 2011-2015 (CBH LN, 2016a; CBH LN, 2016b; CBH BS, 

2016a; CBH BS, 2016b; CBH RB, 2016). A exceção é a UGRHI 11-RB, que apresenta a maior 

disponibilidade de água per capita de São Paulo: 45.261m3/hab.ano. 

Esta situação de criticidade é agravada com o afluxo de população flutuante em períodos 

de temporada, que pressiona os indicadores de disponibilidade hídrica, em especial nas UGRHIs 

03-LN e 07-BS. 

Com relação à quantidade de águas subterrâneas nota-se a mesma tendência observada 

para as águas superficiais, de piora ao longo do tempo por conta do crescimento populacional e 

da formação geológica dos aquíferos, que não apresentam características favoráveis para 

retiradas significativas. 

É importante aprofundar os estudos do efeito da intrusão salina nos principais 

mananciais considerando: dados divulgados pelo Instituto Oceanográfico da Universidade de São 

Paulo, que apontam para um cenário (otimista) de elevação de 18 cm no nível médio do mar, na 

região da UGRH 07-BS, até 2050, com aumento da profundidade do canal de navegação do 

estuário de Santos (que trará impactos negativos para o desenvolvimento da atividade portuária 

nas bacias da região central), bem como a influência do bombeamento de água da UHE Henry 

Borden. Desta forma, no cálculo de disponibilidade hídrica per capita (excluindo-se as áreas com 

cotas favoráveis) deve ser considerada a influência da intrusão salina para propostas de gestão 

adequadas e que contemplem a necessidade de exploração de novos mananciais e de redução 

do índice de perdas no abastecimento. 

Em termos de qualidade nota-se que, embora as águas superficiais apresentem um 

cenário favorável para a maioria dos corpos d'água - que possuem índices de qualidade 

“Regular” ou “Boa”, os rios que atravessam as manchas urbanas mais densamente habitadas 

têm apresentado piora gradativa na qualidade.  

Essa piora na qualidade das águas se deve, em grande parte, à insuficiente remoção da 

carga orgânica poluidora, à ineficiência e insuficiência de estruturas de tratamento, em especial 

nos municípios que utilizam os emissários submarinos. O “Relatório de Situação” da UGRHI 07-

BS destaca que para reduzir a carga poluidora é necessária a adequação das Estações de Pré-

Condicionamento (EPC), o que implica em planejamento e implantação de grandes obras, que 

demandarão grandes investimentos. A sociedade deve ser conscientizada da importância dessa 

adequação para a melhoria das condições ambientais e do impacto decorrente sobre a tarifa 

cobrada pela operadora de saneamento. Além disso, para ampliar o índice de atendimento deve-

se concentrar esforços na regularização das conexões à rede pública. 

Se o cenário atual de acentuado crescimento populacional, aumento de áreas de 

ocupação irregular, áreas regulares sem estrutura sanitária, grande fluxo turístico e melhoria das 

rodovias de acesso ao Litoral Paulista se mantiverem, sem os investimentos proporcionais em 
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saneamento e políticas habitacionais, a qualidade das águas dos rios e praias estará 

comprometida em poucos anos. 

 

 

4.7. TEMAS RELEVANTES DAS REGIÕES HIDROGRÁFICAS DA VERTENTE PAULISTA DO RIO 

GRANDE E DE SÃO JOSÉ DOS DOURADOS 

 

Da análise dos “Planos de Bacia” e nos “Relatórios de Situação” referentes às UGRHIs que 

compõem a porção paulista da Bacia Hidrográfica do Rio Grande - 01-SM, 04-PARDO, 08-SMG, 

09-MOGI, 12-BPG, 15-TG - e à UGRHI 18-SJD, podemos identificar alguns temas comuns de 

relevância para o planejamento (CBH SM 2015; CBH SM, 2016; CBH PARDO, 2016a; CBH PARDO, 

2016b; CBH SMG, 2016; CBH MOGI, 2016a; CBH MOGI, 2016b; CBH BPG, 2016a; CBH BPG, 

2016b; CBH TG, 2016a; CBH TG, 2016b; CBH SJD 2015; CBH SJD, 2016). 

Sobre a dinâmica de uso e ocupação do solo, constata-se a predominância, nas UGRHIs 

04-PARDO, 09-MOGI e 12-BPG, de áreas de cultivo de cana-de-açúcar. Nessas UGRHIs, bem 

como nas URGHIs 15-TG e 18-SJD e na porção oeste da UGRHI 08-SMG, verificam-se baixos 

percentuais de cobertura vegetal nativa, fator de atenção na medida em que as áreas de 

vegetação nativa contribuem para a manutenção da produção de água e para a proteção do 

solo, diminuindo os potenciais impactos negativos sobre os recursos hídricos, tanto no aspecto 

quantitativo quanto qualitativo. 

Os dados do “Plano Integrado de Recursos Hídricos da Bacia do Rio Grande (PIRH-

Grande)” - que está em processo de elaboração e, até o momento, conta apenas com o 

Diagnóstico - também mostram predominância da cultura da cana-de-açúcar na vertente 

paulista da bacia. Já em relação à totalidade da bacia, predominam as pastagens, que ocupam 

40,8% da área total (ANA, 2016). 

Cabe destacar que nos Planos de Bacia e “Relatório I - Informações Básicas” das UGRHIs 

01-SM, 08-SMG e 18-SJD são apontadas questões relativas à estabilidade dos solos, tanto com 

relação à suscetibilidade à erosão nas áreas rurais como à ocorrência de deslizamentos e 

escorregamentos.  

Outra questão relevante é o déficit no monitoramento quali-quantitativo na região. Nas  

UGRHIs 12-BPG e 08-SMG há carência de monitoramento da qualidade das águas superficiais, 

sendo que no SMG não há monitoramento do IAP, assim como na UGRHI 04-PARDO. Na UGRHI 

01-SM não há monitoramento de água subterrânea. Quanto ao quantitativo, as URGHIs 15-TG e 

08-SMG apresentam deficiência no monitoramento fluviométrico. 

A UGRHI 01-SM apresenta incremento populacional sazonal (nos meses de inverno) e em 

seu “Relatório de Situação” destaca a importância de se obter dados oficiais relativos aos 

impactos negativos desse incremento. 

Com relação à demanda e à disponibilidade hídricas, o “Relatório de Situação” da UGRHI 

04-PARDO destaca a importância do monitoramento da captação de água subterrânea, em 

especial na área de recarga do Aquífero Guarani. Já o Relatório da UGRHI 12-BPG enfatiza que a 
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grande tendência agrícola da região, com grandes áreas irrigadas, resulta em elevada demanda 

de água. Há uma tendência de uso de água subterrânea para esse fim e há registros pontuais de 

diminuição das cotas máximas dos níveis de águas subterrâneas 

Na UGRHI 08-SMG o “Relatório de Situação” destaca o comprometimento do balanço 

hídrico em alguns mananciais de abastecimento da região, na maioria dos casos pela existência 

de diferentes usos na mesma área. Além disso há sub-bacias nas quais a concentração de 

outorgas comprometeu o balanço hídrico, principalmente em função da demanda rural. 

Além desses destaques das UGRHIs de São Paulo, a ANA está elaborando, em parceria 

com o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Grande (CBH GRANDE), o “Plano Integrado de 

Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio Grande” (PIRH Grande). 

O “Diagnóstico Integrado da Bacia do Rio Grande” (ANA, 2016b), componente do PIRH 

Grande, apresenta uma síntese dos principais indicadores de situação da bacia com o objetivo de 

fornecer um panorama dos diferentes temas que interferem em sua dinâmica e identificar as 

áreas críticas em termos de gestão no cenário atual. Esse Diagnóstico apresenta o levantamento 

das disponibilidades hídricas quanti-qualitativas da bacia, para as águas superficiais e 

subterrâneas; o levantamento das demandas hídricas quanti-qualitativas, para os usos 

consuntivos e não consuntivos; o balanço hídrico integrado superficial e subterrâneo; as 

estimativas de cargas poluentes originadas na bacia, com detalhamento das áreas urbana e 

rural, e das cargas aportantes de Fósforo. 

Foram definidas nesse processo cinco Agendas Temáticas para melhor detalhar as 

questões da gestão dos recursos hídricos: Agenda Laranja - Agropecuária (questões relacionadas 

com as atividades de agricultura e pecuária); Agenda Verde - Conservação Ambiental (temas 

relacionados com a conservação e a preservação dos ecossistemas terrestres e aquáticos); 

Agenda Marrom - Saneamento Básico (questões referentes ao abastecimento de água e à coleta 

e tratamento de esgotos); Agenda Cinza -Indústria e Geração de Energia (atividade industrial, 

mineração e geração de energia hidrelétrica); e Agenda Azul - Recursos Hídricos (quantidade e 

qualidade das águas superficiais e subterrâneas incluindo as demandas hídricas).  

Podem ser destacados os seguintes pontos do Diagnóstico Integrado relativos à vertente 

paulista:  

 

 Quanto à demanda por água, as maiores pressões ocorrem nas UGRHIs 08-SMG e 09-

MOGI, decorrentes principalmente das maiores demandas de água superficial;  

 Os potenciais impactos sobre a qualidade dos recursos hídricos são intensos, exceto nas 

UGRHIs 04-PARDO e 09-MOGI, que apresentam níveis de pressão um pouco menos 

intensos; 

 Os potenciais impactos sobre a quantidade disponível concentram-se na vertente 

paulista, especialmente as UGRHIs 09-MOGI, 12-BPG e 15-TG, decorrentes, 

principalmente, da agropecuária, do saneamento básico e do nível de conservação e a 

preservação dos ecossistemas aquáticos. 
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4.8. TEMAS RELEVANTES DA REGIÃO HIDROGRÁFICA DA VERTENTE PAULISTA DO RIO 

PARANAPANEMA 

 

Como forma de enfrentar as diversas problemáticas existentes na Bacia do Rio 

Paranapanema, o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paranapanema (CBH PARANAPANEMA) 

aprovou em 2016 o “Plano Integrado de Recursos Hídricos da Unidade de Gestão de Recursos 

Hídricos Paranapanema (PIRH Paranapanema)” (ANA, 2016a). A elaboração do PIRH foi 

coordenada pela ANA por meio da elaboração de diversos estudos diagnósticos pelos técnicos 

da própria agência (10 Notas Técnicas) e, também, pela contratação de uma empresa de 

consultoria com a missão de subsidiar, consolidar e organizar metodologicamente o processo de 

discussão sobre o PIRH no CBH PARANAPANEMA. Além dessa consultoria técnica, foi contratada 

pela ANA uma empresa para trabalhar especificamente a comunicação social relativa ao 

processo de elaboração do PIRH. 

As discussões técnicas foram concentradas no GT-Plano, grupo de trabalho instituído no 

âmbito da Câmara Técnica de Integração do CBH PARANAPANEMA (CTIPA). A fase de construção 

do PIRH foi constituída por cinco etapas: (i) mobilização e coleta de dados; (ii) consolidação do 

Diagnóstico; (iii) Prognóstico; (iv) Plano de Ações; (v) Manual Operativo do PIRH Paranapanema. 

Algumas estratégias adotadas nesse processo são inovadoras e merecem destaque. 

Uma delas consistiu na aplicação de uma metodologia de avaliação integrada dos 

balanços hídricos, que considera a interação entre os mananciais superficiais e subterrâneos. 

Outra diz respeito à individualização de um Orçamento de Gestão, extraído do Orçamento 

Global do PIRH, que representa os Programas, Subprogramas e Ações sob gestão direta do CBH 

PARANAPANEMA e da ANA, estimado em R$ 107 milhões, alocados nos programas abaixo (figs. 

4.8 e 4.9). 
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Fonte: ANA, 2016a (adaptado por CRHi/SSRH). 

Fig. 4.8.  Distribuição do orçamento de gestão nos programas do PIRH Paranapanema. 

 

 

 
Fonte: ANA, 2016a (adaptado por CRHi/SSRH). 

Fig. 4.9. Distribuição dos investimentos do orçamento de gestão. 
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Ressalta-se também, como inovação do PIRH Paranapanema, a previsão da elaboração de 

um Manual Operativo do plano, documento destinado especificamente a orientar os gestores 

públicos locais sobre a implementação das ações estratégicas de curto prazo. Essa estratégia 

reforça um dos aspectos mais explorados no PIRH, o subsídio e fomento à articulação 

institucional e com o planejamento setorial. Tal característica evidencia-se também na 

estruturação do conjunto de Programa e Ações, organizados em dois eixos principais, um 

voltado à “Gestão dos Recursos Hídricos” e outro à “Intervenções e Articulações com o 

Planejamento Setorial”. 

Somam-se à esta gestão integrada da Bacia do Rio Paranapanema os “Planos de Bacia” e 

nos “Relatórios de Situação” de sua porção paulista: as UGRHIs 14-ALPA, 17-MP e 22-PP, nos 

quais se destacam os temas abordados a seguir (CBH ALPA, 2016a; CBH ALPA, 2016b; CBH MP, 

2016a; CBH MP, 2016b; CBH PP, 2016a; CBH PP, 2016b). 

Na UGRHI 17-MP destaca-se incialmente a significativa presença de barramentos para 

geração de energia elétrica: seis Usinas Hidrelétricas (UHE) e três Pequenas Centrais 

Hidrelétricas (PCH), o que sinaliza uma das vocações dessa UGRHI.  

Dada a influência do uso e da ocupação do solo sobre os recursos hídricos, destaca-se a 

expansão da área de cultivo de cana-de-açúcar que, segundo o “Relatório I - Informações 

Básicas” da UGRHI 17-MP, cresceu 75% entre 2003 e 2013, atingindo 4.285 km². Por outro lado 

restam somente 8% de vegetação natural nessa UGRHI, fator de preocupação se considerado 

conjuntamente com a suscetibilidade à erosão na região - 66% da área da UGRHI apresenta 

suscetibilidade alta ou muito alta. As áreas urbanas também apresentam problemas críticos de 

erosões induzidas pelo incorreto dimensionamento das estruturas de drenagem, sendo um 

exemplo a cidade de Paraguaçu Paulista. 

Assim como ocorre na UGRHI 17-MP, a geração de energia hidrelétrica constitui uma das 

atividades econômicas principais da UGRHI 22-PP. Segundo o “Relatório I - Informações Básicas” 

são cinco usinas que geram 17% da energia produzida em São Paulo. Destaca-se também para a 

economia da região a indústria agroalimentar: sucroalcooleira e de processamento de produtos 

de origem animal. 

De acordo com o “Relatório I - Informações Básicas”, em associação a essas atividades 

agroindustriais, observam-se na UGRHI 22-PP extensas áreas de pastagem (55,3% do território) e 

áreas de cultivo de cana-de-açúcar (19,2%). Essa dinâmica de uso e ocupação do solo tem como 

impacto negativo o baixo percentual de cobertura vegetal nativa (8,1% do território) e a 

ocorrência de processos erosivos, com 3.289 pontos de erosão identificados. 

O PIRH Paranapanema indica déficit no balanço hídrico em decorrência do uso da água 

para irrigação em porções da UGRHI 14-ALPA, nas Unidades de Planejamento Hídrico (UPH) 33-

Taquari e Alto Paranapanema Margem Esquerda. Tal situação pode se agravar dada a tendência 

de expansão da irrigação como meio de ampliar a produtividade das lavouras de grãos. Na 

porção norte da UGRHI 17-MP, na ocorrência de períodos secos incomuns, há risco de déficit, 

                                                           
33

 As Unidades de Planejamento Hídrico foram definidas a partir da subdivisão das unidades de gerenciamento dos 
recursos hídricos previamente existentes nos Estados do Paraná e de São Paulo.  
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pois nessa região os rios têm baixa vazão e sofrem com os assoreamentos. Já na porção sul há 

maior fragilidade, havendo possibilidade de diminuição da qualidade e da disponibilidade de 

água, pois é onde se concentram as pressões: maior população, maior atividade industrial e 

avanço da agricultura irrigada. 

Com relação ao monitoramento dos recursos hídricos, de acordo com o “Relatório I - 

Informações Básicas” da UGRHI 17-MP, o número de pontos de monitoramento fluviométrico e 

da qualidade das águas superficiais se mostra insuficiente, comprometendo assim a análise da 

situação. Já o “Relatório I - Informações Básicas” da UGRHI 22-PP mostra que as redes de 

monitoramento da qualidade das águas, tanto superficiais quanto subterrâneas, se mostram 

insuficientes frente à cobertura necessária para uma adequada gestão. Chama a atenção 

também o fato de que não existem pontos de monitoramento fluviométrico ativos atualmente 

na UGRHI 22-PP. 

O PIRH Paranapanema considera que a densidade da rede de monitoramento da 

qualidade das águas na maior parte da Bacia do Rio Paranapanema não corresponde às 

necessidades técnicas para uma gestão adequada, destacando que em quatro UPH pertencentes 

à vertente paulista o monitoramento é inexistente: Turvo, Pari/Novo e Capivara (UGRHI 17-MP), 

e Pirapozinho e Baixo Paranapanema Margem Direita (UGRHI 22-PP). 

Quanto ao saneamento básico o “Relatório I - Informações Básicas” da UGRHI 17-MP 

destaca que 88% dos municípios utilizam águas subterrâneas como fonte para o abastecimento 

público, dos quais 62% são abastecidos exclusivamente por este tipo de manancial. De outra 

parte, oito municípios apresentam índices de perdas superiores a 40% nos respectivos sistemas 

de abastecimento público. 

Cabe também destacar que todos os municípios da UGRHI 22-PP se utilizam de manancial 

subterrâneo para abastecimento público, entre os quais 23 dependem exclusivamente desse 

manancial. A relevância das águas subterrâneas para essa UGRHI demanda atenção para sua 

qualidade e para a baixa densidade de pontos de monitoramento. As informações constantes 

dos processos de Outorga do direito de uso dos recursos hídricos sinalizam uma situação 

preocupante quanto à contaminação por Nitrato. 

 O “Relatório I - Informações Básicas” da UGRHI 22-PP indica a existência de três áreas 

com propostas de restrição para utilização das águas subterrâneas, as quais foram identificadas 

no estudo “Águas subterrâneas no Estado de São Paulo. Diretrizes de Utilização e Proteção” 

(DAEE/LEBAC, 2013). Essas três áreas se estendem por nove municípios: Álvares Machado, 

Anhumas, Euclides da Cunha Paulista, Indiana, Presidente Prudente, Pirapozinho, Regente Feijó, 

Rosana e Teodoro Sampaio. 

A concentração populacional no município de Presidente Prudente leva à necessidade de 

equacionar algumas questões críticas. Esse contingente humano reduz a disponibilidade per 

capita, gerando a necessidade de transpor águas a partir do Rio do Peixe, situado na UGRHI 21-

AP adjacente.  Por outro lado, identifica-se no “Relatório I - Informações Básicas” da UGRHI 22-

PP o comprometimento da qualidade da água na Bacia do Rio Santo Anastácio que é um 

manancial relevante para a região. De acordo com PIRH Paranapanema essa situação de 
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comprometimento da Bacia do Rio Santo Anastácio também se verifica na UPH Alto 

Paranapanema Margem Esquerda. 

 

 

4.9. ATUAÇÃO DOS MUNICÍPIOS NA GESTÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS 

 

Tanto na Política Nacional como na Política Estadual de Recursos Hídricos, os municípios 

têm representação nos colegiados que analisam e deliberam sobre as iniciativas e ações voltadas 

à gestão das águas, integrando o CRH e os Comitês das Bacias. Em São Paulo a Lei nº 7.663/1991 

assegura a participação paritária dos municípios em relação ao Estado na composição do CRH e 

dos Comitês de Bacia e estabelece que a articulação com a União, os estados vizinhos e os 

municípios nas ações para aproveitamento e controle dos recursos hídricos, promovendo a 

integração das políticas locais de saneamento básico, de uso, ocupação e conservação do solo e 

de meio ambiente com as políticas federal e estadual de recursos hídricos.  

Cabe destacar que a participação dos municípios no Sistema Integrado de Gerenciamento 

de Recursos Hídricos do Estado de São Paulo (SIGRH) não se restringe aos plenários dos 

colegiados, tendo também atuação relevante nas sete câmaras técnicas que assessoram os 

trabalhos do CRH em diversos assuntos (assuntos jurídicos, planejamento, águas subterrâneas, 

usos múltiplos, proteção das águas, educação ambiental e cobrança pelo uso dos recursos 

hídricos) nas câmaras técnicas de cada Comitê de Bacia. 

Sendo assim, faz-se imprescindível a articulação com os municípios para a 

implementação da política de recursos hídricos - que tem como princípios o gerenciamento 

descentralizado, participativo e integrado, bem como a compatibilização da gestão dos recursos 

hídricos com o desenvolvimento regional e com a proteção do meio ambiente. Temas como 

ocupação do solo, planejamento urbano, ocupação de áreas de mananciais, gestão dos resíduos 

sólidos e reaproveitamento de água, são prerrogativas dos municípios e incidem diretamente 

sobre a disponibilidade e condições das águas, ou seja, sobre a qualidade e a quantidade desse 

recurso. 

A relevância do contexto municipal para a gestão dos recursos hídricos em São Paulo 

pode ser constatada também na divisão hidrográfica adotada por São Paulo34. No decorrer dos 

trabalhos da equipe técnica instituída pelo CRH para tratar do tema, após a consideração das 

características físicas do território paulista, levou-se em conta, dentre outros aspectos políticos e 

socioeconômicos, a quantidade de municípios e as distâncias rodoviárias em cada unidade 

proposta. Dessa forma, buscou-se viabilizar a gestão descentralizada e a participação dos 

municípios paulistas no SIGRH.  

A Organização para Cooperação e o Desenvolvimento, em seu estudo intitulado 

“Governança dos Recursos Hídricos no Brasil” (OCDE, 2015), aborda aspectos importantes desse 

quadro político-institucional de gestão das águas no âmbito federativo: 

 

                                                           
34

 A divisão hidrográfica vigente no Estado de São Paulo se encontra no Anexo I da Lei nº 16.337/2016. 
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A unidade de bacia cria vínculos de “causalidade” e “solidariedade factual”, já 

que os comportamentos dos usuários na bacia se propagam a jusante e afetam os 

outros usos. No entanto, por ser essencial para o desenvolvimento econômico e social e 

para o bem-estar dos cidadãos, a água também se inclui entre as preocupações dos 

governos estaduais e municipais. 

O nível de participação dos municípios em órgãos colegiados varia de caso para 

caso, dependendo das condições locais, da importância dada aos problemas hídricos, da 

motivação dos prefeitos e colaboradores e dos interesses específicos em jogo. Em geral, 

esse nível de participação é considerado baixo. Como defensores da “política de 

proximidade”, os governos locais estão muito mais próximos das “consequências” (a 

população e seus problemas) do que das “causas” (abordadas dentro das instituições de 

governança de bacias). Como executores, as autoridades locais tendem a ser julgadas 

nas eleições pelo que elas realizaram localmente e imediatamente, bem mais do que os 

outros níveis de decisão política. Assim, o seu foco tende a se colocar principalmente nas 

questões de curto prazo, mais do que nos níveis de escala nacional e de bacia 

hidrográfica. Como resultado, o grau de envolvimento dos municípios na tomada de 

decisão de médio e longo prazo é um pouco limitada. Há uma exceção a essa regra 

geral, que é a participação nas decisões relativas à gestão do uso do solo e 

desenvolvimento territorial, que têm impacto sobre os recursos hídricos. A proteção das 

fontes de água e a proibição de ocupação de várzeas são bons exemplos de decisões-

chave que dependem dos municípios dado o seu papel de elaborar os seus planos de 

desenvolvimento urbano e conceder alvarás de construção. Sua participação nos 

conselhos estaduais e comitês de bacias hidrográficas, portanto, é importante, em 

especial para aumentar a consciência, compartilhar informações e mitigar riscos. 

Na verdade, o que quer que aconteça na bacia terá impactos a jusante, o que a 

torna um “integrador” natural dos diferentes usos da água. Por outro lado, os níveis 

federal, estadual e municipal são os “integradores” adequados das políticas sociais e 

econômicas e das estratégias de desenvolvimento. 

A complexa relação da água com outras áreas de políticas públicas requer um 

bom conhecimento, em termos científicos e técnicos, e conscientização em alto nível 

político. Enquanto especialistas em águas buscam uma abordagem integrada, os 

tomadores de decisão (com maior peso político) tendem a focar em gestão das crises ao 

invés de gestão do risco. 

 

A atuação do governo estadual é primordial para estimular as gestões públicas municipais 

e a sociedade a adotarem posturas corretas no tocante às questões ambientais. Os programas 

indutores e de orientação para a adoção de práticas de gestão que considerem essas questões 

(por exemplo programas de incentivos fiscais, pagamento por serviços ambientais, premiação 

por boas práticas, etc.), desenvolvidos pelo Estado com o apoio de atores sociais, podem 

culminar em resultados de grande importância para a gestão dos recursos hídricos.  
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5. PROGRAMAS PRIORITÁRIOS PARA A GESTÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS NOS PLANOS DAS 

BACIAS HIDROGRÁFICAS  

 

Os “Planos de Bacia” das UGRHIs aprovados em 2015 e 2016 (ver quadro 3.7) 

procederam à indicação, em seus respectivos “Plano de Ação e Programa de Investimentos”, dos 

Programas de Duração Continuada35 (PDC) nos quais constam as ações e respectivos valores 

previstos para investimento36. 

Para este PERH procedeu-se a consolidação destas indicações das UGRHIs quanto aos 

programas prioritários para cada uma das regiões hidrográficas e também para o Estado, com 

destaque para o investimento dos recursos do FEHIDRO37 e para o período 2016-2019 - 

referente ao PPA vigente em São Paulo. 

 

 

5.1. AÇÕES DE GESTÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS DA BACIA DO RIO PARAÍBA DO SUL 

 

O PBH da UGRHI 02-PS, aprovado em 2016 e atualizado em 2017, aponta os PDCs para 

efetivação de ações de gestão dos recursos hídricos e os respectivos valores a serem investidos. 

Estão previstos os seguintes investimentos no período 2017 a 202738: 

 

 30,6% do investimento dos recursos alocados no PDC 3 - Melhoria e Recuperação 

da Qualidade das Águas (MRQ); e 

 25,8% alocados no PDC 7 - Eventos Hidrológicos Extremos (EHE). 

 

A seguir são detalhados os investimentos previstos na UGRHI 02-PS, por subPDC (fig. 5.1): 

                                                           
35

 Os PDCs e subPDCs são descritos no capítulo 2. 
36

 De acordo com a Deliberação CRH nº 188/2016 que estabelece o formato e o cronograma de entrega dos Planos 
de Bacias Hidrográficas - PBH e dá providências suplementares relativas à apuração dos indicadores de distribuição 
dos recursos financeiros do FEHIDRO. 
37

 De acordo com o Inciso V do Artigo 36 da Lei Estadual 7.663/1991 constituem recursos do FEHIDRO, dentre 
outros, os resultantes da Cobrança pela utilização de recursos hídricos. 
38

 Fonte: Revisão e Atualização do Plano de Ação da UGRHI 02-PS - Relatório de Situação. Deliberação CBH PS nº 10 
de 2016. Dados atualizados pela Secretaria Executiva do CBH PS em fevereiro/2017. 
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Fig. 5.1. Valores previstos para investimento no PBH da UGRHI 02-PS, por subPDC. 

 

Para essa parte paulista da Bacia do Rio Paraíba do Sul estão previstas neste PERH ações 

nos subPDCs: 1.2 - Apoio ao planejamento e gestão de recursos hídricos e 4.2 - Recomposição da 

vegetação ciliar e da cobertura vegetal (capítulo 6.2), as quais complementarão as ações 

previstas no “Plano de Bacia” da UGRHI. 
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5.2. AÇÕES DE GESTÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS NA BACIA DO RIO TIETÊ 

 

Os PBHs das UGRHIs 05-PCJ, 06-AT, 10-SM, 13-TJ e 16-TB apontam os PDCs para 

efetivação de ações de gestão dos recursos hídricos e os respectivos valores a serem investidos. 

Estão previstos nessas UGRHIs os seguintes investimentos majoritários39: 

 

 05-PCJ – 52,1% do investimento dos recursos do FEHIDRO para 2016-2019 alocados no 

PDC 5 - Gestão da demanda de água (GDA) e 45,7% no PDC 3 - Melhoria e Recuperação 

da Qualidade das Águas (MRQ)40;  

 06-AT - 25,9% do investimento dos recursos do FEHIDRO para 2017-2019 alocados no 

PDC 3 - Melhoria e Recuperação da Qualidade das Águas (MRQ) e 25,5% no PDC 1 - Bases 

Técnicas em Recursos Hídricos (BRH)41; 

 10-SMT – 58,5% do investimento dos recursos do FEHIDRO para 2016-2019 alocados no 

PDC 3 - Melhoria e Recuperação da Qualidade das Águas (MRQ) e 26% nos PDC 1 - Bases 

Técnicas em Recursos Hídricos (BRH) e PDC 2 - Gerenciamento dos Recursos Hídricos 

(GRH)42; 

 13-TJ - 37,3% do investimento financeiro total previsto no “Plano de Bacia” alocados no 

PDC 3 - Melhoria e Recuperação da Qualidade das Águas (MRQ) e 24,5% no PDC 5 - 

Gestão da demanda de água (GDA)43; 

 16-TB – 44,9% investimento dos recursos do FEHIDRO para 2016-2019 alocados no PDC 3 

- Melhoria e Recuperação da Qualidade das Águas (MRQ) e 21,3% no PDC 5 - Gestão da 

demanda de água (GDA) 44. 

 

A seguir são detalhados os investimentos previstos em cada UGRHI, por PDC e subPDC 

(figs. 5.2 a 5.6): 

 

                                                           
39

 Em relação à UGRHI 19-BT registra-se que documentação relativa ao “Plano de Bacia Hidrográfica” ou ao 
“Relatório I - Informações Básicas” não foi encaminhada ao CORHI dentro do prazo estabelecido pelo CRH. 
40

 Fonte: Relatório de Situação dos Recursos Hídricos 2016 - UGRHI 05. Anexo 6: Plano de Ação para o Quadriênio 
2016-2019 da UGRHI 05. Deliberação dos Comitês PCJ nº 260/2016, de 16/12/2016, reti-ratificada em 31/03/2017. 
41

 Fonte: Relatório - I - Plano da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê - UGRHI 06 - Ano Base 2016/2035, Quadro 101 - 
Distribuição dos investimentos a serem indicados ao FEHIDRO 2017/2019. Deliberação CBH AT 31/2016. 
42

 Fonte: Deliberação CBH SMT nº 352/2016. Plano Plurianual - Programa de Investimentos do PBH-SMT para o 
Quadriênio 2016-2019. Anexo: Plano Plurianual - Programa de Investimentos do PBH-SMT para o Quadriênio 2016-
2019.  
43

 Fonte: Plano da Bacia Hidrográfica da UGRHI 13 - Relatório I. Plano de Ação - Metas e Ações, 4.1 Definição das 
Metas e Ações para Gestão dos Recursos Hídricos da UGRHI. 
44

 Fonte: Plano da Bacia Hidrográfica 2016-2027 Comitê da Bacia Hidrográfica do Tietê-Batalha. Metas e Ações REV. 
02. Quadro 9: Investimentos por PDCs em R$ por Quadriênio; complementado pela DELIBERAÇÃO CBH-TB nº 
002/2017 de 27 de março de 2017. 
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Fig. 5.2. Valores referentes ao FEHIDRO previstos para investimento no PBH da UGRHI 05-PCJ, 

por PDC. 

 

 
Fig. 5.3. Valores referentes ao FEHIDRO previstos para investimento no PBH da UGRHI 06-AT, por 

subPDC. 

 

 
Fig. 5.4. Valores referentes ao FEHIDRO previstos para investimento no PBH da UGRHI 10-SMT, 

por PDC. 
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Fig. 5.5. Valores previstos para investimento no PBH da UGRHI 13-TJ, por subPDC. 
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Fig. 5.6. Valores referentes ao FEHIDRO previstos para investimento no PBH da UGRHI 16-TB, por 

subPDC. 

 

Para a Bacia do Rio Tietê estão previstas neste PERH ações nos subPDCs: 1.5 - 

Disponibilidade Hídrica, 3.1 - Sistema de esgotamento sanitário, 3.3 - Sistema de drenagem de 

águas pluviais, 4.1 - Proteção e conservação de mananciais, 4.2 - Recomposição da vegetação 

ciliar e da cobertura vegetal e 6.2 - Segurança hídrica das populações e dessedentação animal 

(capítulo 6.2), as quais complementarão as ações previstas nos Planos de Bacia das UGRHIs. 

 

 

5.3. AÇÕES DE GESTÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS NA REGIÃO HIDROGRÁFICA 

AGUAPEÍ/PEIXE 

 

O PBH das UGRHIs 20-Aguapeí e 21-Peixe aponta os PDCs para efetivação de ações de 

gestão dos recursos hídricos e os respectivos valores a serem investidos no período 2016-201945.  

                                                           
45

 Fonte: Deliberação CBH AP nº 201/2016, Anexo 1. 
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Estão previstos nessas UGRHIs os seguintes investimentos majoritários: 50% do 

investimento total alocados no PDC 3 - Melhoria e Recuperação da Qualidade das Águas (MRQ) e 

22% no PDC 1 - Bases Técnicas em Recursos Hídricos (BRH). 

A seguir são detalhados os investimentos previstos nessas UGRHIs, por subPDC (fig. 5.7): 

 

 
Fig. 5.7. Valores previstos para investimento no PBH das UGRHIs 20-Aguapeí e 21-Peixe, por 

subPDC. 

 

Na Região Hidrográfica Aguapeí/Peixe este PERH prevê ações no subPDC 5.2 - 

Racionalização do uso da água (capítulo 6.2), as quais complementarão as ações previstas nos 

Planos de Bacia das UGRHIs. 

 

 

5.4. AÇÕES DE GESTÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS NA REGIÃO HIDROGRÁFICA DA 

VERTENTE LITORÂNEA 

 

Os PBHs das UGRHIs 03-LN, 07-BS e 11-RB apontam os PDCs para efetivação de ações de 

gestão dos recursos hídricos e os respectivos valores a serem investidos. Estão previstos nessas 

UGRHIs os seguintes investimentos majoritários: 

 

 03-LN - 43,8% do investimento dos recursos do FEHIDRO para 2016-2019 alocados no 

PDC 7 - Eventos Hidrológicos Extremos (EHE) e 35,6% no PDC 3 - Melhoria e Recuperação 

da Qualidade das Águas (MRQ)46; 

 07-BS – 28,5% do investimento financeiro total previsto no “Plano de Bacia” para 2016-

2027 alocados no PDC 7 - Prevenção e defesa contra eventos hidrológicos extremos, e 

24,8% no PDC 1 - Base de dados, cadastros, estudos e levantamentos47; 

                                                           
46

 Fonte: Deliberação CBH LN nº 171/ 2016. 
47

 Fonte: Plano de Bacia Hidrográfica 2016-2027 do Comitê da Bacia Hidrográfica da Baixada Santista, Vol. III - Plano 

de Metas e Ações e Programa de Investimentos. Deliberação CBH BS nº 313/2016. Os investimentos referem-se aos 

PDCs da Deliberação CRH nº 55/2005 e, por esta razão, não foram considerados no capítulo 5.7. 
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 11-RB – 38,1% do investimento dos recursos do FEHIDRO para 2016-2019 alocados no 

PDC 3 - Melhoria e Recuperação da Qualidade das Águas (MRQ) e 25,1% no PDC 7 - 

Eventos Hidrológicos Extremos (EHE)48. 

 

A seguir são detalhados os investimentos previstos em cada UGRHI, por subPDC (figs. 5.8 

e 5.10): 

 

 
Fig. 5.8. Valores referentes ao FEHIDRO previstos para investimento no PBH da UGRHI 03-LN, por 

subPDC. 

 

 
Fig. 5.9. Valores previstos para investimento no PBH da UGRHI 07-BS, por PDC (referentes ao 

Projeto de Lei nº 192/2016). 

 

                                                           
48

 Fonte: Elaboração do Plano da Bacia Hidrográfica Ribeira de Iguape e Litoral Sul - UGRHI 1. Relatório I. Capítulo 7 - 
Detalhamento do Plano de ação com os valores previstos para cada ação. Deliberação CBH RB nº 207, de 14/12/16 
(revisado). 
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Fig. 5.10. Valores referentes ao FEHIDRO previstos para investimento no PBH da UGRHI 11-RB, 

por subPDC. 

 

Para a Região Hidrográfica da Vertente Litorânea estão previstas neste PERH ações nos 

subPDCs: 2.5 - Articulação e cooperação para a gestão integrada dos recursos hídricos, 3.1 - 

Sistema de esgotamento sanitário e 6.1 - Aproveitamento múltiplo e controle dos recursos 

hídricos (capítulo 6.2), as quais complementarão as ações previstas nos Planos de Bacia das 

UGRHIs. 

 

 

5.5. AÇÕES DE GESTÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS NAS REGIÕES HIDROGRÁFICAS DA 

VERTENTE PAULISTA DO RIO GRANDE E DE SÃO JOSÉ DOS DOURADOS 

 

Os PBHs das UGRHIs 01-SM, 04-PARDO, 08-SMG, 09-MOGI, 12-BPG, 15-TG e 18-SJD 

apontam os PDCs para efetivação de ações de gestão dos recursos hídricos e os respectivos 

valores a serem investidos.  

Estão previstos nessas UGRHIs os seguintes investimentos majoritários: 

 

 01-SM – 33,2% do investimento dos recursos do “Plano de Bacia” para 2016-2019 

alocados no PDC 7 - Eventos Hidrológicos Extremos (EHE), e 23,4% no PDC 3 - Melhoria e 

Recuperação da Qualidade das Águas (MRQ)49; 

 04-PARDO - 39,3% do investimento dos recursos do FEHIDRO para 2017 a 2019 alocados 

no PDC 3 - Melhoria e Recuperação da Qualidade das Águas (MRQ) e 18,2% no PDC 1 - 

Bases Técnicas em Recursos Hídricos (BRH)50; 
                                                           
49

 Fonte: Deliberação CBH-SM nº 04/2017, que aprova o Plano de Bacias contendo Plano de Ação e Programa de 
investimento para o período de 2017/2019. 
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 08-SMG – 41,1% do investimento dos recursos do FEHIDRO para 2017 a 2019 alocados no 

PDC 3 - Melhoria e Recuperação da Qualidade das Águas (MRQ) e 18,9% no PDC 5 - 

Gestão da demanda de água (GDA)51; 

 09-MOGI – 43,9% do investimento dos recursos do FEHIDRO para 2016-2019 alocados no 

PDC 3 - Recuperação da qualidade dos corpos d'água , e 21,7% no PDC 5 - Promoção do 

uso racional dos recursos hídricos52; 

 12-BPG - 57,4% do investimento dos recursos do FEHIDRO para 2017 a 2019 alocados no 

PDC 3 - Melhoria e Recuperação da Qualidade das Águas (MRQ) e 17,4% no PDC 1 - Bases 

Técnicas em Recursos Hídricos (BRH)53; 

 15-TG – 48,5% do investimento dos recursos do FEHIDRO para 2017 a 2019 alocados no 

PDC 3 - Melhoria e Recuperação da Qualidade das Águas (MRQ) e 18,3% no PDC 1 - Bases 

Técnicas em Recursos Hídricos (BRH)54; 

 18-SJD - 61,2% do investimento dos recursos do “Plano de Bacia” para 2017 a 2019 

alocados no PDC 3 - Melhoria e Recuperação da Qualidade das Águas (MRQ) e 19% no 

PDC 7 - Eventos Hidrológicos Extremos (EHE)55. 

 

A seguir são detalhados os investimentos previstos em cada UGRHI, por subPDC (figs. 

5.11 a 5.17): 

 

 

                                                                                                                                                                                             
50

 Fonte: Extrato do Plano de Bacia Hidrográfica 2017-2027. Relatório I - Informações Básicas 2017-2019. Quadro 73 
- Ações Priorizadas no Curto Prazo pelo CBH PARDO. 
51

 Fonte: Relatório I - Informações Básicas do Plano de Bacia Hidrográfica Sapucaí Mirim/Grande (UGRHI 08).  
Deliberação CBH/SMG nº 258/16; complementado pela Deliberação CBH/SMG nº 263/17, que aprova a atualização 
do Plano de Ação/Programa de Investimento para o período 2017-2019 da bacia hidrográfica Sapucaí Mirim/Grande 
(UGRHI 08). 
52

 Fonte: Plano da Bacia Hidrográfica do Rio Mogi Guaçu 2016 - 2019. Plano de Ação para a Gestão dos recursos 
hídricos. Deliberação CBH MOGI nº 158/16. Os investimentos referem-se aos PDCs da Deliberação CRH nº 55/2005 
e, por esta razão, não foram considerados no capítulo 5.7. 
53

 Fonte: Plano de Bacia Hidrográfica 2016-2027 do Comitê da Bacia Hidrográfica do Baixo Pardo/Grande, Relatório I 
Diagnóstico, Instrumentos de gestão de recursos hídricos, Plano de Ações e Programa de Investimentos de Curto 
Prazo, 2017-2019. Deliberação CBH BPG nº 197/2016. 
54

 Fonte: Elaboração do Plano de Bacia da UGRHI 15 (Turvo/Grande). Relatório I - Informações Básicas. Deliberação 
CBH TG nº 257/2016. 
55

 Fonte: Deliberação CBH SJD nº 174/2016, Anexo Programa de investimento do Plano de Bacia Hidrográfica do Rio 
São José dos Dourados, para os anos de 2017, 2018 e 2019. 
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Fig. 5.11. Valores previstos para investimento no PBH da UGRHI 01-SM, por PDC. 

 
 

 
Fig. 5.12. Valores referentes ao FEHIDRO previstos para investimento no PBH da UGRHI 04-

PARDO, por subPDC. 
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Fig. 5.13. Valores referentes ao FEHIDRO previstos para investimento no PBH da UGRHI 08-SMG, 

por subPDC. 

 

 
Fig. 5.14. Valores previstos para investimento no PBH da UGRHI 09-MOGI, por PDC (referentes 

ao Projeto de Lei nº 192/2016). 
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Fig. 5.15. Valores referentes ao FEHIDRO previstos para investimento no PBH da UGRHI 12-BPG, 

por PDC. 

 

 
Fig. 5.16. Valores referentes ao FEHIDRO previstos para investimento no PBH da UGRHI 15-TG, 

por subPDC. 
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Fig. 5.17. Valores previstos para investimento no PBH da UGRHI 18-SJD, por subPDC. 

 

Para as Regiões Hidrográficas da Vertente Paulista do Rio Grande e de São José dos 

Dourados estão previstas neste PERH ações nos subPDCs: 3.1 - Sistema de esgotamento sanitário 

e 5.1 - Controle de perdas em sistemas de abastecimento de água (capítulo 6.2), as quais 

complementarão as ações previstas nos Planos de Bacia das UGRHIs. 

 

 

5.6. AÇÕES DE GESTÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS NA REGIÃO HIDROGRÁFICA DA 

VERTENTE PAULISTA DO RIO PARANAPANEMA 

 

Os PBHs das UGRHIs 14-ALPA, 17-MP e 22-PP apontam seus programas prioritários para a 

efetivação de ações de gestão dos recursos hídricos e os respectivos valores a serem investidos, 

estando previstos para as UGRHIs os seguintes investimentos majoritários: 
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 14-ALPA - 59,8% do investimento total previsto no Plano de Ação para 2016-2027 

alocados no PDC 3 - Melhoria e Recuperação da Qualidade das Águas (MRQ) e 19,3% 

alocados no PDC 6 - Aproveitamento dos Recursos Hídricos (ARH)56. 

 17-MP - 50% do investimento total previsto no Plano de Ação para 2016-2019 alocados 

no PDC 3 - Melhoria e Recuperação da Qualidade das Águas (MRQ) e 21% no PDC 1 - 

Bases Técnicas em Recursos Hídricos (BRH)57; 

 22-PP - 65,5% do investimento total previsto no “Plano de Bacia” 2016-2027 alocados no 

PDC 3 - Melhoria e Recuperação da Qualidade das Águas (MRQ) e 20,9% no PDC 4 - 

Proteção dos corpos d'água (PCA)58. 

 

A seguir são detalhados os investimentos previstos em cada UGRHI, por subPDC (figs. 

5.18 a 5.20): 

 

                                                           
56

 Fonte: Plano de Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema (UGRHI 14) 2016-2027. R I - Informações Básicas. 
Quadro 127 - Custos estimados por meta e por período. 
57

 Fonte: Deliberação CBH MP nº 187/2016 de 15/12/2016, Aprova Plano de Ação e Programa de Investimento do 
CBH MP. 
58

 Fonte: Plano de Bacia Hidrográfica do Pontal do Paranapanema (UGRHI-22) 2016-2027. Relatório I: Volume II. 
Capítulo 4.1. Ações Propostas para e Gestão de Recursos Hídricos na UGRHI-22. 



 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE SANEAMENTO E RECURSOS HÍDRICOS 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

 

 

PERH 2016-2019 
 

156 

 
Fig. 5.18. Valores previstos para investimento no PBH da UGRHI 14-ALPA, por subPDC. 
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Fig. 5.19. Valores referentes ao FEHIDRO previstos para investimento no PBH da UGRHI 17-MP, 

por subPDC. 

 

 
Fig. 5.20. Valores referentes ao FEHIDRO previstos para investimento no PBH da UGRHI 22-PP, 

por subPDC. 
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Para a Região Hidrográfica da Vertente Paulista do Rio Paranapanema estão previstas 

neste PERH ações nos subPDCs: 1.4 - Redes de monitoramento, 4.1 - Proteção e conservação de 

mananciais e 6.2 - Segurança hídrica das populações  e dessedentação animal (capítulo 6.2), as 

quais complementarão as ações previstas nos Planos de Bacia das UGRHIs. 

 

 

5.7. CONSOLIDAÇÃO DOS PROGRAMAS PRIORITÁRIOS PREVISTOS NAS UGRHIS 

 

De acordo com o cronograma de revisão dos Planos das Bacias, definido na Deliberação 

CRH nº 188/2016, os Comitês de Bacia aprovaram o “Plano de Bacia Hidrográfica 2016-2027” ou 

o “Relatório I - Informações Básicas”, em ambos os casos contendo, no mínimo, as ações do 

quadriênio 2016-2019 a serem financiadas com recursos do FEHIDRO. Até dezembro de 2017 os 

CBHs que não tiverem aprovado o “Plano de Bacia” integral, deverão aprovar o “Relatório II - 

Plano de Bacia 2016-2027”. 

Esses Planos das UGRHIs aprovados até 2016 contêm as ações de gestão dos recursos 

hídricos e os valores previstos para serem investidos, somando cerca de R$ 1,11 bilhões59 

originários de várias fontes de recursos e distribuídos no período de 2016 a 2027 (ver horizonte 

dos PBHs no quadro 3.5). 

O mapa a seguir sintetiza os principais temas relacionados à gestão das UGRHIs, os quais 

estão detalhados no capítulo 4 desse PERH. 

 

 

                                                           
59

 Programas de Investimentos de Planos de Bacia não atualizados pela Deliberação CRH nº 190/2016 não foram 
considerados neste capítulo 5.7 (ver capítulos 5.1 a 5.6). 
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Fig. 5.21. Síntese dos temas relevantes para a gestão de recursos hídricos nas Regiões Hidrográficas. 
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Para financiar as ações relativas aos respectivos temas relevantes, os Planos de Bacia das 

UGRHIs preveem valores para investimento oriundos de várias fontes de recurso. Considerando-

se a somatória desses recursos financeiros e sua distribuição nos PDCs obtém-se o quadro 

ilustrado abaixo (fig. 5.22), no qual se destacam os investimentos no PDC 3 - Melhoria e 

Recuperação da Qualidade das Águas (56,1%), no PDC 4 - Proteção dos corpos d'água (16,1 %) e 

no PDC 6 - Aproveitamento do recursos hídricos (6,4 %). 

 

 
Legenda: 

 
 

Fig. 5.22. Valores previstos para investimento nos PBHs das UGRHIs, por PDC (R$ em milhões). 

 

Observando-se os valores previstos para investimento nos “Planos das Bacias” e nesse 

PERH (capítulo 6.2), consideradas todas as fontes de recurso, é similar a preponderância de 

investimento no PDC 3 - Melhoria e Recuperação da Qualidade das Águas (56,1% e 52%, 

respectivamente). Esse montante investido mostra a importância de se alcançar a 

universalização do saneamento (em suas quatro vertentes) como a principal forma de garantir a 

melhoria e a conservação da qualidade das águas. 

Observa-se também uma complementariedade nas ações dos Planos das Bacias e do 

PERH: 

 No âmbito das UGRHIs o segundo investimento mais relevante é previsto para o PDC 4 - 

Proteção dos corpos d'água (16,1%, três vezes menor que no PDC 3 - MRQ), enquanto no 
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PERH o segundo investimento mais relevante é previsto no PDC 6 - Aproveitamento dos 

recursos hídricos (44%); 

 O terceiro investimento mais relevante no âmbito das UGRHIs é previsto no PDC 6 - 

Aproveitamento dos recursos hídricos (6%), enquanto no PERH é previsto no PDC 4 - 

Proteção dos corpos d'água (3%). 
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6. PLANO DE AÇÃO E PROGRAMA DE INVESTIMENTOS DO PERH 2016-2019 

 

O Plano de Ação e o Programa de Investimentos consistem na sistematização do conjunto 

de ações de gestão de recursos hídricos e respectivos recursos financeiros, estimados para 

investimento pelos órgãos e entidades que compõem o SIGRH, apresentando: 

 

(a) Detalhamento das ações: descrição da ação, meta60, prioridade, prazo e responsável 

pela execução, investimento previsto e fonte do financiamento e a delimitação de 

área de abrangência da ação; 

(b) Estruturação das ações nos Programas de Duração Continuada (PDC) e seus 

subprogramas (sub-PDC) definidos na Deliberação CRH nº 190/2016 (capítulo 2). 

 

 

6.1. METODOLOGIA DE ELABORAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO 

 

A elaboração do Plano de Ação consistiu na articulação com os atores do SIGRH, 

mediante discussão com os órgãos e entidades, os quais foram chamados a integrar o PERH 

como responsáveis por ações afetas à gestão de recursos hídricos. 

A estratégia para articulação adotada pelo CORHI é descrita a seguir: 

 

1º. Comunicação através de Ofício do CORHI aos órgãos e entidades do CRH61 e aos Comitês 

das Bacias, informando sobre e elaboração do PERH 2016-2019 e convidando os 

respectivos representantes no SIGRH para reunião específica; 

2º. Realização de reunião do CORHI com os representantes dos órgãos e entidades do CRH, 

para apresentação da metodologia e do cronograma de elaboração do PERH; 

No caso dos Comitês de Bacia essas reuniões tiveram como público-alvo as Secretarias 

Executivas e os Coordenadores das Câmaras Técnicas e as diretorias das Agências de 

Bacias das UGRHIs e, também, os representantes do segmento Municípios no CRH. Para a 

articulação das ações regionais tomou-se como base as regiões hidrográficas de São 

Paulo, adotando-se a divisão definida no PERH 2004-2007 (quadro 6.1): 

 

  

                                                           
60

 Segundo a Deliberação CRH nº 146/2012: ação é um ato concreto executado para alcançar a meta de um plano. 
As ações especificam exatamente o que deve ser executado para se alcançar a meta e fornecem detalhes do como e 
quando deve ser executado; e meta é a especificação do objetivo da ação, em termos temporais e quantitativos. As 
metas são afirmações detalhadas e mensuráveis que especificam como um plano de recursos hídricos pretende 
alcançar cada um de seus objetivos. 
61

 Atualmente integram o CRH: 11 Secretarias de Estado, 16 entidades da Sociedade Civil e 22 Prefeituras, 
representantes dos grupos de Munícipios. 
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Região Hidrográfica 

(CBH) 

Grupo de Municípios 

 Região Hidrográfica da Vertente 

Litorânea (UGRHIs 03-LN, 07-BS e 

11-RB). 

 Grupo 3 - LN e BS; 

 Grupo 4 - RB e ALPA. 

 Região Hidrográfica da Vertente 

Paulista do Rio Grande (UGRHIs 

01-SM, 04-PARDO, 08-SMG, 09-

MOGI, 12-BPG e 15-TG);  

 Região Hidrográfica de São José 

dos Dourados (UGRHI 18-SJD). 

 Grupo 2 - PS e SM; 

 Grupo 8 - TG e SJD; 

 Grupo 9 - SMG e BPG; 

 Grupo 10 - PARDO e MOGI. 

 Bacia do Rio Tietê (UGRHIs 05-PCJ, 

06-AT, 10-SMT, 13-TJ, 16-TB e 19-

BT);  

 Bacia do Rio Paraíba do Sul 

(UGRHI 02-PS). 

 Grupo 1 - AT; 

 Grupo 2 - PS e SM; 

 Grupo 6 - AP e BT; 

 Grupo 7 - TJ e TB; 

 Grupo 11 - SMT e PCJ. 

 Região Hidrográfica da Vertente 

Paulista do Rio Paranapanema 

(UGRHIs 14-ALPA, 17-MP e 22-PP); 

 Região Hidrográfica Aguapeí/Peixe 

(UGRHIs 20-Aguapeí e 21-Peixe). 

 Grupo 4 - RB e ALPA; 

 Grupo 5 - MP e PP; 

 Grupo 6 - AP e BT. 

Quadro 6.1. Agrupamento de CBHs e Municípios, por Região Hidrográfica. 

 

3º. Discussão interna nas Secretarias de Estado (incluindo a análise do respectivo PPA), nas 

entidades da Sociedade civil e nos Comitês das Bacias, para a definição das respectivas 

ações para integrar o PERH; 

4º. Comunicação das Secretarias de Estado, entidades da Sociedade civil e Comitês de Bacia 

com o CORHI, informando o detalhamento das respectivas ações e investimentos; 

5º. Validação das ações junto aos respectivos responsáveis e, posteriormente, junto ao 

CORHI; 

6º. Estruturação do Plano de Ação e do Programa de Investimentos, por PDC (capítulo 6.3). 

 

Dessa etapa de articulação resultaram 100 (cem) ações que somam R$ 15,59 bilhões, das 

quais:  

 85 ações sob responsabilidade das Secretarias de Estado, no total de R$ 15,57 

bilhões, incluindo 25 ações estaduais vinculadas aos órgãos que integram o 

CORHI;  

 03 ações sob responsabilidade de entidades da Sociedade Civil, no total de R$ 280 

mil; 
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 12 ações regionais, sob responsabilidade dos Comitês das Bacias, no total de R$ 

26,7 milhões. 

 

 

6.2. AÇÕES E INVESTIMENTOS DO PERH 

 

Para o quadriênio 2016-2019 esse PERH engloba 100 ações cuja responsabilidade de 

execução cabe: a órgãos ou empresas vinculados à 07 Secretarias de Estado; à 02 entidades da 

sociedade civil que integram o CRH; além das ações regionais a serem conduzidas no âmbito dos 

21 Comitês de Bacia de São Paulo.  

Essas ações totalizam R$ 15,59 bilhões previstos para serem investidos no quadriênio: 

 

 2016: R$ 3,48 bilhões (22,3% do total do PERH); 

 2017: R$ 4,32 bilhões (27,7% do total do PERH); 

 2018: R$ 4,29 bilhões (27,6% do total do PERH); 

 2019: R$ 3,49 bilhões (22,4% do total do PERH). 

 

Dentre os responsáveis pela execução de ações destacam-se DAEE e CETESB, em termos 

de número de ações a serem executadas no período (fig. 6.1), e SABESP, DAEE e SLT, em termos 

de montante de recursos previstos para investimento, considerando-se todas as fontes de 

recursos financeiros (fig. 6.2). 
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Legenda: 

- CSAN, CRHi e UGP: órgãos integrantes da SSRH; 

- IPT: órgão da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia; 

- IG: instituto ligado à Secretaria do Meio Ambiente; 

- EMPLASA: empresa ligada à Secretaria da Casa Civil; 

- FUNDAG: fundação ligada à Secretaria de Agricultura e Abastecimento; 

- APTA-IAC, CATI, CDA e GSAA: órgãos da Secretaria de Agricultura e Abastecimento; 

- CISE e CGEB/CEFAF: órgãos da Secretaria da Educação; 

- DAESP, DER, DERSA e DH: órgãos da Secretaria de Logística e Transportes. 

 

Fig. 6.1. Número de ações do PERH por órgão ou entidade responsável por ações. 
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Fig. 6.2. Valores previstos para investimento no PERH, por órgão ou entidade responsável por 

ações (R$ em milhões). 

 

Em relação às ações e valores mostrados acima, ressalta-se que há 01 ação sob 

responsabilidade dos CBHs da Bacia do Rio Tietê que será financiada com recursos do FEHIDRO 

destinados ao custeio. Também há 01 ação do DAEE, 04 ações da CRHi/SSRH e 01 ação da 

Secretaria de Educação, as quais não serão executadas com recursos de investimento (serão 

utilizados os recursos de custeio desses órgãos). 

Detalhando-se a participação das diferentes fontes de recursos financeiros do PERH, 

destacam-se os investimentos a serem realizados com recursos oriundos de: Operações de 

Crédito, Recurso Próprio da Administração Indireta e Recurso do Tesouro do Estado (fig. 6.3), 

ressaltando-se que algumas das ações são financiadas por mais de uma fonte. 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE SANEAMENTO E RECURSOS HÍDRICOS 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

 

 

PERH 2016-2019 
 

167 

 
Legenda: 

- Tesouro: Recurso do Tesouro do Estado (exclusivo do Orçamento de Secretarias e entidades 

vinculadas); 

- FEHIDRO/Compensação: neste caso refere-se ao recurso do FEHIDRO, excetuado o oriundo da 

Cobrança pelo uso da água; 

- FEHIDRO/Cobrança: recursos do FEHIDRO originários exclusivamente da Cobrança Estadual 

pelo uso da água;  

- Fundo Esp. Despesa: Recursos Vinculados - Fundo Especial de Despesa (exclusivo para receitas 

arrecadadas pela unidade administrativa e relacionadas às suas atividades); 

- Administração Indireta: recurso próprio da Administração Indireta (exemplo: recursos próprios 

de CETESB, SABESP ou DAEE); 

- Cobrança Federal: recursos originários da Cobrança pelo uso da água em rios de domínio da 

União; 

- Recurso Vinculado Federal: recursos originários de programas federais;  

- Operações de Crédito: recursos originários de BNDES, Banco Mundial, etc. 

- Recursos privados: recursos a serem investidos pelas entidades da Sociedade Civil; 

- Instrumento de fomento: recursos privados oriundos de Locação de Ativos, PPP (Parceria 

Público Privada) ou de financiamento de instituições (como FAPESP e CNPq). 

 

Fig. 6.3. Valor estimado para investimento referente às fontes de recursos financeiros do PERH 

(R$ em milhões). 
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Os R$ 10,8 bilhões a serem investidos pela SABESP representam 69,4% do total previsto 

no PERH, sendo que desse valor total 29% referem-se à receita própria (Recurso Próprio da 

Administração Indireta) e os 71% restantes serão oriundos de Operações de Crédito e de 

Recursos oriundos de instrumentos de fomento62. 

Quanto ao orçamento de órgãos estaduais, 30 ações são financiadas com R$ 2,07 bilhões 

vindos de Recurso do Tesouro (13,3% do total previsto no PERH) e 26 ações são financiadas com 

R$ 3,79 bilhões vindos de Recurso Próprio da Administração Indireta (24,3% do total previsto no 

PERH) - conforme já citado, algumas ações são financiadas por uma combinação de fontes. 

Pela importância do FEHIDRO no financiamento de ações do SIGRH, destaca-se que os 

recursos totais somam R$ 86,7 milhões (0,56% do total do PERH) previstos para investimento 

(quadro 6.2). A Cobrança pelo uso da água em rios de domínio da União é apontada como fonte 

de financiamento de 02 ações dos CBHs das Regiões Hidrográficas da Vertente Paulista do Rio 

Grande e de São José dos Dourados, no valor de R$ 2,5 milhões (0,02% do total previsto no 

PERH). 

  

                                                           
62

 Financiamento com recursos privados oriundos de Locação de Ativos e PPP - Parceria Público Privada. 
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Responsáveis por Ações 

Valor investido (R$) 

FEHIDRO/Compensação FEHIDRO/Cobrança  

CBH da Região Hidrográfica Aguapeí-

Peixe 

R$ 83 mil --- 

CBHs da Região Hidrográfica da 

Vertente Litorânea 

R$ 1,38 milhões --- 

CBHs das Regiões Hidrográficas da 

Vertente Paulista do Rio Grande e de 

São José dos Dourados 

R$ 3,5 milhões R$ 1 milhão 

CBHs da Região Hidrográfica da 

Vertente Paulista do Rio 

Paranapanema 

R$ 290 mil --- 

CORHI  R$ 23,8 milhões --- 

Secretaria da Agricultura e 

Abastecimento 

R$ 1,23 milhão R$ 131,5 mil 

Secretaria da Educação R$ 6,9 milhões R$ 5,2 milhões 

Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico, Ciência, Tecnologia e 

Inovação 

R$ 3,2 milhões R$ 3,2 milhões 

Secretaria de Saneamento e 

Recursos Hídricos 

R$ 19,2 milhões --- 

 

Total 

R$ 75,6 milhões 

(0,48% do total  

previsto no PERH) 

R$ 11,1 milhões 

(0,07% do total 

previsto no PERH) 

Legenda: 

- FEHIDRO/Compensação: neste caso refere-se ao recurso do FEHIDRO, excetuado o oriundo da 

Cobrança pelo uso da água; 

- FEHIDRO/Cobrança: recursos do FEHIDRO originários exclusivamente da Cobrança Estadual 

pelo uso da água. 

 

Quadro 6.2. Investimentos do FEHIDRO previstos no PERH. 

 

Para estruturar o Plano de Ação e o respectivo Programa de Investimentos, o conjunto de 

ações do PERH foi classificado de acordo com o PDC a que se refere. Estes programas estruturais 

do PERH são um referencial para a análise de sua implementação, pois, além de definirem as 

linhas de atuação em termos da gestão de recursos hídricos no Estado, permitem tornar mais 

objetivo o monitoramento do PERH atuando como indicadores de resultados. Os PDCs definidos 
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na Deliberação CRH nº 190/2016 são descritos no capítulo 2. 

Quantificando-se as ações em seus respectivos PDCs63, o PERH mostra o seguinte perfil 

para este quadriênio: 51% das ações a serem executadas se enquadram no PDC 1 - Bases 

Técnicas em Recursos Hídricos (BRH) e no PDC 3 - Melhoria e Recuperação da Qualidade das 

Águas (MRQ), não havendo ações previstas relativas ao PDC 7 - Eventos Hidrológicos Extremos 

(EHE) (fig. 6.4). 

 

 
Legenda: 

 
 

Fig. 6.4. Quantificação das ações do PERH por PDC. 

 

Face à natureza das ações nos diferentes PDCs, a distribuição dos recursos a serem 

investidos mostra o seguinte perfil para este quadriênio: 96% dos recursos totais do PERH estão 

alocados nos PDC 3 - Melhoria e Recuperação da Qualidade das Águas (MRQ) e PDC 6 - 

Aproveitamento dos Recursos hídricos (ARH), e no PDC 1 - Bases Técnicas em Recursos Hídricos 

(BRH), que concentra o maior número de ações, o investimento previsto representa 0,4% do 

total (fig. 6.5). 

                                                           
63

 Os resultados apresentados pelo recorte de PDC correspondente ao conjunto de ações de todos os responsáveis, 
enquadradas no PDC correspondente. 
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Legenda: 

 
 

Fig. 6.5. Valor total previsto para investimento em cada PDC (R$ em milhões). 

 

Detalhando-se a participação das diferentes fontes de recursos financeiros em cada PDC 

obtém-se o quadro abaixo (quadro 6.3), onde se observa o destaque de investimentos a serem 

realizados:  

 

 No PDC 3 - Melhoria e Recuperação da Qualidade das Águas (MRQ), com recursos da 

fonte Operação de Crédito (R$ 3,8 bilhões); 

 No PDC 6 - Aproveitamento dos Recursos Hídricos (ARH), também com recursos da fonte 

Operação de Crédito (R$ 2,8 bilhões); e 

 No PDC 3 - MRQ, com recursos da fonte Recurso Próprio da Administração Indireta (R$ 

2,6 bilhões). 
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Legenda 

PDCs: 

- PDC 1 - Bases Técnicas em Recursos Hídricos (BRH)   - PDC 2 - Gerenciamento dos Recursos Hídricos (GRH) 

- PDC 3 - Melhoria e Recuperação da Qualidade das Águas (MRQ)  - PDC 4 - Proteção dos corpos d'água (PCA) 

- PDC 5 - Gestão da demanda de água (GDA)    - PDC 6 - Aproveitamento dos Recursos Hídricos (ARH) 

- PDC 7 - Eventos Hidrológicos Extremos (EHE)    - PDC 8 - Capacitação e comunicação social (CCS) 

 

Fontes do recurso: 

- Tesouro: Recurso do Tesouro do Estado (exclusivo do Orçamento de Secretarias e entidades vinculadas); 

- FEHIDRO/Compensação: neste caso refere-se ao recurso do FEHIDRO, excetuado o oriundo da Cobrança pelo uso da água; 

- FEHIDRO/Cobrança: recursos do FEHIDRO originários exclusivamente da Cobrança Estadual pelo uso da água;  

- Fundo Esp. Despesa: Recursos Vinculados - Fundo Especial de Despesa (exclusivo para receitas arrecadadas pela unidade administrativa e relacionadas às 

suas atividades); 

- Administração Indireta: recurso próprio da Administração Indireta (exemplo: recursos próprios de CETESB, SABESP ou DAEE); 

- Cobrança Federal: recursos originários da Cobrança pelo uso da água em rios de domínio da União; 

- Recurso Vinculado Federal: recursos originários de programas federais;  

- Operações de Crédito: recursos originários de BNDES, Banco Mundial, etc. 

- Recursos privados: recursos a serem investidos pelas entidades da Sociedade Civil; 

- Instrumento de fomento: recursos privados oriundos de Locação de Ativos, PPP (Parceria Público Privada) ou de financiamento de instituições (como 

FAPESP e CNPq). 

 
Quadro 6.3. Distribuição dos recursos financeiros previstos por PDC, em função das respectivas fontes. 
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Este quadro se explica, principalmente, pelo fato de as ações da SABESP, envolvendo 

sistemas de esgotamento sanitário (PDC 3 - MRQ) e sistemas públicos de abastecimento de água 

(PDC 6 - ARH), serem de alto investimento financeiro e se utilizarem das fontes citadas acima. 

Já os recursos provenientes do Tesouro do Estado também se concentram nos PDC 3 - 

MRQ (R$ 1,64 bilhão) e PDC 6 - ARH (246,3 milhões), notadamente em obras na calha do Rio 

Tietê (a ser executada pelo DAEE) e obras da Hidrovia Tietê-Paraná (a ser executada pelo 

DH/SLT). 

Observando-se os valores previstos para investimento no PERH e nos “Planos das Bacias” 

(capítulo 5.7), consideradas todas as fontes de recurso, é similar a preponderância de 

investimento no PDC 3 - Melhoria e Recuperação da Qualidade das Águas (52% e 55,1%, 

respectivamente). Esse montante investido mostra a importância de se alcançar a 

universalização do saneamento (em suas quatro vertentes) como a principal forma de garantir a 

melhoria e a conservação da qualidade das águas. 

No âmbito estadual o segundo investimento mais relevante é previsto para o PDC 6 - 

Aproveitamento dos recursos hídricos (44%), enquanto nas UGRHIs é previsto no PDC 4 - 

Proteção dos corpos d'água (15%). Observa-se assim que há complementariedade nas ações do 

PERH e dos Planos das Bacias. 

Além das fontes majoritárias de recursos, merece destaque a participação do FEHIDRO64, 

embora financeiramente pouco relevante no total do PERH (86,73 milhões ou 0,56% dos 

recursos previstos). O FEHIDRO (excetuando a Cobrança) financia, integral ou parcialmente, 46 

ações, e a Cobrança pelo uso da água financia, integral ou parcialmente, 07 ações (quadro 6.3).  

Esses investimentos previstos referentes ao FEHIDRO distribuem-se conforme ilustrado 

abaixo (fig. 6.6), estando 84% alocados nos PDC 1 - Bases Técnicas em Recursos Hídricos (BRH), 

PDC 3 - Melhoria e Recuperação da Qualidade das Águas (MRQ) e PDC 5 - Gestão da demanda de 

água (GDA). 

 

                                                           
64

 De acordo com o Inciso V do Artigo 36 da Lei nº 7.663/1991 constituem recursos do FEHIDRO, dentre outros, os 

resultantes da Cobrança pela utilização de recursos hídricos. 
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Legenda: 

 
 

Fig. 6.6. Valores estimados referentes ao FEHIDRO, por PDC (R$ em milhões). 

 

Para se obter uma visão mais detalhada das ações sendo executadas, os subprogramas 

(sub-PDC)65 que compõem o PERH são detalhados a seguir (figs. 6.7 a 6.13), sendo apresentados 

os valores totais previstos para investimento pelos responsáveis por ações, entre 2016 e 2019. 

Os maiores investimentos se darão nos subPDCs: 

 

 3.1 - Sistema de esgotamento sanitário, com 36,9% do investimento total do PERH; 

 6.2 - Segurança hídrica das populações e dessedentação animal, com 33,7% do total do 

PERH; 

 3.3 - Sistema de drenagem de águas pluviais e 6.1 - Aproveitamento múltiplo e controle 

dos recursos hídricos, cada um representando 10% do total do PERH. 

 

                                                           
65

 A abrangência dos subPDCs é apresentada no capítulo 2.  Para os subPDCs que não constam nos gráficos não 
estão previstas ações neste PERH. 
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PDC 1 - Bases Técnicas em Recursos Hídricos (BRH) 

 

Nos investimentos previstos no PDC 1 - BRH, o subPDC 1.5 representa 33,3% e o subPDC 

1.2 representa 33,1% do valor total. 

 

 
Observação: 01 ação do subPDC 1.2 será executada pelos CBHs da Bacia do Rio Tietê com 

recursos de custeio. 

Fig. 6.7. Valores estimados para investimento no PDC 1 - BRH. 

 

 

PDC 2 - Gerenciamento dos Recursos Hídricos (GRH) 

 

Nos investimentos previstos no PDC 2 - GRH, os subPDCs 2.1 e 2.2 representam, cada um, 

40% do valor total. 

 

 
Observação: 01 ação do subPDC 2.1, 01 ação do subPDC 2.3 e 02 ações do subPDC 2.5 serão 

executadas pela SSRH com recursos de custeio.  

Fig. 6.8. Valores estimados para investimento no PDC 2 - GRH. 
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PDC 3 - Melhoria e Recuperação da Qualidade das Águas (MRQ) 

 

Nos investimentos previstos no PDC 3 - MRQ, o subPDC 3.1 representa 70,7% e o subPDC 

3.3 representa 19,3% do valor total. 

Destaca-se a representatividade dos subPDCs no valor total do PERH: o subPDC 3.1 

representa 36,9%, o subPDC 3.3 representa 10,1% e o subPDC 3.5 representa 5,2%. 

 

 
Observação: 01 ação do subPDC 3.3 será executada pelo DAEE com recursos de custeio. 

Fig. 6.9. Valores estimados para investimento no PDC 3 - MRQ. 

 

 

PDC 4 - Proteção dos corpos d'água - PCA 

 

Nos investimentos previstos no PDC 4 - PCA o subPDC 4.2 representa 91,4% do valor 

total. 

 

 
Fig. 6.10. Valores estimados para investimento no PDC 4 - PCA. 
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PDC 5 - Gestão da demanda de água - GDA 

 

Nos investimentos previstos no PDC 5 - GDA o subPDC 5.2 representa 94,5% do valor 

total. 

 

 

 
Fig. 6.11. Valores estimados para investimento no PDC 5 - GDA. 

 

 

PDC 6 - Aproveitamento dos Recursos Hídricos (ARH) 

 

Nos investimentos previstos no PDC 6 - ARH o subPDC 6.2 representa 76,4% do valor 

total. 

Destaca-se a representatividade dos subPDCs no valor total do PERH: subPDC 6.1 

representa 10,4% e o subPDC 6.2 representa 33,7%. 

 

 
Fig. 6.12. Valores estimados para investimento no PDC 6 - ARH. 

 

 

PDC 8 - Capacitação e comunicação social (CCS) 

 

Nos investimentos previstos no PDC 8 - CCS, o subPDC 8.1 representa 48% e o subPDC 8.2 

representa 43,4% do valor total. 
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Observação: 01 ação do subPDC 8.2 será executada pela SEE com recursos de custeio. 

Fig. 6.13. Valores estimados para investimento no PDC 8 - CCS. 

 

Para identificar como se dará a distribuição territorial dos recursos investidos, o que 

permite a caracterização das ações em nível regional, a seguir são detalhadas as ações de 

abrangência estadual e as que abrangem as regiões hidrográficas de São Paulo66, indicando os 

valores a serem investidos entre 2016 e 2019, com destaque para os recursos do FEHIDRO. 

 

Ações de Âmbito Estadual 

 

Estão previstas 65 ações de âmbito estadual em todos os PDCs (exceto o PDC 7 - Eventos 

Hidrológicos Extremos (EHE)), somando recursos da ordem de R$ 4,48 bilhões (ou 28,8% do total 

do PERH), dos quais 60,5% serão investidos no PDC 3 - Melhoria e Recuperação da Qualidade das 

Águas (MRQ) e 35% no PDC 6 - Aproveitamento dos Recursos Hídricos (ARH) (fig. 6.14).  

 

                                                           
66

 A distribuição territorial dos valores é complementada pelo quantitativo das diferentes fontes de recursos, 
apresentado no quadro 6.3. 
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Fig. 6.14. Valores estimados para investimento em âmbito estadual, por subPDC. 

 

A Cobrança pelo uso da água financia ações estaduais no PDC 5 - Gestão da demanda de 

água (GDA). O FEHIDRO (exceto Cobrança) aparece como fonte de financiamento de ações 

estaduais, exceto nos PDC 4 - Proteção dos corpos d'água (PCA) e PDC 6 - Aproveitamento dos 

Recursos Hídricos (ARH), incluindo projetos desenvolvidos no âmbito do CORHI - a serem 

executados por CETESB, DAEE e SMA/IG (quadro 6.4). 
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Legenda 

PDC: 

- PDC 1 - Bases Técnicas em Recursos Hídricos (BRH)   - PDC 2 - Gerenciamento dos Recursos Hídricos (GRH) 

- PDC 3 - Melhoria e Recuperação da Qualidade das Águas (MRQ)  - PDC 4 - Proteção dos corpos d'água (PCA) 

- PDC 5 - Gestão da demanda de água (GDA)    - PDC 6 - Aproveitamento dos Recursos Hídricos (ARH) 

- PDC 7 - Eventos Hidrológicos Extremos (EHE)    - PDC 8 - Capacitação e comunicação social (CCS) 

 

Fonte do recurso: 

- Tesouro: Recurso do Tesouro do Estado (exclusivo do Orçamento de Secretarias e entidades vinculadas); 

- FEHIDRO/Compensação: neste caso refere-se ao recurso do FEHIDRO, excetuado o oriundo da Cobrança pelo uso da água; 

- FEHIDRO/Cobrança: recursos do FEHIDRO originários exclusivamente da Cobrança Estadual pelo uso da água;  

- Fundo Esp. Despesa: Recursos Vinculados - Fundo Especial de Despesa (exclusivo para receitas arrecadadas pela unidade administrativa e relacionadas às 

suas atividades); 

- Administração Indireta: recurso próprio da Administração Indireta (exemplo: recursos próprios de CETESB, SABESP ou DAEE); 

- Recurso Vinculado Federal: recursos originários de programas federais;  

- Operações de Crédito: recursos originários de BNDES, Banco Mundial, etc. 

- Recursos privados: recursos a serem investidos pelas entidades da Sociedade Civil; 

- Instrumento de fomento: recursos privados oriundos de Locação de Ativos, PPP (Parceria Público Privada) ou de financiamento de instituições (como 

FAPESP e CNPq). 

Quadro 6.4. Fonte dos investimentos de âmbito estadual. 
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Ações de Âmbito Estadual Propostas pelo CORHI em 2017 

 

Em 2017 o CORHI propôs 10 ações, que totalizam R$ 12,9 milhões e que irão 

complementar as ações estaduais descritas acima. Uma vez aprovadas pelo CRH, essas passarão 

a integrar o conjunto de ações e recursos financeiros deste PERH (ou seja, serão adicionadas aos 

dados apresentados no capítulo 6.3, quando da elaboração do relatório de acompanhamento). 

Os PDCs nos quais se dará este investimento são identificados a seguir, com os 

respectivos valores (fig. 6.15). 

 

 
Legenda: 

 
 

Fig. 6.15. Valores estimados para investimento pelo CORHI, entre 2017 e 2019, por PDC. 

 

A maior parte do investimento financiará ações da CETESB e do DAEE, no subPDC 1.4 - 

Redes de monitoramento somando recursos da ordem de R$ 5,5 milhões (42,6% do total 

previsto) e no subPDC 1.1 - Bases de dados e sistemas de informações somando R$ 4,0 milhões 

(31% do total) (fig. 6.16). 
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Fig. 6.16. Valores estimados para investimento pelo CORHI, entre 2017 e 2019, por subPDC. 

 

 

Ações da Bacia do Rio Paraíba do Sul 

 

Estão previstas 03 ações na parte paulista da Bacia do Rio Paraíba do Sul, no PDC 1 - 

Bases Técnicas em Recursos Hídricos (BRH) e PDC 4 - Proteção dos corpos d'água (PCA), 

somando recursos da ordem de R$ 22,9 milhões, dos quais 0,13% são recursos do FEHIDRO. O 

PDC 4 - PCA concentra 99,9% do recurso a ser investido na região (fig. 6.15 e quadro 6.6). 

 

 
Fig. 6.17. Valores estimados para investimento na Bacia do Rio Paraíba do Sul, por subPDC. 
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Legenda: 

- Tesouro: Recurso do Tesouro do Estado (exclusivo do Orçamento de Secretarias e entidades 

vinculadas); 

- FEHIDRO/Compensação: neste caso refere-se ao recurso do FEHIDRO, excetuado o oriundo da 

Cobrança pelo uso da água. 

 

Quadro 6.5. Fonte dos investimentos na Bacia do Rio Paraíba do Sul. 

 

 

Ações da Bacia do Rio Tietê 

 

Estão previstas 15 ações na Bacia do Rio Tietê, no PDC 1 - Bases Técnicas em Recursos 

Hídricos (BRH), PDC 3 - Melhoria e Recuperação da Qualidade das Águas (MRQ), PDC 4 - 

Proteção dos corpos d'água (PCA) e PDC 6 - Aproveitamento dos Recursos Hídricos (ARH), 

somando recursos da ordem de R$ 9,69 bilhões, correspondendo a 62,2% do total do PERH. 

Deste valor 0,03% são recursos do FEHIDRO e 0,03% são recursos da Cobrança estadual pela 

água (fig. 6.16 e quadro 6.7). 

O PDC 3 - MRQ concentra 46,8% e o PDC 6 - ARH concentra 50% do recurso a ser 

investido na região. 

 

 
Fig. 6.18. Valores estimados para investimento na Bacia do Rio Tietê, por subPDC. 
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Legenda: 

- Tesouro: Recurso do Tesouro do Estado (exclusivo do Orçamento de Secretarias e entidades 

vinculadas); 

- FEHIDRO/Compensação: neste caso refere-se ao recurso do FEHIDRO, excetuado o oriundo da 

Cobrança pelo uso da água; 

- FEHIDRO/Cobrança: recursos do FEHIDRO originários exclusivamente da Cobrança Estadual 

pelo uso da água;  

- Fundo Esp. Despesa: Recursos Vinculados - Fundo Especial de Despesa (exclusivo para receitas 

arrecadadas pela unidade administrativa e relacionadas às suas atividades); 

- Administração Indireta: recurso próprio da Administração Indireta (exemplo: recursos próprios 

de CETESB, SABESP ou DAEE); 

- Recurso Vinculado Federal: recursos originários de programas federais;  

- Operações de Crédito: recursos originários de BNDES, Banco Mundial, etc. 

- Instrumento de fomento: recursos privados oriundos de Locação de Ativos, PPP (Parceria 

Público Privada) ou de financiamento de instituições (como FAPESP e CNPq). 

 

Quadro 6.6. Fonte dos investimentos na Bacia do Rio Tietê. 

 

 

Ações da Região Hidrográfica Aguapeí/Peixe 

 

Estão previstas 02 ações na Bacia dos rios Aguapeí/Peixe, no PDC 5 - Gestão da demanda 

de água (GDA) e PDC 8 - Capacitação e comunicação social (CCS), somando recursos da ordem de 

R$ 278 mil, dos quais 56,8% são recursos do FEHIDRO. O PDC 8 - CCS concentra 73% do recurso a 

ser investido na região (fig. 6.17 e quadro 6.8). 
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Fig. 6.19. Valores estimados para investimento na Região Hidrográfica Aguapeí/Peixe, por 

subPDC. 

 

 
Legenda: 

- FEHIDRO/Compensação: neste caso refere-se ao recurso do FEHIDRO, excetuado o oriundo da 

Cobrança pelo uso da água; 

- Instrumento de fomento: recursos privados oriundos de Locação de Ativos, PPP (Parceria 

Público Privada) ou de financiamento de instituições (como FAPESP e CNPq). 

 

Quadro 6.7. Fonte dos investimentos na Região Hidrográfica Aguapeí/Peixe. 

 

 

Ações da Região Hidrográfica da Vertente Litorânea 

 

Estão previstas 06 ações na Região Hidrográfica da Vertente Litorânea, no PDC 2 - 

Gerenciamento dos Recursos Hídricos (GRH), PDC 3 - Melhoria e Recuperação da Qualidade das 

Águas (MRQ), PDC 6 - Aproveitamento dos Recursos Hídricos (ARH) e PDC 8 - Capacitação e 

comunicação social (CCS), somando recursos da ordem de R$ 1,3 bilhão, dos quais 0,1% são 

recursos do FEHIDRO. O PDC 3 - MRQ concentra 64,2% do recurso a ser investido na região (fig. 

6.18 e quadro 6.9). 
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Fig. 6.20. Valores estimados para investimento na Região Hidrográfica Litorânea, por subPDC. 

 

 
Legenda: 

- FEHIDRO/Compensação: neste caso refere-se ao recurso do FEHIDRO, excetuado o oriundo da 

Cobrança pelo uso da água; 

- Administração Indireta: recurso próprio da Administração Indireta (exemplo: recursos próprios 

de CETESB, SABESP ou DAEE); 

- Operações de Crédito: recursos originários de BNDES, Banco Mundial, etc. 

- Instrumento de fomento: recursos privados oriundos de Locação de Ativos, PPP (Parceria 

Público Privada) ou de financiamento de instituições (como FAPESP e CNPq). 

 

Quadro 6.8. Fonte dos investimentos na Região Hidrográfica Litorânea. 

 

 

Ações das Regiões Hidrográficas da Vertente Paulista do Rio Grande e de São José dos 

Dourados 

 

Estão previstas 05 ações na Bacia do Rio Paraíba do Sul, no PDC 3 - Melhoria e 

Recuperação da Qualidade das Águas (MRQ), PDC 5 - Gestão da demanda de água (GDA) e PDC 8 

- Capacitação e comunicação social (CCS), somando recursos da ordem de R$ 24,5 milhões, dos 

quais 79,6% são recursos do FEHIDRO e as Cobranças pela água estadual e federal representam 

10,2% cada uma (fig. 6.19 e quadro 6.10). 

O PDC 3 - MRQ concentra 46,8% do recurso a ser investido na região. Ressalta-se que há 
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também 01 ação do PDC 4 - Proteção dos corpos d'água (PCA) cujo custo financeiro não foi 

quantificado pelo responsável pela ação, e será confirmado durante a etapa de 

acompanhamento do PERH em 2017. 

 

 
Fig. 6.21. Valores estimados para investimento nas Regiões Hidrográficas do Rio Grande e de 

SJD, por subPDC. 

 

 
Legenda: 

- FEHIDRO/Compensação: neste caso refere-se ao recurso do FEHIDRO, excetuado o oriundo da 

Cobrança pelo uso da água; 

- FEHIDRO/Cobrança: recursos do FEHIDRO originários exclusivamente da Cobrança Estadual 

pelo uso da água;  

- Cobrança Federal: recursos originários da Cobrança pelo uso da água em bacias de rios de 

domínio da União. 

 

Quadro 6.9. Fonte dos investimentos nas Regiões Hidrográficas do Rio Grande e de SJD. 

 

 

Ações da Região Hidrográfica da Vertente Paulista do Rio Paranapanema 

 

Estão previstas 04 ações na Região Hidrográfica da Vertente Paulista do Rio 

Paranapanema, no PDC 1 - Bases Técnicas em Recursos Hídricos (BRH), PDC 4 - Proteção dos 

corpos d'água (PCA), PDC 6 - Aproveitamento dos Recursos Hídricos (ARH) e PDC 8 - Capacitação 

e comunicação social (CCS), somando recursos da ordem de R$ 5,78 milhões, dos quais 7,3% são 

recursos do FEHIDRO. O PDC 4 - PCA concentra 86% do recurso a ser investido na região (fig. 

6.20 e quadro 6.11). 
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Fig. 6.22. Valores estimados para investimento na Região Hidrográfica do Rio Paranapanema, por 

subPDC. 

 

 
Legenda: 

- FEHIDRO/Compensação: neste caso refere-se ao recurso do FEHIDRO, excetuado o oriundo da 

Cobrança pelo uso da água; 

- Administração Indireta: recurso próprio da Administração Indireta (exemplo: recursos próprios 

de CETESB, SABESP ou DAEE); 

- Recurso Vinculado Federal: recursos originários de programas federais; 

- Instrumento de fomento: recursos privados oriundos de Locação de Ativos, PPP (Parceria 

Público Privada) ou de financiamento de instituições (como FAPESP e CNPq). 

 

Quadro 6.10. Fonte dos investimentos na Região Hidrográfica do Rio Paranapanema. 

 

 
6.3. CONSOLIDAÇÃO DOS SUBPROGRAMAS PRIORITÁRIOS DO PERH 

 

As ações do PERH totalizam R$ 15,59 bilhões, previstos para serem investidos em âmbito 

estadual ou nas regiões hidrográficas conforme detalhado no capítulo 6.2. Esse valor previsto 

para investimento, considerando-se as várias fontes de recurso que financiam as ações, estão 

alocados nos subPDCs67 conforme ilustrado abaixo (fig. 6.21). observa-se que este PERH tem 

                                                           
67

 A abrangência dos subPDCs é apresentada no capítulo 2.  Para os subPDCs que não constam nos gráficos não 
estão previstas ações neste PERH. 
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como subPDCs prioritários o  3.1 - Sistema de esgotamento sanitário (36,9% do valor total do 

PERH),  6.2 - Segurança hídrica das populações e dessedentação animal (33,7% do total) e 6.1 - 

Aproveitamento múltiplo e controle dos recursos hídricos (10,4% do total). 

 

 
Fig. 6.23. Valores totais previstos para investimento no PERH, por subPDC. 

 

 

6.4. PLANO DE AÇÃO E PROGRAMA DE INVESTIMENTOS 

 

A seguir é apresentado um quadro-resumo do Plano de Ação (quadros 6.11 a 6.17) e do 

respectivo Programa de Investimentos (quadros 6.18 a 6.24) para o quadriênio 2016-2019, 

estruturado conforme os PDCs68 que integram o PERH (quadros 6.11 a 6.17). Informações 

detalhadas sobre as ações e os investimentos são apresentadas no Anexo I. 

  

                                                           
68

 Para os subPDCs que não constam nestes quadros não estão previstas ações neste PERH. 
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Plano de Ação 2016-2019 

 

PDC 1 - Bases Técnicas em Recursos Hídricos (BRH) 

 

 
Observação: “R$ Total Quadriênio” igual à zero corresponde a ações que não demandam 

recursos financeiros para execução. 

 

Quadro 6.11. Resumo do Plano de Ação do PDC 1 - Bases Técnicas em Recursos Hídricos (BRH). 
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Quadro 6.11 (continuação)  
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Quadro 6.11 (continuação)  
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PDC 2 - Gerenciamento dos Recursos Hídricos (GRH) 

 

 
Observação: “R$ Total Quadriênio” igual à zero corresponde a ações que não demandam 

recursos financeiros para execução. 

 

Quadro 6.12. Resumo do Plano de Ação do PDC 2 - Gerenciamento dos Recursos Hídricos (GRH) 
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PDC 3 - Melhoria e Recuperação da Qualidade das Águas (MRQ) 

 

 
Observação: “R$ Total Quadriênio” igual à zero corresponde a ações que não demandam 

recursos financeiros para execução. 

 

Quadro 6.13. Resumo do Plano de Ação do PDC 3 - Melhoria e Recuperação da Qualidade das 

Águas (MRQ) 
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Quadro 6.13 (continuação)  
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PDC 4 - Proteção dos corpos d'água (PCA) 

 

 
Observação: “R$ Total Quadriênio” igual à zero corresponde a ações que não demandam 

recursos financeiros para execução. 

Quadro 6.14. Resumo do Plano de Ação do PDC 4 - Proteção dos corpos d'água (PCA) 
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Quadro 6.14 (continuação)  
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PDC 5 - Gestão da demanda de água (GDA) 

 

 
Observação: “R$ Total Quadriênio” igual à zero corresponde a ações que não demandam 

recursos financeiros para execução. 

 

Quadro 6.15. Resumo do Plano de Ação do PDC 5 - Gestão da demanda de água (GDA)  
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PDC 6 - Aproveitamento dos Recursos Hídricos (ARH) 

 

 
Observação: “R$ Total Quadriênio” igual à zero corresponde a ações que não demandam 

recursos financeiros para execução. 

 

Quadro 6.16. Resumo do Plano de Ação do PDC 6 - Aproveitamento dos Recursos Hídricos (ARH). 
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Quadro 6.16 (continuação)  
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PDC 8 - Capacitação e comunicação social (CCS) 

 

 
 

Observação: “R$ Total Quadriênio” igual à zero corresponde a ações que não demandam 

recursos financeiros para execução. 

 

Quadro 6.17. Resumo do Plano de Ação do PDC 8 - Capacitação e comunicação social (CCS). 
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Quadro 6.17 (continuação) 
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Programa de Investimentos 2016-2019 

 

PDC 1 - Bases Técnicas em Recursos Hídricos (BRH) 

 

 
 

Observação: “Valor previsto para investimento” igual à zero corresponde a ações que não 

demandam recursos financeiros para execução ou que serão executadas com recursos de 

custeio das instituições ou órgãos. 

 

Quadro 6.18. Resumo do Programa de Investimentos no PDC 1 - Bases Técnicas em Recursos 

Hídricos (BRH). 
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PDC 2 - Gerenciamento dos Recursos Hídricos (GRH) 

 

 
 

Observação: “Valor previsto para investimento” igual à zero corresponde a ações que não 

demandam recursos financeiros para execução ou que serão executadas com recursos de 

custeio das instituições ou órgãos. 

 

Quadro 6.19. Resumo do Programa de Investimentos no PDC 2 - Gerenciamento dos Recursos 

Hídricos (GRH). 
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PDC 3 - Melhoria e Recuperação da Qualidade das Águas (MRQ) 

 

 
 

Observação: “Valor previsto para investimento” igual à zero corresponde a ações que não 

demandam recursos financeiros para execução ou que serão executadas com recursos de 

custeio das instituições ou órgãos. 

 

Quadro 6.20. Resumo do Programa de Investimentos no PDC 3 - Melhoria e Recuperação da 

Qualidade das Águas (MRQ) 
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PDC 4 - Proteção dos corpos d'água (PCA) 

 

 
 

Observação: “Valor previsto para investimento” igual à zero corresponde a ações que não 

demandam recursos financeiros para execução ou que serão executadas com recursos de 

custeio das instituições ou órgãos. 

 

Quadro 6.21. Resumo do Programa de Investimentos no PDC 4 - Proteção dos corpos d'água 

(PCA) 

  



 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE SANEAMENTO E RECURSOS HÍDRICOS 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

 

 

PERH 2016-2019 
 

209 

PDC 5 - Gestão da demanda de água (GDA) 

 

 
 

Observação: “Valor previsto para investimento” igual à zero corresponde a ações que não 

demandam recursos financeiros para execução ou que serão executadas com recursos de 

custeio das instituições ou órgãos. 

 

Quadro 6.22. Resumo do Programa de Investimentos no PDC 5 - Gestão da demanda de água 

(GDA). 
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PDC 6 - Aproveitamento dos Recursos Hídricos (ARH) 

 

 
 

Observação: “Valor previsto para investimento” igual à zero corresponde a ações que não 

demandam recursos financeiros para execução ou que serão executadas com recursos de 

custeio das instituições ou órgãos. 

 

Quadro 6.23. Resumo do Programa de Investimentos no PDC 6 - Aproveitamento dos Recursos 

Hídricos (ARH). 
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PDC 8 - Capacitação e comunicação social (CCS) 

 

 
 

Observação: “Valor previsto para investimento” igual à zero corresponde a ações que não 

demandam recursos financeiros para execução ou que serão executadas com recursos de 

custeio das instituições ou órgãos. 

 

Quadro 6.24. Resumo do Programa de Investimentos no PDC 8 - Capacitação e comunicação 

social (CCS). 
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Plano de Ação e Programa de Investimentos do CORHI para 2017 a 2019 

 

 
Quadro 6.25. Resumo do Plano de Ação e Programa de Investimentos do CORHI (2017-2019). 
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Quadro 6.25 (continuação). 
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Quadro 6.25 (continuação). 
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ANEXO I - PLANO DE AÇÃO E PROGRAMA DE INVESTIMENTOS PARA O QUADRIÊNIO 2016-2019: DETALHAMENTO DAS AÇÕES E INVESTIMENTOS 

ANUAIS. 

 

PDC 1 - Bases Técnicas em Recursos Hídricos (BRH) 

 

 
 

Observação: “R$ Total Quadriênio” igual à zero corresponde a ações que não demandam recursos financeiros para execução. 
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Plano de Ação do PDC 1 - BRH (continuação) 
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Plano de Ação do PDC 1 - BRH (continuação) 
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Plano de Ação do PDC 1 - BRH (continuação) 
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Plano de Ação do PDC 1 - BRH (continuação) 
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PDC 2 - Gerenciamento dos Recursos Hídricos (GRH) 

 

 
 

Observação: “R$ Total Quadriênio” igual à zero corresponde a ações que não demandam recursos financeiros para execução. 
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Plano de Ação do PDC 2 - GRH (continuação) 
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PDC 3 - Melhoria e Recuperação da Qualidade das Águas (MRQ) 

 

 
 

Observação: “R$ Total Quadriênio” igual à zero corresponde a ações que não demandam recursos financeiros para execução. 
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PDC 3 - MRQ (continuação) 
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PDC 3 - MRQ (continuação) 
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PDC 4 - Proteção dos corpos d'água (PCA) 

 

 
 

Observação: “R$ Total Quadriênio” igual à zero corresponde a ações que não demandam recursos financeiros para execução.  
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Plano de Ação do PDC 4 -PCA (continuação) 
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PDC 5 - Gestão da demanda de água (GDA) 

 

 
 

Observação: “R$ Total Quadriênio” igual à zero corresponde a ações que não demandam recursos financeiros para execução. 
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PDC 5 - GDA (continuação) 
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PDC 6 - Aproveitamento dos Recursos Hídricos (ARH) 

 

 
 

Observação: “R$ Total Quadriênio” igual à zero corresponde a ações que não demandam recursos financeiros para execução. 
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PDC 6 - ARH (continuação) 
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PDC 8 - Capacitação e comunicação social (CCS) 

 

 
 

Observação: “R$ Total Quadriênio” igual à zero corresponde a ações que não demandam recursos financeiros para execução. 
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PDC 8 - CCS (continuação) 
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